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Marmeleiro, 03 de fevereiro de 2023. 

 

Protocolo/Processo n° 165/2023 

Requerimento nº 007/2023 – Departamento de Administração e Planejamento 

Requerimento nº 008/2023 – Departamento de Agricultura e Abastecimento 

Requerimento nº 007/2023 – Departamento de Assistência Social 

Requerimento nº 009/2023 – Departamento de Educação e Cultura 

Requerimento nº 009/2023 – Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Requerimento nº 008/2023 – Departamento de Saúde 

Requerimento nº 005/2023 – Departamento de Urbanismo 

Requerimento nº 002/2023 – Departamento Marmeleirense de Trânsito 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de material gráfico, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA E DO QUANTITATIVO: 

 

Departamento de Administração e Planejamento 

 

A presente aquisição tem o objetivo de suprir as necessidades de material gráfico, visando repor e 

manter o estoque desta Administração, tendo em vista que tal material é essencial à continuidade e 

manutenção dos serviços realizados a todos os setores da Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento, bem como, atender as necessidades dos diversos setores, evitando assim a necessidade de 

fazer grandes estoques e baratear a compra dos materiais por maior demanda. 

 

Departamento de Agricultura e Abastecimento 

 

Se justifica a aquisição desses serviços, pois, os materiais solicitados são necessários para o 

desenvolvimento das atividades administrativas do departamento. O aumento na solicitação do número de 

Nota Fiscal de Produtor Rural se justifica, pois, a safra 20/21 de grãos as cooperativas passaram a exigir 

dos agricultores uma NF por carga de produto, assim, aumentando a demanda por Nota Fiscal de Produtor 

Rural.  

 

Departamento de Assistência Social 

 

Justifica-se a contratação de empresa para o fornecimento de material gráfico, considerando a 

necessidade do Departamento Municipal de Assistência Social, para atender a demanda dos equipamentos 

vinculados ao departamento, pelo período de 12 (doze) meses. 

Os quantitativos ora requeridos são necessários para repor, manter o estoque e a demanda dos 

projetos realizados durante o período de 12 (doze) meses, que pela situação da pandemia do COVID 19, 

não foram realizadas em sua totalidade. 

 

Departamento de Educação e Cultura 

 

Essa solicitação se faz necessária para atendimento a demanda das Unidades de Ensino Público 

Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental e visa também atender as necessidades do 

Departamento de Educação e Cultura para o cumprimento de suas tarefas de apoio às Escolas Municipais.  
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As quantidades relacionadas visam à manutenção dos serviços durante o período de 12 (doze) 

meses, onde a mesma foi apurada de acordo com a demanda de solicitações das escolas e CMEIS da rede, 

pelas solicitações de materiais para serem utilizados nas unidades de tempo integral e também nas 

quantidades do último processo licitatório.  

Desta forma a solicitação se faz necessária, para que os funcionários desempenhem seu papel neste 

Município, e possam cumprir as prerrogativas citadas acima. Esta solicitação possibilita a manutenção 

dos serviços de expediente e, assim, a continuidade nos serviços prestados por todos os funcionários do 

Departamento. 

Sendo assim, em atendimento ao disposto nos artigos 6, Inciso IX, 7, § 2 e 9 da Lei nº 8.666/93 e 

Artigo 3º, Inciso I da Lei nº 10.520/2002 e Decreto nº 5.450/05 e suas alterações, vem através do 

presente, justificar a necessidade de abertura de processo administrativo através de Registro de Preços 

para eventual contratação de empresa para fornecimento de material gráfico em atendimento as unidades 

educacionais da rede municipal de ensino. O interesse deste Departamento pela formalização do Sistema 

de Registro de Preços considera as vantagens efetivas e práticas permitindo uma ampla concorrência, de 

tudo que se compra/contrata no exercício e o que faltar poderá ser então enquadrado na modalidade 

pertinente de licitação. 

No que versa em relação aos quantitativos constantes no Termo de Referência, são estes 

necessários para o atendimento e desempenho das atividades prestadas por este Departamento juntamente 

com as escolas. 

 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

Justifica-se a aquisição dos itens abaixo citados visto a demanda do Departamento de Meio 

Ambiente. Os calendários de coleta de resíduos na zona urbana e rural visam difundir entre a população 

os cronogramas de coleta, bem como informações de caráter educativo, a fim de disseminar o 

conhecimento e sensibilização sobre a importância na adoção de práticas adequadas na gestão de resíduos 

sólidos. 

Também, é atividade recorrente no Departamento o recebimento e averiguação de denúncias, e 

para tal, o Departamento deve possuir fichas apropriadas para preenchimento de informações, de modo a 

agilizar o atendimento, bem como garantir a coleta das informações básicas necessárias. 

Neste ano, foi adicionado o item de carteirinha de vacinação para pets, visto que, com a aprovação 

do Programa de Controle Populacional de Cães e Gatos, vem sendo realizadas campanhas de vacinação 

anti-rábica. Como grande parte dos atendidos são famílias de baixa renda, muitas vezes seus animais de 

estimação não possuem carteirinha, e para tanto, é necessário para que possa ser registrada a 

comprovação de que o animal recebeu a imunização. O quantitativo de 500 unidades se baseou no 

quantitativo licitado de vacinas, que é de 500 doses. 

Ademais, banners, cartazes, envelopes, papeis timbrados e demais itens fazem parte do material 

necessário para atendimento das demandas cotidianas do Departamento de Meio Ambiente. 

 

Departamento de Saúde 

 

A solicitação dos itens objeto deste termo de referência se faz necessária para suprir as 

necessidades de material gráfico do Departamento de Saúde visando a continuidade no atendimento ao 

público como emissão de receituários, guias de pedidos de exames e encaminhamentos e também das 

atividades administrativas que demandem o uso de impressos além de impressão de material de 

divulgação de campanhas tendo em vista a conscientização quanto a vacinação e outras campanhas de 

promoção da saúde. 

Quanto aos quantitativos, alguns itens foram suprimidos por não ser mais necessária sua 

aquisição, como outros itens tiveram seus quantitativos reduzidos tomando por referência o consumo no 

ano anterior, além disso, alguns itens foram unificados considerando que possuíam as mesmas 

características de medidas, qualidade do papel e quantidade de cores. 
 

Departamento de Urbanismo 
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Informamos que os materiais solicitados são necessários para o desenvolvimento das atividades 

administrativas do departamento e divulgação. As quantidades solicitadas são para atender a necessidade 

do departamento sendo que foram mantidas as quantidades para que o departamento possua em caso de 

necessidade. 

 

Departamento Marmeleirense de Trânsito 

 

Os serviços solicitados serão utilizados para atividades de trânsito em nosso município, conforme a 

necessidade do Departamento. 

As quantidades tanto das apostilas quanto do restante do material gráfico são estimativas baseadas 

no quantitativo utilizado em outras campanhas realizadas pelo Departamento. 

 

3 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Quant. 

Solicitada por 

Departamento: 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 1.000 Un. 
Adesivos BOPP – Tamanho 12 x 21 

cm – Com desenvolvimento da arte. 

Assistência Social: 500 

Saúde: 500 
0,86 860,00 

2 500 Un. 
Adesivos BOPP - Tamanho A-4 – 

Com desenvolvimento da arte. 
Assistência Social: 500 1,53 765,00 

3 200 Un. 

Adesivos BOPP – Tamanhos 

12,5x6,5 cm – Com 

desenvolvimento da Arte, 

possibilitando ser de forma 

arredondada. 

Assistência Social: 200 0,94 188,00 

4 200 Un. 

Adesivos BOPP – Tamanhos 6x4 cm 

– Com desenvolvimento da Arte, 

possibilitando ser de forma 

arredondada. 

Assistência Social: 200 0,85 170,00 

5 200 Un. 

Adesivos BOPP – Tamanhos 7x6,5 

cm – Com desenvolvimento da Arte, 

possibilitando ser de forma 

arredondada 

Assistência Social: 200 1,05 210,00 

6 5 Un. 
Almofada para carimbo auto-tintável 

Nº 20. 
Educação: 05 21,66 108,30 

7 5 Un. 
Almofada para carimbo auto-tintável 

Nº 30. 
Educação: 05 22,66 113,30 

8 250 Un. 

Apostila 1º Ano – Aluno com 40 

páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

Trânsito: 250 20,40 5.100,00 

9 60 Un. 

Apostila 1º Ano – Professor com 40 

páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

Trânsito: 60 21,46 1.287,60 

10 250 Un. 

Apostila 2º Ano – Aluno com 36 

páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

Trânsito: 250 19,46 4.865,00 
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11 60 Un. 

Apostila 2º Ano – Professor com 36 

páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

Trânsito: 60 23,96 1.437,60 

12 250 Un. 

Apostila 3º Ano – Aluno com 44 

páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

Trânsito: 250 22,56 5.640,00 

13 60 Un. 

Apostila 3º Ano – Professor com 44 

páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

Trânsito: 60 24,96 1.497,60 

14 220 Un. 

Apostila 4º Ano – Aluno com 36 

páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

Trânsito: 220 23,63 5.198,60 

15 60 Un. 

Apostila 4º Ano – Professor com 36 

páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

Trânsito: 60 22,66 1.359,60 

16 215 Un. 

Apostila 5º Ano – Aluno com 70 

páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

Trânsito: 215 33,96 7.301,40 

17 60 Un. 

Apostila 5º Ano – Professor com 70 

páginas; 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

Trânsito: 60 34,63 2.077,80 

18 30 Un. 

Bloco Auto Termo Vigilância 

Sanitária com folhas auto copiativas 

com 60 folhas em 3 cópias cada 

numeração. Bloco 20x3 vias. offset 

75g – 21x30cm 

Saúde: 30 12,73 381,90 

19 300 Un. 

Bloco de Notificação de Receita B 

20x1 nas medidas 10.3x20.5, 

confeccionado em papel super bond 

na cor azul 75g.  

Saúde: 300 2,78 834,00 

20 5 Un. 

Bloco relatório de atendimento a 

denúncias Departamento de Meio 

Ambiente com folhas auto 

carbonadas com 60 folhas em 2 

cópias, com numeração e capa dura. 

Conforme modelo do Departamento 

de Meio Ambiente. 30x2 vias 

Meio Ambiente: 05 29,54 147,70 
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21 5 Un. 

Bloco Termo de denúncia 

Departamento de Meio Ambiente 

com folhas auto carbonadas com 60 

folhas em 2 cópias, com numeração 

e capa dura. Conforme modelo do 

Departamento de Meio 

Ambiente.30x2 vias. 

Meio Ambiente: 05 21,99 109,95 

22 3.000 Un. 

Calendário de mesa formato 16X21 

cm; Base em cartão C2S 300 G; 4X0 

cores e 12 folhas 4X4 cores. Em 

papel couche 170 g para meses. 

Acabamento em espiral. Em 01 

modelos. Realizar a arte e enviar ao 

departamento para aprovação, e 

realizar novas mudanças se 

necessário. 

Meio Ambiente: 3.000 2,47 7.410,00 

23 5.000 Un. 

Cartão de Identificação e Vacinação 

Amarelo – 4x1 cores – formato 

7,5x11cm – off-ser 180g. 

Saúde: 5.000 0,26 1.300,00 

24 50 Un. 

Cartazes de divulgação tamanho – 

29,7x42 cm colorido – 2 modelos, 

com o desenvolvimento da arte. 

Assistência Social: 50 5,91 295,50 

25 100 Un. 

Cartazes de divulgação tamanho – 

30x20 cm coloridos, conforme 

modelo apresentado, com o 

desenvolvimento da arte. 

Assistência Social: 100 3,80 380,00 

26 100 Un. 

Cartazes de divulgação tamanho – 

60x42cm coloridos, conforme 

modelo apresentado, com o 

desenvolvimento da arte. 

Assistência Social: 100 7,10 710,00 

27 500 Un. 

Carteirinha de vacinação para pets, 

tamanho aberto 30x20 cm, tamanho 

fechada 10 x 20 cm, com duas 

dobras e 6 páginas, em papel sulfite 

alta gravura 180 gramas, fosco, 

impressão colorida, com arte a ser 

definida pela contratante. 

Meio Ambiente: 500 0,72 360,00 

28 1.900 Un. 

Cartilha com 12 páginas 

Capa Frente Couche 115g 4x0 cores, 

Interno 10 páginas, sulfite 75g 4x0 

cores; 

Acabamento Serrilhado e 

Grampeado 

Tamanho de 110,6x170,6 

Assistência Social: 150 

Saúde: 500 

Trânsito: 1.250 

1,53 2.907,00 

29 500 Un. 

Cartilha com 14 páginas;  

Capa Frente Couche 115g 4x0 cores,  

Interno 12 páginas, sulfite 75g 4x0 

cores;  

Acabamento Serrilhado e 

Grampeado  

Tamanho de 110,6x170,6 

Saúde: 500 1,74 870,00 

30 150 Un. 

Cartilha com 20 páginas;  

Capa Frente Couche 115g 4x0 cores,  

Interno 18 páginas, sulfite 75g 4x0 

cores;  

Acabamento Serrilhado e 

Grampeado  

Tamanho de 110,6x170,6 

Assistência Social: 150 6,50 975,00 
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31 150 Un. 

Cartilha com 28 páginas 

Capa Couche 170g 4x0 cores,  

Interno: 26 páginas, sulfite 90g 1x1 

cor;  

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 165,6x225,6 

Assistência Social: 150 8,50 1.275,00 

32 2.750 Un. 

Cartilha com 8 páginas 

Capa Couche 170g 4x0 cores,  

Interno: 6 páginas, sulfite 90g 1x1 

cor;  

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 165,6x225,6 

Saúde: 1.500 

Trânsito: 1.250 
1,45 3.987,50 

33 300 Un. 

Certificados para conferências, 

cursos e oficinas – formato A4 – 4x0 

cores – conforme modelo, com o 

desenvolvimento da arte. 

Assistência Social: 300 2,95 885,00 

34 15 Un. 

Confecção carimbo auto-tintável nº 

10, com tamanho máximo da 

impressão 10 x 27 mm. 

Saúde: 15 31,86 477,90 

35 35 Un. 

Confecção carimbo auto-tintável Nº 

20, com tamanho máximo da 

impressão 38x14 mm. 

Assistência Social: 05 

Saúde: 30 
42,21 1.477,35 

36 82 Un. 

Confecção carimbo auto-tintável Nº 

30, com tamanho máximo da 

impressão 47 x 18 mm. 

Administração: 20 

Assistência Social: 05 

Educação: 25 

Meio Ambiente: 10 

Saúde: 20 

Urbanismo: 02 

45,65 3.743,30 

37 39 Un. 

Confecção carimbo auto-tintável Nº 

40, com tamanho máximo da 

impressão 59x23 mm. 

Administração: 10 

Agricultura: 04  

Assistência Social: 05 

Saúde: 20 

53,78 2.097,42 

38 1.500 Pçs. 

Confecção de acompanhamento de 

crianças – 1x1 cor – offset 180g – 20 

x 43cm – cp, 3 vincos. Cor azul ou 

vermelho, a ser escolhido pelo 

Departamento no momento da 

compra. 

Saúde: 1.500 1,04 1.560,00 

39 5.000 Pçs. 

Confecção de acompanhamento 

medicação continua ou prolongada 

1x1 cor – off-set 180g – 21x30cm – 

com 3 vincos, nas cores branca, 

amarela, azul, rosa e verde. 

Saúde: 5.000 0,54 2.700,00 

40 150 Un. 

Confecção de adesivo couche 90 g, 

4X0 cores, medindo 

aproximadamente 10x6 cm. 

Assistência Social: 100 

Educação: 50 
1,26 189,00 

41 100 Un. 

Confecção de adesivo couche 90 g. 

4X0, medindo aproximadamente 

8x3,5 cm. 

Assistência Social: 100 0,99 99,00 

42 130 Bls. 

Confecção de Bloco de Cadastro 

Domiciliar, Cadastro Individual, 

Ficha Clínica Pré-Natal, Ficha de 

Atividade Coletiva ou Ficha de 

Visita Domiciliar - 50x1 via – 

21x30cm - offset 90g. 

Saúde: 130 7,77 1.010,10 

43 20 Bls. 

Confecção de Bloco de Ficha 

Clínica da Mulher 50x1 via – 

21,5x30cm - off set 90g. – 1x1 cor 

(tinta verde). 

Saúde: 20 10,03 200,60 
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44 600 Bls. 

Confecção de Bloco de Receituário 

Simples 100x1-15,5x27cm-1x1 cor – 

off set 75g. 

Saúde: 600 5,40 3.240,00 

45 500 Bls. 

Confecção de Bloco de Requisição 

de Exames 100x2-15x20cm-1x1 cor 

– off set 75g – auto copiativo. 

Saúde: 500 11,06 5.530,00 

46 60 Bls. 

Confecção de blocos de ordem de 

fornecimento 11x15cm – 50x2 vias 

– auto cop. – serrilhadas e 

grampeado capa dura. 

Assistência Social: 50 

Saúde: 10 
7,54 452,40 

47 650 Bls. 

Confecção de Blocos de Receita 

Especial – 50x2 – 18x24cm – 1x0 

cor – auto copiativo 

Saúde: 650 8,23 5.349,50 

48 2.500 Un. 

Confecção de calendário da coleta 

de resíduos INTERIOR formato: 

21x30cm, 4x0cores; papel reciclado 

gramatura 250g; Realizar a arte e 

enviar ao departamento para 

aprovação, e realizar novas 

mudanças se necessário. 

Meio Ambiente: 2.500 1,53 3.825,00 

49 3 Un. 

Confecção de carimbo datador, 

tamanho da impressão no mínimo 40 

x 40 mm 

Administração: 02 

Agricultura: 01 
173,00 519,00 

50 500 Un. 

Confecção de Cartaz, 4x0 cor, 

medindo 20cm x 30cm, papel 

couchê – Com desenvolvimento da 

arte. 

Saúde: 500 1,66 830,00 

51 500 Un. 

Confecção de Cartaz, 4x0 cor, 

medindo 30cm x 41cm, papel 

couchê – Com desenvolvimento da 

arte. 

Saúde: 500 3,71 1.855,00 

52 350 Un. 

Confecção de Cartaz, 4x0 cor, 

medindo 31cmx47cm, papel couchê 

– Com desenvolvimento da arte. 

Realizar a arte e enviar ao 

departamento para aprovação, e 

realizar novas mudanças se 

necessário. 

Assistência Social: 150 

Meio Ambiente: 200 
4,86 1.701,00 

53 1.450 Un. 

Confecção de Cartaz, 4x0 cor, 

medindo 46cm x 64cm, papel 

couchê – Com desenvolvimento da 

arte. 

Assistência Social: 300 

Educação: 100 

Saúde: 1.000 

Trânsito: 50 

3,59 5.205,50 

54 200 Un. 

Confecção de convite 15x20cm – 

4x0 cores papel reciclado; Realizar a 

arte e enviar ao departamento para 

aprovação, e realizar novas 

mudanças se necessário. 

Meio Ambiente: 200 2,51 502,00 

55 300 Un. 

Confecção de convites 16x22cm 

colorido 240g papel couche 4x4 cor 

– com desenvolvimento da arte. 

Assistência Social: 200 

Saúde: 100 
2,53 759,00 

56 600 Bls. 

Confecção de declaração de 

comparecimento e atestado de 

afastamento 100x1 – 1x0 cor off-set 

75g – 15,5x21cm. 

Saúde: 600 5,30 3.180,00 

57 2.200 Un. 
Confecção de envelope grande 

34x24 timbrado 4x0 cores. 

Administração: 200 

Educação: 500 

Trânsito: 1.500 

1,16 2.552,00 
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58 300 Un. 

Confecção de envelope médio 

timbrado 24,9x18,5cm timbrado 4x0 

cor a ser escolhida pelo 

Departamento Solicitante. 

Educação: 300 1,76 528,00 

59 200 Un. 

Confecção de envelope pequeno 

timbrado 23x11,5cm 4x0 cor a ser 

escolhida pelo Departamento 

Solicitante. 

Administração: 200 1,05 210,00 

60 300 Un. 
Confecção de envelope saco 

18x24,8cm – timbrado - 1x0 cor. 
Saúde: 300 0,95 285,00 

61 400 Un. 

Confecção de envelopes ofício, 

timbrados, 4x0 cor, papel branco, 

com logomarca da Prefeitura 

Municipal de Marmeleiro ou do 

Departamento Solicitante. Realizar a 

arte e enviar ao departamento para 

aprovação, e realizar novas 

mudanças se necessário. 

Assistência Social: 200 

Meio Ambiente: 200 
1,14 456,00 

62 400 Un. 

Confecção de envelopes ofício, 

timbrados, 4x0 cores, papel 

reciclado, com logomarca do 

Departamento Solicitante. Realizar a 

arte e enviar ao departamento para 

aprovação, e realizar novas 

mudanças se necessário. 

Meio Ambiente: 400 1,67 668,00 

63 400 Un. 

Confecção de envelopes saco 

24x34cm, timbrado, 4x0 cores, papel 

reciclado, com logomarca do 

Departamento Solicitante. Realizar a 

arte e enviar ao departamento para 

aprovação, e realizar novas 

mudanças se necessário. 

Assistência Social: 200 

Meio Ambiente: 200 
2,00 800,00 

64 500 Un. 

Confecção de envelopes saco 

24x34cm, timbrados, 4x0 cores, 

papel branco, com logomarca da 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 

Realizar a arte e enviar ao 

departamento para aprovação, e 

realizar novas mudanças se 

necessário. 

Meio Ambiente: 200 

Saúde: 300 
2,03 1.015,00 

65 1.000 Pçs. 

Confecção de ficha clínica 

odontológica e ficha Estratificação 

de Risco em Saúde Bucal – 1x1 cor 

– offset 120g – 21x30cm. 

Saúde: 1.000 0,35 350,00 

66 15.000 Pçs. 

Confecção de folder – 4x4 cores – 

couchê 150g – 21x30cm (aberto) 

com vinco – Com desenvolvimento 

da arte. 

Saúde: 15.000 0,31 4.650,00 

67 12.000 Un. 

Confecção de folder 4X4 cores em 

papel 115g formato 15X21cm aberto 

– Com desenvolvimento da arte. 

Saúde: 12.000 0,28 3.360,00 

68 6.400 Un. 

Confecção de folders – 4X4 cores 

papel reciclado 115g formato 

21x30cm (aberto) 2 modelos. 

Realizar a arte e enviar ao 

departamento para aprovação, e 

realizar novas mudanças se 

necessário. 

Assistência Social: 400 

Meio Ambiente: 6.000 
0,51 3.264,00 
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69 5.000 Pçs. 

Confecção de folha de resumo 

semanal do serviço antivetorial ou 

folha de registro diário do serviço 

antivetorial da Dengue - 1x1 cor – 

offset 90g – 21x30cm. 

Saúde: 5.000 0,18 900,00 

70 3.200 Un. 

Confecção de folhas formato A4 

papel reciclado 90g timbrado 4x0 

cores. Com a logomarca do 

Departamento Solicitante. Realizar a 

arte e enviar ao departamento para 

aprovação, e realizar novas 

mudanças se necessário. 

Assistência Social: 200 

Meio Ambiente: 2.500 

Saúde: 500 

0,32 1.024,00 

71 300 Bls. 

Confecção de Guia de referência 

contra/referência 50x2 – papel auto 

copiativo – 1x0 cor – 21,5x31,5cm. 

Saúde: 300 14,98 4.494,00 

72 400 Un. 

Confecção de Livro aluno PROERD 

– PROGRAMA EDUCACIONAL 

DE RESISTÊNCIA AS DROGAS, 

com as especificações mínimas: 

Capa: 25,5 x 56 cm, 4x4 cores, tinta 

escala em couche brilhante 250g. 

CTP incluso. 

Miolo: 56 páginas, 21,5x28cm, 4 

cores, tinta escala em couche fosco 

90 g. CTP incluso. 

Certificado: 21x30cm, 4x0 cores, 

tinta escala em sulfite 180 g. CTP 

incluso. 

(Modelo disponível no Clube do 

PROERD). 

Tamanho F4, dobrado ao meio A4. 

Deverá ser grampeado tipo revista. 

Educação: 400 8,95 3.580,00 

73 7.000 Un. 

Confecção de panfleto 4X4 cores 

papel 90g formato 21X30cm - 

dividido em três partes – Com 

desenvolvimento da arte. 

Saúde: 7.000 0,82 5.740,00 

74 3.300 Un. 

Confecção de Panfletos 4x0 cor 

15,5cm x 20,5cm com papel couche 

90g. com serilha para destacar, 2 

modelos - Com desenvolvimento da 

arte. 

Assistência Social: 150 

Educação: 150 

Saúde: 3.000 

0,90 2.970,00 

75 5.000 Un. 

Confecção de panfletos 4X0 cores – 

papel reciclado 90g formato 15X20 

cm – 3 modelos. Realizar a arte e 

enviar ao departamento para 

aprovação, e realizar novas 

mudanças se necessário. 

Meio Ambiente: 5.000 0,34 1.700,00 

76 400 Fls. 

Confecção de Papel timbrado 75g 

210mm x 297mm com logotipo da 

Departamento Solicitante, 4x0 cor. 

A4 

Agricultura: 200 

Educação: 200 
0,55 220,00 

77 42.000 Fls. 

Confecção de Papel timbrado 90g 

210mm x 297mm, 1x0 cor – tinta 

dourada. 

Administração: 40.000 

Educação: 1.000 

Saúde: 1.000 

0,15 6.300,00 

78 1.300 Un. 

Confecção de Pasta 4x0 cor formato 

32cmx47,5cm, papel supera 225g – 

furada com logotipo colorido. 

Administração: 1.000 

Assistência Social: 100 

Educação: 200 

1,95 2.535,00 
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79 1.000 Un. 

Confecção de Pasta arquivo 32,3cm 

x 47,5cm cartão supera 250g 

vincado e plastificado 

Administração: 1.000 2,02 2.020,00 

80 200 Un. 

Confecção de pastas – 4X0 cores – 

papel reciclado 300g – com lapela 

para encarte – formato 22X31cm 

(fechada), com a logomarca do 

Departamento de Meio Ambiente. 

Meio Ambiente: 200 2,83 566,00 

81 1.000 Un. 

Confecção de Pastas medidas de 

arquivo, 300g (DEMARTRAN) 4x0 

cores. 

Trânsito: 1.000 1,53 1.530,00 

82 600 Un. 

Confecção de pastas tipo evento – 

impressão em policromia (4X0 

cores) – papel reciclado 300g – com 

lapela para encarte – formato 

22X31cm (fechada), com 

acabamento plástico na frente, com 

bolso interno colado; dobra e 

acabamento.  3 modelos. Realizar a 

arte e enviar ao departamento para 

aprovação, e realizar novas 

mudanças se necessário. 

Assistência Social: 200 

Meio Ambiente: 400 
2,94 1.764,00 

83 1.000 Fls. 

Confecção de requerimento de 

matrícula – 1x0 cor – formato 

29,7x42,8cm – Off-Set 75g. 

Educação: 1.000 0,61 610,00 

84 2.350 Un. 

Confecção diário de bordo 1x0 ou 

1x1 cor cartolina palha 180g – 

formato 20,5x30,5cm 

Administração: 300 

Agricultura: 50 

Assistência Social: 100 

Educação: 250 

Meio Ambiente: 50 

Saúde: 400 

Urbanismo: 1.200 

0,69 1.621,50 

85 200 Un. 

Confecção livro “Histórico de 

Marmeleiro”, tamanho 21cmx29cm, 

couche 300 g 4X1, miolo 23 páginas 

em 4 cores (colorida) e 46 páginas 

em uma cor (preto e branco). Interno 

com sulfit 75g, acabamento colado. 

Todo colorido. 

Educação: 200 30,00 6.000,00 

86 265 Un. 

Crachá acrílico estampado, apenas 

na parte da frente, conforme modelo, 

tamanho 8,5x5,5 cm, com cordão 

personalizado e presilha. 

Administração: 50 

Assistência Social: 15 

Saúde: 200 

16,67 4.417,55 

87 200 Un. 

Crachá para eventos, tamanho 15 x 

10 cm, cores a definir, com 

desenvolvimento da arte. 

Assistência Social: 200 2,05 410,00 

88 2.000 Un. 

Ficha de visita da Dengue 1x0 cor 

formato 17X10cm papel 

autoadesivo, com meio corte. 

Saúde: 2.000 0,41 820,00 

89 1.000 Un. 

Folders – papel couchê brilho – 

gramatura 115g – tamanho 

21x31cm, colorido frente e verso ou 

somente frente, 4x4 cores, conforme 

modelo apresentado, com 

desenvolvimento da arte. 

Assist. Social: 1.000 0,51 510,00 

90 30.000 Jogo 

Nota fiscal de produtor Rural – 4 

vias, impressão tinta preta, formado 

28x24cm, em papel auto copiativo 

na gramatura de 54, modelo 

Agricultura: 30.000 0,63 18.900,00 
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fornecido pelo Departamento de 

Agricultura e Abastecimento. 

Formulário contínuo. 

91 10 Un. 

Ordem de fornecimento – 

intransferível – 1x0 cor – 2 vias 

Papel Extra copy (auto-copiativo) – 

numeração sequencial – Capa Dura 

– Grampeados – Formato 

15,7x21,4cm. 

Assistência Social: 05 

Educação: 05 
20,54 205,40 

92 500 Un. 

Panfleto 1x0 cor – papel jornal 50g – 

formato 15x20 conforme modelo, 

com desenvolvimento da arte. 

Assistência Social: 500 0,35 175,00 

93 3.000 Un. 

Panfleto de divulgação – 15x21cm – 

4x0 cores couchê 90g, com 

desenvolvimento da arte. 

Transito: 3.000 0,33 990,00 

94 500 Un. 

Panfletos 4x4 cores formato 15cm x 

20cm, papel couche 90g., conforme 

modelo, com desenvolvimento da 

arte. 

Assistência Social: 500 0,52 260,00 

95 7.500 Un. 

Panfletos 4x4 cores papel 90g 

formato 21X30cm - dividido em três 

partes – Com desenvolvimento da 

arte. 

Assist. Social: 7.500 0,39 2.925,00 

96 150 Un. 

Pastas para Processo Administrativo 

com ou sem presilha de plástico 4x0 

cores - papel 300g formato 

25.5X47,5cm. 

Saúde: 150 1,93 289,50 

Valor Total 199.126,37 

 
OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT 

e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 199.126,37 (cento e noventa e nove mil e cento e 

vinte e seis reais e trinta e sete centavos). 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados 

da data de sua assinatura. 

 

4 – PRAZO DE ENTREGA: 

 

A entrega do objeto será parcelada e deverá ser entregue ao Departamento solicitante, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, após solicitação formal, rigorosamente de acordo com o ofertado na 

proposta, após assinatura da Ata de Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade, marca 

ofertada, reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. 

Os prazos de que tratam o item acima poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. 

 

5 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

 

Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme:  

Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito 

de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos itens, se 

identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.  

Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dos 

itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela 

área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução.  
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A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o 

disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa 

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária.  

 Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-

se-á a partir da data da notificação da contratada. A detentora da Ata de Registro de Preços ficará 

obrigada a substituir, às suas expensas, o item do objeto que for recusado.  

Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos 

fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às 

suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da 

garantia.  

Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação dos 

Departamentos solicitantes, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, 

mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

Elaborar e fornecer os materiais conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo 

com a conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de compra. 

Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações 

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto desta licitação. 

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução 

dos serviços. 

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Para os itens que forem necessários a empresa deverá desenvolver a arte e encaminhar para a 

aprovação do departamento solicitante, antes da confecção de banners, adesivos e placas de identificação. 

 

7 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

Deverá verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo. 

Deverá comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ 

servidor especialmente designado. 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8 – DA FISCALIZAÇÃO: 
 

O recebimento dos serviços/materiais, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de 

Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos de Administração e 

Planejamento, Educação e Cultura, Agricultura e Abastecimento, Assistência Social, Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos, Saúde, Trânsito e Urbanismo. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 
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qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, 

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado 

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que 

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  

 

 

 

 

Vandré João Signori 

Responsável pelo Departamento de 

Administração e Planejamento 

 

 

 

 

Sidiclei Risso 

Diretor do Departamento de Agricultura e 

Abastecimento 

 

 

 

 

Marizete Kowalski Olinquevez 

Diretora do Departamento de Assistência 

Social 

 

 

 

 

Celso Pedro Scolari 

Diretor do Departamento de Educação e 

Cultura 

 

Marilete Chiarelotto 

Diretora do Departamento de Meio Ambiente 

e Recursos Hídricos 

 

 

 

 

Wagner Luiz Barella 

Diretor do Departamento de Saúde 

 

 

 

 

Everaldo Sobrinho de Oliveira 

Diretor do Departamento de Urbanismo 

 

 

 

 

Sidnei Ghizzi 

Diretor do Departamento Marmeleirense de 

Trânsito
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 Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado: 

 

Item Qtde. Und. DESCRIÇÃO 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 1000 Un. 
Adesivos BOPP – Tamanho 12 x 21 cm – Com 

desenvolvimento da arte. 
0,40 

 

2 500 Un. 
Adesivos BOPP - Tamanho A-4 – Com desenvolvimento da 

arte. 
1,40 

 

3 200 Un. 

Adesivos BOPP – Tamanhos 12,5x6,5 cm – Com 

desenvolvimento da Arte, possibilitando ser de forma 

arredondada. 

1,00 

 

4 200 Un. 

Adesivos BOPP – Tamanhos 6x4 cm – Com 

desenvolvimento da Arte, possibilitando ser de forma 

arredondada. 

1,00 

 

5 200 Un. 

Adesivos BOPP – Tamanhos 7x6,5 cm – Com 

desenvolvimento da Arte, possibilitando ser de forma 

arredondada 

1,30 

 

6 5 Un. Almofada para carimbo auto-tintável Nº 20. 20,00  

7 5 Un. Almofada para carimbo auto-tintável Nº 30. 23,00  

8 250 Un. 

Apostila 1º Ano – Aluno com 40 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

43,00 

 

9 60 Un. 

Apostila 1º Ano – Professor com 40 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

43,00 

 

10 250 Un. 

Apostila 2º Ano – Aluno com 36 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

40,00 

 

11 60 Un. 

Apostila 2º Ano – Professor com 36 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

40,00 

 

12 250 Un. 

Apostila 3º Ano – Aluno com 44 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

45,00 
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13 60 Un. 

Apostila 3º Ano – Professor com 44 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

45,00 

 

14 220 Un. 

Apostila 4º Ano – Aluno com 36 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

40,00 

 

15 60 Un. 

Apostila 4º Ano – Professor com 36 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

40,00 

 

16 215 Un. 

Apostila 5º Ano – Aluno com 70 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

60,00 

 

17 60 Un. 

Apostila 5º Ano – Professor com 70 páginas; 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

60,00 

 

18 30 Un. 

Bloco Auto Termo Vigilância Sanitária com folhas auto 

copiativas com 60 folhas em 3 cópias cada numeração. 

Bloco 20x3 vias. offset 75g – 21x30cm 

20,00 

 

19 300 Un. 

Bloco de Notificação de Receita B 20x1 nas medidas 

10.3x20.5, confeccionado em papel super bond na cor azul 

75g.  

3,00 

 

20 5 Un. 

Bloco relatório de atendimento a denúncias Departamento 

de Meio Ambiente com folhas auto carbonadas com 60 

folhas em 2 cópias, com numeração e capa dura. Conforme 

modelo do Departamento de Meio Ambiente. 30x2 vias 

35,00 

 

21 5 Un. 

Bloco Termo de denúncia Departamento de Meio Ambiente 

com folhas auto carbonadas com 60 folhas em 2 cópias, com 

numeração e capa dura. Conforme modelo do Departamento 

de Meio Ambiente.30x2 vias. 

35,00 

 

22 3000 Un. 

Calendário de mesa formato 16X21 cm; Base em cartão C2S 

300 G; 4X0 cores e 12 folhas 4X4 cores. Em papel couche 

170 g para meses. Acabamento em espiral. Em 01 modelos. 

Realizar a arte e enviar ao departamento para aprovação, e 

realizar novas mudanças se necessário. 

 

 

23 5000 Un. 
Cartão de Identificação e Vacinação Amarelo – 4x1 cores – 

formato 7,5x11cm – off-ser 180g. 
0,30 

 

24 50 Un. 
Cartazes de divulgação tamanho – 29,7x42 cm colorido – 2 

modelos, com o desenvolvimento da arte. 
6,00 
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25 100 Un. 

Cartazes de divulgação tamanho – 30x20 cm coloridos, 

conforme modelo apresentado, com o desenvolvimento da 

arte. 

3,00 

 

26 100 Un. 

Cartazes de divulgação tamanho – 60x42cm coloridos, 

conforme modelo apresentado, com o desenvolvimento da 

arte. 

 

 

27 500 Un. 

Carteirinha de vacinação para pets, tamanho aberto 30x20 

cm, tamanho fechada 10 x 20 cm, com duas dobras e 6 

páginas, em papel sulfite alta gravura 180 gramas, fosco, 

impressão colorida, com arte a ser definida pela contratante. 

1,00 

 

28 1900 Un. 

Cartilha com 12 páginas 

Capa Frente Couche 115g 4x0 cores, 

Interno 10 páginas, sulfite 75g 4x0 cores; 

Acabamento Serrilhado e Grampeado 

Tamanho de 110,6x170,6 

2,40 

 

29 500 Un. 

Cartilha com 14 páginas;  

Capa Frente Couche 115g 4x0 cores,  

Interno 12 páginas, sulfite 75g 4x0 cores;  

Acabamento Serrilhado e Grampeado  

Tamanho de 110,6x170,6 

2,80 

 

30 150 Un. 

Cartilha com 20 páginas;  

Capa Frente Couche 115g 4x0 cores,  

Interno 18 páginas, sulfite 75g 4x0 cores;  

Acabamento Serrilhado e Grampeado  

Tamanho de 110,6x170,6 

4,00 

 

31 150 Un. 

Cartilha com 28 páginas 

Capa Couche 170g 4x0 cores,  

Interno: 26 páginas, sulfite 90g 1x1 cor;  

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 165,6x225,6 

6,00 

 

32 2750 Un. 

Cartilha com 8 páginas 

Capa Couche 170g 4x0 cores,  

Interno: 6 páginas, sulfite 90g 1x1 cor;  

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 165,6x225,6 

3,00 

 

33 300 Un. 

Certificados para conferências, cursos e oficinas – formato 

A4 – 4x0 cores – conforme modelo, com o desenvolvimento 

da arte. 

4,00 

 

34 15 Un. 
Confecção carimbo auto-tintável nº 10, com tamanho 

máximo da impressão 10 x 27 mm. 
28,00 

 

35 35 Un. 
Confecção carimbo auto-tintável Nº 20, com tamanho 

máximo da impressão 38x14 mm. 
35,00 

 

36 82 Un. 
Confecção carimbo auto-tintável Nº 30, com tamanho 

máximo da impressão 47 x 18 mm. 
42,00 

 

37 39 Un. 
Confecção carimbo auto-tintável Nº 40, com tamanho 

máximo da impressão 59x23 mm. 
50,00 

 

38 1500 Pçs. 

Confecção de acompanhamento de crianças – 1x1 cor – 

offset 180g – 20 x 43cm – cp, 3 vincos. Cor azul ou 

vermelho, a ser escolhido pelo Departamento no momento 

da compra. 

2,00 
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39 5000 Pçs. 

Confecção de acompanhamento medicação continua ou 

prolongada 1x1 cor – off-set 180g – 21x30cm – com 3 

vincos, nas cores branca, amarela, azul, rosa e verde. 

1,00 

 

40 150 Un. 
Confecção de adesivo couche 90 g, 4X0 cores, medindo 

aproximadamente 10x6 cm. 
2,00 

 

41 100 Un. 
Confecção de adesivo couche 90 g. 4X0, medindo 

aproximadamente 8x3,5 cm. 
1,20 

 

42 130 Bls. 

Confecção de Bloco de Cadastro Domiciliar, Cadastro 

Individual, Ficha Clínica Pré-Natal, Ficha de Atividade 

Coletiva ou Ficha de Visita Domiciliar - 50x1 via – 

21x30cm - offset 90g. 

8,00 

 

43 20 Bls. 
Confecção de Bloco de Ficha Clínica da Mulher 50x1 via – 

21,5x30cm - off set 90g. – 1x1 cor (tinta verde). 
9,00 

 

44 600 Bls. 
Confecção de Bloco de Receituário Simples 100x1-

15,5x27cm-1x1 cor – off set 75g. 
8,00 

 

45 500 Bls. 
Confecção de Bloco de Requisição de Exames 100x2-

15x20cm-1x1 cor – off set 75g – auto copiativo. 
12,00 

 

46 60 Bls. 
Confecção de blocos de ordem de fornecimento 11x15cm – 

50x2 vias – auto cop. – serrilhadas e grampeado capa dura. 
7,00 

 

47 650 Bls. 
Confecção de Blocos de Receita Especial – 50x2 – 18x24cm 

– 1x0 cor – auto copiativo 
10,00 

 

48 2500 Un. 

Confecção de calendário da coleta de resíduos INTERIOR 

formato: 21x30cm, 4x0cores; papel reciclado gramatura 

250g; Realizar a arte e enviar ao departamento para 

aprovação, e realizar novas mudanças se necessário. 

4,00 

 

49 3 Un. 
Confecção de carimbo datador, tamanho da impressão no 

mínimo 40 x 40 mm 
130,00 

 

50 500 Un. 
Confecção de Cartaz, 4x0 cor, medindo 20cm x 30cm, papel 

couchê – Com desenvolvimento da arte. 
1,30 

 

51 500 Un. 
Confecção de Cartaz, 4x0 cor, medindo 30cm x 41cm, papel 

couchê – Com desenvolvimento da arte. 
3,50 

 

52 350 Un. 

Confecção de Cartaz, 4x0 cor, medindo 31cmx47cm, papel 

couchê – Com desenvolvimento da arte. Realizar a arte e 

enviar ao departamento para aprovação, e realizar novas 

mudanças se necessário. 

5,00 

 

53 1450 Un. 
Confecção de Cartaz, 4x0 cor, medindo 46cm x 64cm, papel 

couchê – Com desenvolvimento da arte. 
2,00 

 

54 200 Un. 

Confecção de convite 15x20cm – 4x0 cores papel reciclado; 

Realizar a arte e enviar ao departamento para aprovação, e 

realizar novas mudanças se necessário. 

2,00 

 

55 300 Un. 
Confecção de convites 16x22cm colorido 240g papel 

couche 4x4 cor – com desenvolvimento da arte. 
1,50 

 

56 600 Bls. 
Confecção de declaração de comparecimento e atestado de 

afastamento 100x1 – 1x0 cor off-set 75g – 15,5x21cm. 
6,00 

 

57 2200 Un. Confecção de envelope grande 34x24 timbrado 4x0 cores. 2,00  

58 300 Un. 

Confecção de envelope médio timbrado 24,9x18,5cm 

timbrado 4x0 cor a ser escolhida pelo Departamento 

Solicitante. 

2,50 
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59 200 Un. 
Confecção de envelope pequeno timbrado 23x11,5cm 4x0 

cor a ser escolhida pelo Departamento Solicitante. 
1,00 

 

60 300 Un. 
Confecção de envelope saco 18x24,8cm – timbrado - 1x0 

cor. 
1,00 

 

61 400 Un. 

Confecção de envelopes ofício, timbrados, 4x0 cor, papel 

branco, com logomarca da Prefeitura Municipal de 

Marmeleiro ou do Departamento Solicitante. Realizar a arte 

e enviar ao departamento para aprovação, e realizar novas 

mudanças se necessário. 

3,00 

 

62 400 Un. 

Confecção de envelopes ofício, timbrados, 4x0 cores, papel 

reciclado, com logomarca do Departamento Solicitante. 

Realizar a arte e enviar ao departamento para aprovação, e 

realizar novas mudanças se necessário. 

3,50 

 

63 400 Un. 

Confecção de envelopes saco 24x34cm, timbrado, 4x0 

cores, papel reciclado, com logomarca do Departamento 

Solicitante. Realizar a arte e enviar ao departamento para 

aprovação, e realizar novas mudanças se necessário. 

2,80 

 

64 500 Un. 

Confecção de envelopes saco 24x34cm, timbrados, 4x0 

cores, papel branco, com logomarca da Prefeitura Municipal 

de Marmeleiro. Realizar a arte e enviar ao departamento 

para aprovação, e realizar novas mudanças se necessário. 

2,90 

 

65 1000 Pçs. 

Confecção de ficha clínica odontológica e ficha 

Estratificação de Risco em Saúde Bucal – 1x1 cor – offset 

120g – 21x30cm. 

1,20 

 

66 15000 Pçs. 
Confecção de folder – 4x4 cores – couchê 150g – 21x30cm 

(aberto) com vinco – Com desenvolvimento da arte. 
0,35 

 

67 12000 Un. 
Confecção de folder 4X4 cores em papel 115g formato 

15X21cm aberto – Com desenvolvimento da arte. 
0,40 

 

68 6400 Un. 

Confecção de folders – 4X4 cores papel reciclado 115g 

formato 21x30cm (aberto) 2 modelos. Realizar a arte e 

enviar ao departamento para aprovação, e realizar novas 

mudanças se necessário. 

0,80 

 

69 5000 Pçs. 

Confecção de folha de resumo semanal do serviço 

antivetorial ou folha de registro diário do serviço 

antivetorial da Dengue - 1x1 cor – offset 90g – 21x30cm. 

0,12 

 

70 3200 Un. 

Confecção de folhas formato A4 papel reciclado 90g 

timbrado 4x0 cores. Com a logomarca do Departamento 

Solicitante. Realizar a arte e enviar ao departamento para 

aprovação, e realizar novas mudanças se necessário. 

0,30 

 

71 300 Bls. 
Confecção de Guia de referência contra/referência 50x2 – 

papel auto copiativo – 1x0 cor – 21,5x31,5cm. 
18,00 

 

72 400 Un. 

Confecção de Livro aluno PROERD – PROGRAMA 

EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA AS DROGAS, com 

as especificações mínimas: 

Capa: 25,5 x 56 cm, 4x4 cores, tinta escala em couche 

brilhante 250g. CTP incluso. 

Miolo: 56 páginas, 21,5x28cm, 4 cores, tinta escala em 

couche fosco 90 g. CTP incluso. 

Certificado: 21x30cm, 4x0 cores, tinta escala em sulfite 180 

g. CTP incluso. 
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(Modelo disponível no Clube do PROERD). 

Tamanho F4, dobrado ao meio A4. 

Deverá ser grampeado tipo revista. 

73 7000 Un. 

Confecção de panfleto 4X4 cores papel 90g formato 

21X30cm - dividido em três partes – Com desenvolvimento 

da arte. 

 

 

74 3300 Un. 

Confecção de Panfletos 4x0 cor 15,5cm x 20,5cm com papel 

couche 90g. com serilha para destacar, 2 modelos - Com 

desenvolvimento da arte. 

 

 

75 5000 Un. 

Confecção de panfletos 4X0 cores – papel reciclado 90g 

formato 15X20 cm – 3 modelos. Realizar a arte e enviar ao 

departamento para aprovação, e realizar novas mudanças se 

necessário. 

0,40 

 

76 400 Fls. 
Confecção de Papel timbrado 75g 210mm x 297mm com 

logotipo da Departamento Solicitante, 4x0 cor. A4 
0,08 

 

77 42000 Fls. 
Confecção de Papel timbrado 90g 210mm x 297mm, 1x0 

cor – tinta dourada. 
0,28 

 

78 1300 Un. 
Confecção de Pasta 4x0 cor formato 32cmx47,5cm, papel 

supera 225g – furada com logotipo colorido. 
3,00 

 

79 1000 Un. 
Confecção de Pasta arquivo 32,3cm x 47,5cm cartão supera 

250g vincado e plastificado 
3,00 

 

80 200 Un. 

Confecção de pastas – 4X0 cores – papel reciclado 300g – 

com lapela para encarte – formato 22X31cm (fechada), com 

a logomarca do Departamento de Meio Ambiente. 

3,00 

 

81 1000 Un. 
Confecção de Pastas medidas de arquivo, 300g 

(DEMARTRAN) 4x0 cores. 
1,30 

 

82 600 Un. 

Confecção de pastas tipo evento – impressão em policromia 

(4X0 cores) – papel reciclado 300g – com lapela para 

encarte – formato 22X31cm (fechada), com acabamento 

plástico na frente, com bolso interno colado; dobra e 

acabamento.  3 modelos. Realizar a arte e enviar ao 

departamento para aprovação, e realizar novas mudanças se 

necessário. 

5,00 

 

83 1000 Fls. 
Confecção de requerimento de matrícula – 1x0 cor – 

formato 29,7x42,8cm – Off-Set 75g. 
0,45 

 

84 2350 Un. 
Confecção diário de bordo 1x0 ou 1x1 cor cartolina palha 

180g – formato 20,5x30,5cm 
1,00 

 

85 200 Un. 

Confecção livro “Histórico de Marmeleiro”, tamanho 

21cmx29cm, couche 300 g 4X1, miolo 23 páginas em 4 

cores (colorida) e 46 páginas em uma cor (preto e branco). 

Interno com sulfit 75g, acabamento colado. Todo colorido. 

 

 

86 265 Un. 

Crachá acrílico estampado, apenas na parte da frente, 

conforme modelo, tamanho 8,5x5,5 cm, com cordão 

personalizado e presilha. 

 

 

87 200 Un. 
Crachá para eventos, tamanho 15 x 10 cm, cores a definir, 

com desenvolvimento da arte. 
2,00 

 

88 2000 Un. 
Ficha de visita da Dengue 1x0 cor formato 17X10cm papel 

autoadesivo, com meio corte. 
0,80 
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89 1000 Un. 

Folders – papel couchê brilho – gramatura 115g – tamanho 

21x31cm, colorido frente e verso ou somente frente, 4x4 

cores, conforme modelo apresentado, com desenvolvimento 

da arte. 

0,13 

 

90 30000 Jogo 

Nota fiscal de produtor Rural – 4 vias, impressão tinta preta, 

formado 28x24cm, em papel auto copiativo na gramatura de 

54, modelo fornecido pelo Departamento de Agricultura e 

Abastecimento. Formulário contínuo. 

 

 

91 10 Un. 

Ordem de fornecimento – intransferível – 1x0 cor – 2 vias 

Papel Extra copy (auto-copiativo) – numeração sequencial 

– Capa Dura – Grampeados – Formato 15,7x21,4cm. 

12,00 

 

92 500 Un. 
Panfleto 1x0 cor – papel jornal 50g – formato 15x20 

conforme modelo, com desenvolvimento da arte. 
0,20 

 

93 3000 Un. 
Panfleto de divulgação – 15x21cm – 4x0 cores couchê 90g, 

com desenvolvimento da arte. 

0,50 

  

94 500 Un. 
Panfletos 4x4 cores formato 15cm x 20cm, papel couche 

90g., conforme modelo, com desenvolvimento da arte. 
0,90 

 

95 7500 Un. 
Panfletos 4x4 cores papel 90g formato 21X30cm - dividido 

em três partes – Com desenvolvimento da arte. 
0,60 

 

96 150 Un. 
Pastas para Processo Administrativo com ou sem presilha de 

plástico 4x0 cores - papel 300g formato 25.5X47,5cm. 
 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL:Ivanilde Salete Dalsasso Azzolini 

CNPJ/MF:22317003000196 

ENDEREÇO COMPLETO:Rua Minas Gerais, 1082 – 85601-060 – Fco. Beltrão - PR 

TELEFONE:46 3524-6752 

E-MAIL:grafiaz@netconta.com.br 

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: Aroldo Antonio Azzolini 

CPF N°:338085709-20 

RG N°:37582930 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias) 

 

(Cidade), __Fco. Beltrão  23______ de __janeiro____________________ 2023. 

 

 

________________________________ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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24/01/2023 07:30 Webmail :: Re: Orçamento - Material Gráfico - Prefeitura de Marmeleiro

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=0&_uid=15393&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

Re: Orçamento - Material Gráfico - Prefeitura de Marmeleiro
De <grafiaz@netconta.com.br>
Para <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 23-01-2023 19:29

 Orçamento - Marmeleiro 2023.docx(~235 KB)

Remover todos os anexos

Em 17.01.2023 11:48, licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br escreveu:

Bom dia!
 
A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para a contratação de empresa para fornecimento de Material Gráfico.
Para isto, peço a sua gentileza de nos fornecer orçamento.
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.
--
Atenciosamente, 

Setor Licitações
Prefeitura de Marmeleiro-PR
(46) 3525-8107
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PREFEITURA MARMELEIRO  

 

Item Qtde. Und. DESCRIÇÃO 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 1000 Un. 
Adesivos BOPP – Tamanho 12 x 21 cm – Com 

desenvolvimento da arte. 
1,60 1.600,00 

2 500 Un. 
Adesivos BOPP - Tamanho A-4 – Com desenvolvimento da 

arte. 
2,40 1.200,00 

3 200 Un. 

Adesivos BOPP – Tamanhos 12,5x6,5 cm – Com 

desenvolvimento da Arte, possibilitando ser de forma 

arredondada. 

1,10 220,00 

4 200 Un. 
Adesivos BOPP – Tamanhos 6x4 cm – Com desenvolvimento 

da Arte, possibilitando ser de forma arredondada. 
0,70 140,00 

5 200 Un. 

Adesivos BOPP – Tamanhos 7x6,5 cm – Com 

desenvolvimento da Arte, possibilitando ser de forma 

arredondada 

0,95 190,00 

6 5 Un. Almofada para carimbo auto-tintável Nº 20. 30,00 
150,00 

7 5 Un. Almofada para carimbo auto-tintável Nº 30. 30,00 
150,00 

8 250 Un. 

Apostila 1º Ano – Aluno com 40 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

14,00 

3.500,00 

9 60 Un. 

Apostila 1º Ano – Professor com 40 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

17,00 

1.020,00 

10 250 Un. 

Apostila 2º Ano – Aluno com 36 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

14,00 

3.500,00 

11 60 Un. 

Apostila 2º Ano – Professor com 36 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

25,00 

1.500,00 

12 250 Un. 

Apostila 3º Ano – Aluno com 44 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

19,00 

4.750,00 
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13 60 Un. 

Apostila 3º Ano – Professor com 44 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

24,00 

1.440,00 

14 220 Un. 

Apostila 4º Ano – Aluno com 36 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

23,00 

5.060,00 

15 60 Un. 

Apostila 4º Ano – Professor com 36 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

24,00 

1.440,00 

16 215 Un. 

Apostila 5º Ano – Aluno com 70 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

32,00 

6.880,00 

17 60 Un. 

Apostila 5º Ano – Professor com 70 páginas; 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

35,00 

2.100,00 

18 30 Un. 

Bloco Auto Termo Vigilância Sanitária com folhas auto 

copiativas com 60 folhas em 3 cópias cada numeração. Bloco 

20x3 vias. offset 75g – 21x30cm 

14,00 420,00 

19 300 Un. 
Bloco de Notificação de Receita B 20x1 nas medidas 

10.3x20.5, confeccionado em papel super bond na cor azul 75g.  
4,90 1.470,00 

20 5 Un. 

Bloco relatório de atendimento a denúncias Departamento de 

Meio Ambiente com folhas auto carbonadas com 60 folhas em 

2 cópias, com numeração e capa dura. Conforme modelo do 

Departamento de Meio Ambiente. 30x2 vias 

45,00 
225,00 

21 5 Un. 

Bloco Termo de denúncia Departamento de Meio Ambiente 

com folhas auto carbonadas com 60 folhas em 2 cópias, com 

numeração e capa dura. Conforme modelo do Departamento de 

Meio Ambiente.30x2 vias. 

25,00 
125,00 

22 3000 Un. 

Calendário de mesa formato 16X21 cm; Base em cartão C2S 

300 G; 4X0 cores e 12 folhas 4X4 cores. Em papel couche 170 

g para meses. Acabamento em espiral. Em 01 modelos. 

Realizar a arte e enviar ao departamento para aprovação, e 

realizar novas mudanças se necessário. 

3,00 

9.000,00 

23 5000 Un. 
Cartão de Identificação e Vacinação Amarelo – 4x1 cores – 

formato 7,5x11cm – off-ser 180g. 
0,27 1.350,00 
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24 50 Un. 
Cartazes de divulgação tamanho – 29,7x42 cm colorido – 2 

modelos, com o desenvolvimento da arte. 
10,00 500,00 

25 100 Un. 
Cartazes de divulgação tamanho – 30x20 cm coloridos, 

conforme modelo apresentado, com o desenvolvimento da arte. 
5,00 500,00 

26 100 Un. 
Cartazes de divulgação tamanho – 60x42cm coloridos, 

conforme modelo apresentado, com o desenvolvimento da arte. 
11,00 1.100,00 

27 500 Un. 

Carteirinha de vacinação para pets, tamanho aberto 30x20 cm, 

tamanho fechada 10 x 20 cm, com duas dobras e 6 páginas, em 

papel sulfite alta gravura 180 gramas, fosco, impressão 

colorida, com arte a ser definida pela contratante. 

0,45 
225,00 

28 1900 Un. 

Cartilha com 12 páginas 

Capa Frente Couche 115g 4x0 cores, 

Interno 10 páginas, sulfite 75g 4x0 cores; 

Acabamento Serrilhado e Grampeado 

Tamanho de 110,6x170,6 

2,00 

3.800,00 

29 500 Un. 

Cartilha com 14 páginas;  

Capa Frente Couche 115g 4x0 cores,  

Interno 12 páginas, sulfite 75g 4x0 cores;  

Acabamento Serrilhado e Grampeado  

Tamanho de 110,6x170,6 

2,30 

1.150,00 

30 150 Un. 

Cartilha com 20 páginas;  

Capa Frente Couche 115g 4x0 cores,  

Interno 18 páginas, sulfite 75g 4x0 cores;  

Acabamento Serrilhado e Grampeado  

Tamanho de 110,6x170,6 

9,00 

1.350,00 

31 150 Un. 

Cartilha com 28 páginas 

Capa Couche 170g 4x0 cores,  

Interno: 26 páginas, sulfite 90g 1x1 cor;  

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 165,6x225,6 

11,00 

1.650,00 

32 2750 Un. 

Cartilha com 8 páginas 

Capa Couche 170g 4x0 cores,  

Interno: 6 páginas, sulfite 90g 1x1 cor;  

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 165,6x225,6 

1,20 

3.300,00 

33 300 Un. 

Certificados para conferências, cursos e oficinas – formato A4 

– 4x0 cores – conforme modelo, com o desenvolvimento da 

arte. 

3,00 900,00 

34 15 Un. 
Confecção carimbo auto-tintável nº 10, com tamanho máximo 

da impressão 10 x 27 mm. 
45,00 675,00 

35 35 Un. 
Confecção carimbo auto-tintável Nº 20, com tamanho máximo 

da impressão 38x14 mm. 
65,00 2.275,00 

36 82 Un. 
Confecção carimbo auto-tintável Nº 30, com tamanho máximo 

da impressão 47 x 18 mm. 
75,00 6.150,00 

37 39 Un. 
Confecção carimbo auto-tintável Nº 40, com tamanho máximo 

da impressão 59x23 mm. 
80,00 3.120,00 
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38 1500 Pçs. 

Confecção de acompanhamento de crianças – 1x1 cor – offset 

180g – 20 x 43cm – cp, 3 vincos. Cor azul ou vermelho, a ser 

escolhido pelo Departamento no momento da compra. 

0,80 1.200,00 

39 5000 Pçs. 

Confecção de acompanhamento medicação continua ou 

prolongada 1x1 cor – off-set 180g – 21x30cm – com 3 vincos, 

nas cores branca, amarela, azul, rosa e verde. 

0,70 3.500,00 

40 150 Un. 
Confecção de adesivo couche 90 g, 4X0 cores, medindo 

aproximadamente 10x6 cm. 
1,00 150,00 

41 100 Un. 
Confecção de adesivo couche 90 g. 4X0, medindo 

aproximadamente 8x3,5 cm. 
1,00 100,00 

42 130 Bls. 

Confecção de Bloco de Cadastro Domiciliar, Cadastro 

Individual, Ficha Clínica Pré-Natal, Ficha de Atividade 

Coletiva ou Ficha de Visita Domiciliar - 50x1 via – 21x30cm - 

offset 90g. 

12,00 
1.560,00 

43 20 Bls. 
Confecção de Bloco de Ficha Clínica da Mulher 50x1 via – 

21,5x30cm - off set 90g. – 1x1 cor (tinta verde). 
13,00 260,00 

44 600 Bls. 
Confecção de Bloco de Receituário Simples 100x1-

15,5x27cm-1x1 cor – off set 75g. 
9,00 5.400,00 

45 500 Bls. 
Confecção de Bloco de Requisição de Exames 100x2-

15x20cm-1x1 cor – off set 75g – auto copiativo. 
19,00 9.500,00 

46 60 Bls. 
Confecção de blocos de ordem de fornecimento 11x15cm – 

50x2 vias – auto cop. – serrilhadas e grampeado capa dura. 
11,00 660,00 

47 650 Bls. 
Confecção de Blocos de Receita Especial – 50x2 – 18x24cm – 

1x0 cor – auto copiativo 
12,00 7.800,00 

48 2500 Un. 

Confecção de calendário da coleta de resíduos INTERIOR 

formato: 21x30cm, 4x0cores; papel reciclado gramatura 250g; 

Realizar a arte e enviar ao departamento para aprovação, e 

realizar novas mudanças se necessário. 

0,70 
1.750,00 

49 3 Un. 
Confecção de carimbo datador, tamanho da impressão no 

mínimo 40 x 40 mm 
260,00 780,00 

50 500 Un. 
Confecção de Cartaz, 4x0 cor, medindo 20cm x 30cm, papel 

couchê – Com desenvolvimento da arte. 
2,90 1.450,00 

51 500 Un. 
Confecção de Cartaz, 4x0 cor, medindo 30cm x 41cm, papel 

couchê – Com desenvolvimento da arte. 
6,00 3.000,00 

52 350 Un. 

Confecção de Cartaz, 4x0 cor, medindo 31cmx47cm, papel 

couchê – Com desenvolvimento da arte. Realizar a arte e enviar 

ao departamento para aprovação, e realizar novas mudanças se 

necessário. 

7,00 
2.450,00 

53 1450 Un. 
Confecção de Cartaz, 4x0 cor, medindo 46cm x 64cm, papel 

couchê – Com desenvolvimento da arte. 
6,00 8.700,00 

54 200 Un. 

Confecção de convite 15x20cm – 4x0 cores papel reciclado; 

Realizar a arte e enviar ao departamento para aprovação, e 

realizar novas mudanças se necessário. 

3,80 760,00 

55 300 Un. 
Confecção de convites 16x22cm colorido 240g papel couche 

4x4 cor – com desenvolvimento da arte. 
3,80 1.140,00 

26



 

 

56 600 Bls. 
Confecção de declaração de comparecimento e atestado de 

afastamento 100x1 – 1x0 cor off-set 75g – 15,5x21cm. 
9,00 5.400,00 

57 2200 Un. Confecção de envelope grande 34x24 timbrado 4x0 cores. 1,10 
2.420,00 

58 300 Un. 
Confecção de envelope médio timbrado 24,9x18,5cm timbrado 

4x0 cor a ser escolhida pelo Departamento Solicitante. 
1,40 420,00 

59 200 Un. 
Confecção de envelope pequeno timbrado 23x11,5cm 4x0 cor 

a ser escolhida pelo Departamento Solicitante. 
1,20 240,00 

60 300 Un. Confecção de envelope saco 18x24,8cm – timbrado - 1x0 cor. 1,40 
420,00 

61 400 Un. 

Confecção de envelopes ofício, timbrados, 4x0 cor, papel 

branco, com logomarca da Prefeitura Municipal de Marmeleiro 

ou do Departamento Solicitante. Realizar a arte e enviar ao 

departamento para aprovação, e realizar novas mudanças se 

necessário. 

1,20 

480,00 

62 400 Un. 

Confecção de envelopes ofício, timbrados, 4x0 cores, papel 

reciclado, com logomarca do Departamento Solicitante. 

Realizar a arte e enviar ao departamento para aprovação, e 

realizar novas mudanças se necessário. 

1,30 
520,00 

63 400 Un. 

Confecção de envelopes saco 24x34cm, timbrado, 4x0 cores, 

papel reciclado, com logomarca do Departamento Solicitante. 

Realizar a arte e enviar ao departamento para aprovação, e 

realizar novas mudanças se necessário. 

1,70 
680,00 

64 500 Un. 

Confecção de envelopes saco 24x34cm, timbrados, 4x0 cores, 

papel branco, com logomarca da Prefeitura Municipal de 

Marmeleiro. Realizar a arte e enviar ao departamento para 

aprovação, e realizar novas mudanças se necessário. 

1,70 
850,00 

65 1000 Pçs. 
Confecção de ficha clínica odontológica e ficha Estratificação 

de Risco em Saúde Bucal – 1x1 cor – offset 120g – 21x30cm. 
0,48 480,00 

66 15000 Pçs. 
Confecção de folder – 4x4 cores – couchê 150g – 21x30cm 

(aberto) com vinco – Com desenvolvimento da arte. 
0,45 6.750,00 

67 12000 Un. 
Confecção de folder 4X4 cores em papel 115g formato 

15X21cm aberto – Com desenvolvimento da arte. 
0,36 4.320,00 

68 6400 Un. 

Confecção de folders – 4X4 cores papel reciclado 115g formato 

21x30cm (aberto) 2 modelos. Realizar a arte e enviar ao 

departamento para aprovação, e realizar novas mudanças se 

necessário. 

0,49 
3.136,00 

69 5000 Pçs. 

Confecção de folha de resumo semanal do serviço antivetorial 

ou folha de registro diário do serviço antivetorial da Dengue - 

1x1 cor – offset 90g – 21x30cm. 

0,30 1.500,00 

70 3200 Un. 

Confecção de folhas formato A4 papel reciclado 90g timbrado 

4x0 cores. Com a logomarca do Departamento Solicitante. 

Realizar a arte e enviar ao departamento para aprovação, e 

realizar novas mudanças se necessário. 

0,39 
1.248,00 

71 300 Bls. 
Confecção de Guia de referência contra/referência 50x2 – papel 

auto copiativo – 1x0 cor – 21,5x31,5cm. 
18,00 5.400,00 
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72 400 Un. 

Confecção de Livro aluno PROERD – PROGRAMA 

EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA AS DROGAS, com as 

especificações mínimas: 

Capa: 25,5 x 56 cm, 4x4 cores, tinta escala em couche brilhante 

250g. CTP incluso. 

Miolo: 56 páginas, 21,5x28cm, 4 cores, tinta escala em couche 

fosco 90 g. CTP incluso. 

Certificado: 21x30cm, 4x0 cores, tinta escala em sulfite 180 g. 

CTP incluso. 

(Modelo disponível no Clube do PROERD). 

Tamanho F4, dobrado ao meio A4. 

Deverá ser grampeado tipo revista. 

12,00 

4.800,00 

73 7000 Un. 
Confecção de panfleto 4X4 cores papel 90g formato 21X30cm 

- dividido em três partes – Com desenvolvimento da arte. 
0,49 3.430,00 

74 3300 Un. 

Confecção de Panfletos 4x0 cor 15,5cm x 20,5cm com papel 

couche 90g. com serilha para destacar, 2 modelos - Com 

desenvolvimento da arte. 

0,60 1.980,00 

75 5000 Un. 

Confecção de panfletos 4X0 cores – papel reciclado 90g 

formato 15X20 cm – 3 modelos. Realizar a arte e enviar ao 

departamento para aprovação, e realizar novas mudanças se 

necessário. 

0,43 
2.150,00 

76 400 Fls. 
Confecção de Papel timbrado 75g 210mm x 297mm com 

logotipo da Departamento Solicitante, 4x0 cor. A4 
0,70 280,00 

77 42000 Fls. 
Confecção de Papel timbrado 90g 210mm x 297mm, 1x0 cor – 

tinta dourada. 
0,23 9.660,00 

78 1300 Un. 
Confecção de Pasta 4x0 cor formato 32cmx47,5cm, papel 

supera 225g – furada com logotipo colorido. 
2,50 3.250,00 

79 1000 Un. 
Confecção de Pasta arquivo 32,3cm x 47,5cm cartão supera 

250g vincado e plastificado 
2,30 2.300,00 

80 200 Un. 

Confecção de pastas – 4X0 cores – papel reciclado 300g – com 

lapela para encarte – formato 22X31cm (fechada), com a 

logomarca do Departamento de Meio Ambiente. 

4,60 920,00 

81 1000 Un. 
Confecção de Pastas medidas de arquivo, 300g 

(DEMARTRAN) 4x0 cores. 
2,40 2.400,00 

82 600 Un. 

Confecção de pastas tipo evento – impressão em policromia 

(4X0 cores) – papel reciclado 300g – com lapela para encarte – 

formato 22X31cm (fechada), com acabamento plástico na 

frente, com bolso interno colado; dobra e acabamento.  3 

modelos. Realizar a arte e enviar ao departamento para 

aprovação, e realizar novas mudanças se necessário. 

4,90 

2.940,00 

83 1000 Fls. 
Confecção de requerimento de matrícula – 1x0 cor – formato 

29,7x42,8cm – Off-Set 75g. 
0,35 350,00 

84 2350 Un. 
Confecção diário de bordo 1x0 ou 1x1 cor cartolina palha 180g 

– formato 20,5x30,5cm 
0,49 1.151,50 

85 200 Un. 
Confecção livro “Histórico de Marmeleiro”, tamanho 

21cmx29cm, couche 300 g 4X1, miolo 23 páginas em 4 cores 
43,00 8.600,00 
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(colorida) e 46 páginas em uma cor (preto e branco). Interno 

com sulfit 75g, acabamento colado. Todo colorido. 

86 265 Un. 

Crachá acrílico estampado, apenas na parte da frente, conforme 

modelo, tamanho 8,5x5,5 cm, com cordão personalizado e 

presilha. 

28,00 7.420,00 

87 200 Un. 
Crachá para eventos, tamanho 15 x 10 cm, cores a definir, com 

desenvolvimento da arte. 
2,80 560,00 

88 2000 Un. 
Ficha de visita da Dengue 1x0 cor formato 17X10cm papel 

autoadesivo, com meio corte. 
0,43 860,00 

89 1000 Un. 

Folders – papel couchê brilho – gramatura 115g – tamanho 

21x31cm, colorido frente e verso ou somente frente, 4x4 cores, 

conforme modelo apresentado, com desenvolvimento da arte. 

0,80 800,00 

90 30000 Jogo 

Nota fiscal de produtor Rural – 4 vias, impressão tinta preta, 

formado 28x24cm, em papel auto copiativo na gramatura de 54, 

modelo fornecido pelo Departamento de Agricultura e 

Abastecimento. Formulário contínuo. 

0,95 28.500,0

0 

91 10 Un. 

Ordem de fornecimento – intransferível – 1x0 cor – 2 vias Papel 

Extra copy (auto-copiativo) – numeração sequencial – Capa 

Dura – Grampeados – Formato 15,7x21,4cm. 

26,00 260,00 

92 500 Un. 
Panfleto 1x0 cor – papel jornal 50g – formato 15x20 conforme 

modelo, com desenvolvimento da arte. 
0,60 300,00 

93 3000 Un. 
Panfleto de divulgação – 15x21cm – 4x0 cores couchê 90g, 

com desenvolvimento da arte. 
0,39 1.170,00 

94 500 Un. 
Panfletos 4x4 cores formato 15cm x 20cm, papel couche 90g., 

conforme modelo, com desenvolvimento da arte. 
0,60 300,00 

95 7500 Un. 
Panfletos 4x4 cores papel 90g formato 21X30cm - dividido em 

três partes – Com desenvolvimento da arte. 
0,49 3.675,00 

96 150 Un. 
Pastas para Processo Administrativo com ou sem presilha de 

plástico 4x0 cores - papel 300g formato 25.5X47,5cm. 
3,20 480,00 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS 
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Re: Orçamento - Material Gráfico - Prefeitura de Marmeleiro
De Recepção - Grafica Berzon <recepcao@berzon.com.br>
Para licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 24-01-2023 15:16

 PREFEITURA MARMELEIRO assinado.pdf(~438 KB)

Remover todos os anexos

Boa tarde

Segue em anexo orçamento solicitado:

Em 17/01/2023 11:45, licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br escreveu:

Bom dia!
 
A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para a contratação de empresa para fornecimento de Material Gráfico.
Para isto, peço a sua gentileza de nos fornecer orçamento.
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.
--
Atenciosamente, 

Setor Licitações
Prefeitura de Marmeleiro-PR
(46) 3525-8107

30

mailto:licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


24/01/2023 15:23 Webmail :: Re: Orçamento - Material Gráfico - Prefeitura de Marmeleiro

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=0&_uid=15404&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 2/2

--
31



0 g l::r
MUNICíPIO DE MARMELEIRõ

CONTRATANTE: VTTXICþIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: CALGAN EDITORA GRAFICA I,TDA
OBJETO: A de de

ESTADo oo pRnnruA

EXTRATO PARA PUBTICAçÄO
ATA DE RE(;ISTRO DE PRDçOS N' 054/2022

PREcÃo prprnôNIco N" otztzoz2

clos abaixo

vel No I 15 375,0025
30 l5 450

08 25 Almofada para carimbo auto-iintável No 30,
225.0009 t5 Un,

5,48 274,0027 50 Un.
Cartazet de divulgagão tamanho -29,7x42 cm coloriclo - 2

modelos. co¡n o dosonvolvimento da arte,

28 t00 Un,
Cartazes de diwlgação tamanho - ¡OxZO cm coloridos,
confonne modelo apresentado, corn o desenvolvimento cla

arte.
3,40 340,00

38 I 000 Un.
Confecção Cartão (Departamento de Urbanismo) - 4x0 cores

- 7.5xlOcm - naoel offset 180s
0,19 190,00

42 100 Un. 0,80 80,00
Confecgão de adesivo couche 9ç g, 4X0 oores, medindo
aproximadamente 10x6 cm.

43 100 Un,
Confecção de adesivo couohe 90 S. 4X0, medindo
aþroximadamente 8x3.5 cm.

0,79 79,00

49 40 BIs.
Confeoção de Blooo de Ficha de Atividade Çoletiva 50xl via
- 2l.5x30cm - offset 90s.

5,50 220,00

50 40 Bls,
Confecção de Bloco de Ficha de Visita Domiciliar 50xl via -
2l,5x30cm - offset 90e,

5,50 220,00

57 3 Un.
Confecção de carimbo datador, tamanho da impressão no
mfnimo 40 x 40 mm

129,00 387,00

58 150 Un,
Confecção de Cartaz 4x0 cor medindo 3l,5cm x 47,0cm
couclre 170s, - 3 modelos,

2,80 420,00

ol 200 Un.
Confecção de convite l5x20cm - 4x0 cores papel reciclado;
Realizar a arte c enviar ao departaurento para aprovação, e
rcalizar novas mudanÇas se necessário.

lr'73 346,00

66 50 Un,
Confeogão de convites 16x22am oolôrido 2409papal couche
4x4cor- I modelos,

2,30 I 15,00

67 300 Un,
Confecção de convites l6x22cm oolorido 2409papel. couche
4x4 cor - 5 modelos, com desenvolvimento da arte.

2,00 600,00

70 1500 Un. Confecção de envelope grande 34x24 tìmbiado 4x0 cores
(DEMARTRAN). 0,70 1.050,00

73 100 Un. Confecgão de envelopes pequenos tamanho 23xll,5 cm,
brancos. timbrados 4x0 cores.

1,00 t 00,00

74 200 Un,
Confecção de envelopes médios tamanho 24,9x18,50m,
branoos, tímbrados 4x0 cores.

1,39 278,00

75 300 Un, saco cor,

77 300 Un,
Confeoção de envelopes tamanho oficio, brancos, timbrados
4x0 cores,

0,69 207,00

0,55 1 10,0078 200 Un,

Confecção de envelopes ofício, timbrados, 1x0 cor, papel
branco, com logomarca da Prefeitura Municipal de
Marmeleiro. Realizar a arte e enviar ao departamento para
aprovação, e realizar novas mudanças se necessário.

79 200 Un.

Confecção cle envelopes oflcio, timbrados, 4x0 cores, papel
reciclado, com logomarca do Departamento de Meio
Ambiente. Realizar a arte e enviar ao depar-tamento para
aprovacão. e realizar novas mudanças se necessário.

0,90 180,00

CNPJ: 76,205.665/0001 -01

Avenlda Maoall, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CÉP 85.615.000
E-malli llcltqcao marmêlelro.pr.gov,,þ,r / llçltaceo02@,marmelelro.or,oov,br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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MUNrcíp¡o DE MARMELEIHS
ESTADo oo p¡nRuÁ

da da ata de registro de preços até29 de março de2023.PRAZO DE D
DATA DD ASSINATURA DA ATA: 30 de março de2Q22

Marmeleiro, 30 de março de2022,

Pilati
de Marmeleiro

80 200 IJn. 1,50 300,00
Confecgão cle envelopes saco 24x34cm, timbrado, 4x0 cores,
papel reciolado, com logornarca do clepartamento de

Agricultura e Abastecimento.

200083 Pçs.
Confeòção de frcha cllnioa odontológica - lxl cor - off-set
120s, - 2lx3Ocm,

0,09 180,00

84 2000 Pgs.
Confecção de ficha Estratificação de Risoo em Saúde Buoal -
lxl cor - off-set 120e - 21x30cm.

0,09 180,00

87 2000 Un.

Confecção de folhas formato A4 papel reciclado 909
timbrado 4x0 cores. Com a logomaroa do Departamento de

Meio Ambiente. Realizar a arte e enviar ao departamento
oara aprovacão. e realizar novas mudancas se necessário,

0,20 400,00

150 195,0090 Un.
Confecção de Panfletos 4x0 cor l5,5cm x 20,5cm com papel
couche 90e. 2 modelos,

1,30

113 500 Un.
Folders - papel couchê brilho - gramatura I l5g - tamanho
21x31cm, colorido frento e verso 4x4 cores, conforme
modelo apresentado. oom desenvolvimento da arte.

0,59 295,00

lt4 500 Un,
Folders - papel oouchê brilho - gramatura I 15g - tamanho
21x31cm, colorido apenas frente, 4x4 oores, conforme
modelo apresentado. com desenvolvimento da arte.

Q,62 310,00

E.685.00

CNPJ; 76.205,665/0001 -01

Avonlda Maoall, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615.000
E-mall; llcltacao,(@marmelelro,or,qov.bI I llcltacao02@.ma[melolro,or.oov.Qr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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M uN rcípro DE MARM EL='-ålð

CONTRATANTE: IT¿T¡NTCfPTO DB MARMELEIRO
CONTRATADA: F. RICIERI PARTIÇIPAÇÖNS EIRELI

:A cle de

DE E
DATA DE ASSINATIJRA DA ATA: 30 de março de2022.

ESTADo oo pnnR¡lÁ

dos abaixo

ata registro de preços até 29 de março de 2023.

nxrRATo PARA PUBLTCAçÄO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 055/2022

PREGÄO ELETRÔNICO NO OI7I2O22

Marmeleiro, 30 de março de2022

air Pilati
de Marmeleiro

34 36 IJn.
Confecção carimbo auto-tintável No 40, Çom tamanho máximo
da impressão 59x23 mm.

40,00 1.440,00

Un. 30,00 1.110,0036 37
ConfeoÇão oarimbo auto-tintável No 20, com tamanho máximo
da impressão 38x14 mm.

37 82 Un,
Confecção carimbo auto-tintável No 30, com tamanho máximo
da impressão 47 x l8 mm.

34,00 ,002,788

5.338.00Estlmado

CNPJ: 78,205.665/0001-01

Avenlda Maoall, n' 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mall: - Telefone: (40) 3525-81 07 / 8105
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MUN rcípro DE MARM ELnuåB
ESTAÞO OO PRNN¡IA

nxrRATo PARA rlrnlrcaçÃo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N0 0s6/2022

pnnçÃo pr,nrnôNrco No otTrzozz

CONTRATANTD: UU¡ITCÍPTO DE MAI{ÀdEI,EIRO
CONTRATADA¡ POLIMPRESSOS SERVICOS GRAFICOS LTDA
OBJETO: A de ds dqs abaixo

PRAZO DE E :da da ata de registro de preços até 29 de março de 2023
DATA DD ASSINATURA DA ATA: 30 de março de2022.

Marmeleiro, 30 de margo de2022.

Pilati
de M¡rmeleiro

tt7 r00 Un.

I-iwo do plano de cargos, carreira e remuneração, formato
l6x23cm (fechado), sendo a capa em colche 150 g 4x0 cores,
vemizada e 120 páginas em sulfite 75g impressa em uma
cor(preto).

11,44 1.144,00

Valor Total Estlmado 1.144.00

CNPJ: 7ô.205.605/0001-01

Avenlda Macall, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEp 85,615-OOO

E'malll llcllagao(omF.frnelelrg.or,qoV,þr/ llcl(acap-o2rôfnalmelelrq,or.oov.br - Telefono: (46) 3S2S-B.l07 / B1O5
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MUN rcípro DE MARM EL=,tå6
ESTADo oo pRnnruA

CONTRATANTE: IT¿u¡{TCfPTO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: NORTE INDUSTRIA GRAFICA I,TDA
OBJETO¡ A de de

DxrRATo PARA prmucaÇÃo
ATA DE REGISTRO DE PRDÇOS N' 057/2022

pnBcÄo nl,nrnôNrco No otTrzozz

dos abaixo

PRAZO DE E
DATA DD ASSINATURA DA ATA: 30 de março de2022.

da ata de registro cle preços até 29 narço de2023

Marmeleiro, 30 de março deZQZZ.

PilatÍ
cle Marmeleiro

53 700 Bls. 6,39 4.473,00
Confecção de Bloco cle Requisição de Exames 100x2-
1 5x20om- I x I cor - off set '7 5e - auto copiativo.

55 650 Bls.
Confecção de Blocos de Receita Especial - 50x2 - l8x24cm -
1x0 cor - auto copiativo

4,7 5 3,087,50

68 600 Bls.
Confecção de declaração de comparecimento e atestado de
afastamento 100x1 - lx0 coroff-set75e- l5.5x2lcm.

2,75 L650,00

88 300 Bls.
Confeçção de Guia de referênoiâ contra/referência 50x2 -
papel auto copiativo - 1x0 cor - 2 I .5x3 I ,50m,

8,95 2.685,00

Valor Total Estlmndo 11.895.50

CNPJ: 76,205.665/000f -01

Avenlda Macall, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.016-000
E-malh llcl!acao@qrarmeleiro,or.qov,br / llcitacao02(Arqarmelelro.pr,qov.br - Telefone; (45) 3525-8107 I 8105
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M uN rcípro DE MARM EL=iå'6
ESTADo oo pnnRNA

DxrRATe PARA punuclÇÄo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 0s8/2022

pnpcÃo u,urnôNrco N" ot7t2o2z

CONTRATANTE: IT{UI{IçITIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA¡ HC COMUNIC PAPEI,ARIA LTDA

A de de dos abaixo

CNPJr 76.205,665/0001-01

Avenlda Macall, n' 255, Centro - Cx, Postal 24 - CÉP 85

01 500 Un.
Adesivos BOPP - Tamanho A-4 - Com desenvolvimento da
arte,

0,79 395,00

02 500 Un.
Adesivos BOPP - Tamanho 12 x2l - Com desenvolvimento
da arte.

0,60 300,00

03 200 Unid.
Adesivos BOPP - Tamanhos l0x8 om Com desenvolvimento
da Arte. possibilitando ser de forma anedondada,

0,74 148,00

04 200 Unid.
Adesivos BOPP - Tamanhos 8x6
desenvolvimento da A¡te, possibílitando
anedondada

0m
ser de

Com
forma 0,90 180,00

05 200 Unid
Adesivos BOPP 'famanhos 6x4
desenvolvimento da Arte, possibilitando
anedondada.

cm
ser de

Com
forna 0,90 180,00

10 250 Un.

Apostila lo Ano - Aluno com
Capa em couche 2Q0g
Interno: papel sulfite 90g,
Acabamento dobra e

Tamanho 224,3 x 143.2:

40
4x4
4x4

páginas
cores;
cores;

grampo
4,20 1.050,00

11 60 Un.

Apostila lo Ano - Professor
Capa em couche 2009
Intemo: papel sulfïte 90g,
Aoabamento dobra
Tamanho 224,3 x 143.2:

com 40
4x4
4x4

páginas

oores;
oores;

grampoe

4,40 264,00

t2 250 Un,

Apostila 20 Ano - Aluno com
Capa em couche 200g
Interno: papel sulfite 90g,
Acabamento dobra e
Tamanho 224,3 x 143,2:

36
4x4
4x4

páginas
cores;
cores;

grampo
4,40 1.100,00

13 60 Un,

Apostila 2o Ano Professor
Capa em oouche 200e
Intemo: papel sulfrte 909,
Acabamento dobra
Tamanho 224.3 x 143.2:

com 36
4x4
4x4

e

páginas
cores;
cores;

grampo
6,90 414,00

t4 250 Un

páginas
cores;
cores;

grampo
Interno: papel
Acabamento

couche 200e
sulfìte 909,
dobra e

44
4x4
4x4

Tamanho 224.3 x 143,2:

Ano - Aluno comApostila 30

Capa em
3,70 925,00

15 60 Un.

páginas
coros;
çores;

grampo

Apostila 3o Ano Professor
Capa em couche 20Qg
Interno: papel sulfite 90g,
Acabamento dobra
Tamanho 224.3 x 143,2t

com 44
4x4
4x4

e

5,88 352,80

t6 220 Un,

páginas
00res;
cores;

grampo

Capa em
Interno: papel
Acabamento

couche
sulfite
dobra

4x4
4x4

x 143

com

e

Tamanho

200g
9os, 7,90 1.738,00

1 60 Un.

E-mallt llcllacao@marmeleiro.pr,qov.br / llcltacao02@marmeleko.or,qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNrcípro DE MARMET=ÏH6
ESTAoo oO pRNRTA

CNPJ: 76.205.665/0001.0 1

Avenlda Macall, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CÉP 85,61

Capa em
Intemo: papel

Acabamento

couche 2009
sulfite 909,
dobra e

4x4
4x4

cores;
cores;

gramp0
Tamanho xl

18 215 Un.

70
4x4
4x4

páginas

cores;
cores;

gramp0

Apostila 5n Ano - Aluno com
Capa em couche 2009
Interno: papel sulfite 90g,

Aoabamento dobra o

Tamanho 224,3 x143.2t

9,90 2,128,50

8,90 534,0019 60 Un.

70
4x4
4x4

páginas;
cores;
cores;

grampo

Apostila 5o Ano Professor com
Capa em couohe 2009
Interno: papel sulfïte 909,
Aoabamento dobra e

Tamanho 224,3 x 143.2t

20 30 Un.
Bloco Auto Termo Vigilância Sanitária com folhas auto
copíativas com 60 folhas em 3 cópias cada numeração, Bloco
20x3 vias.

4,20 726,00

2t 300 Un.
Blooo de Notificação de Receita B 20xl nas medidas
10,3x20.5, çonfecoionado em papel super bond na cor azul
75e.

1,49 447,00

22 5 Un.

Bloco relatório de atendimento a denúncias f)epartamento de
Meio Ambiente oom folhas auto carbonadas com 60 folhas
em 2 cópias, com numeração e capa dura, Conforme modelo
do Departamento de Meio Arnbiente. 30x2 vias

18,50 92,50

23 2 Un.

Bloco súmulas em branco para o Departamento de Esportes
com folhas auto carbonadas, com 50 folhas em 3 vias nas
cores branco, amarelo e azul. Tamanho 21x35cm, Bloco 50x3
vias

22,00 44,00

24 t0 Un.

Blooo Termo de denúncia Departamento de Meio Arnbiente
com folhas auto carbonadas com 60 folhas em 2 cópias, com
numeração e capa dura, Conforme modelo do Departamento
de Meio Ambiente,30x2 viâs.

10,00 100,00

25 3000 Un.

Calendário de mesa formato 16X21 cm; Base em cartão Ç2S
300 G; 4X0 cores e 12 folhas 4X4 oores, Em papel couche
170 g para meses. Acabamento em espiral, Em 01 modelos.
Realizar a arte e enviar ao departamento para aprovação, e
realizt novas mudanças se necessário,

I,95 5,850,00

26 3000 Un.
Cartão de ldentifrcação e Vacinação Amarelo - 4xl cores -
formato 7,5x1 lcm - off-ser I 80e.

0,17 510,00

29 100 Un.
Cartazes de divulgação tamanho - 60x42cm coloridos,
conforme modelo apresentado, com o desenvolvimento da
arte.

3,20 320,00

30 2850 Un.
coreg,
cores;

Cartilha com 12

Capa Frente Couche I 15g
Interno l0 páginas, sulfite 759
Acabamento Senilhado e

Tamanho de 110.6x170.6

4x0
4x0

páginas

Grampeado
0,19 541 ,50

31 1650 Un.

Cartilha com
Capa Frente Couche
Interno 12 páginas, sulfite
Acabamento Serrilhado
Tamanho de I10.6x170.6

Çrampeado

l4
1l5g 4x0

75e 4x0

páginas;
cores,
0ores;

€

0,13 214,50

32 2750 Un.

páginas
4x0 cores,

90g lxl cor;
e grampo

Cartilhà
Çapa
Intemo: 6

Acabamento

com
Çouche l70e

páginas, sulfite
dobra

8

Tamanho 165.6x225.6

0,17 467,50

E-mall; !!gll 1@marmelelto.or.qgv.b[ / lLcltacao02@marmelelro.or.qov.br - Telefone: (46't 3525-8107 I 8105
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MUN rcípro DE MARMELTIåK
ESTADo oO PRNR¡IA

CNPJ: 76.20s,66s/000'l-01
Avenlda Macall, no 255, Centro - Cx, Poslal 24 - CEP

33 300 Un,
Certificados para conferênoias, cursos e oficinas - formato
A4 - 4x0 cores - conforme modelo, conr o desenvolvimento
da arte,

1,87 561 ,00

39 800 Pçs, 0,34 272,00
Confeogão de acompanhamento de crianças - azul lxl cor -
off-set l80e -2îx43cm - cp, 3 vincos.

40 800 Pçs,
Confecção de aoompanhamento de criangas - vermelho lxl
oor - off-set l80e - 20x43cm - com 3 vincos.

0,50 400,00

4t 5000 Pçs.
Confecção de acompanhamento medicação continua ou
prolongada lxl cor - off-set 1809 - 21x30cm - oom 3

vinoos. nas cores branca. amarela. azul. rosa e verde.
0,22 1.100,00

44 40 Bls, Confecção de Bloco de Cadastro Domiciliar 50xl via -
21.5x3Ocm - offset 90e.

4,00 160,00

45 40 Bls.
Confecção de Bloco de Cadastro Individual 50xl via -
2 I .5x30cm - off set 90s.

4,50 180,00

46 250 Bls.
ConfeóÇão de Bloco de Continuação cle Fichas Geral de
Atendimento 50x1 - lxl cor - superbond 75s - 21,5x30cm.

2,79 697,50

47 20 Bls.
Confecção de Bloco de Ficha Cllnica da Mulher 50xl via -
21.5x30cm - offset90e. - lxl cor ltinta vorde).

8,48 169,60

48 l0 Bls,
Confecção de Bloco de Ficha Clfnica Pré-Natal 50x1 via -
2l,5x30cm - offset 90e.

10,50 105,00

51 250 Bls.
Confecção de Bloco de Ficha Çeral de Atendimento 50xl via
- 2l,5x3Ocm - offset 90e.

2,69 672,50

52 600 Bls,
Confecção de Bloco de Receituário Simples l00xl-
I 5,5x27cm-l xl cor - off set 75e.

2,24 r,344,00

54 50 Bls,
Confecção de blocos de ordem de fornecimento I lxlScm -
50x2 vias - auto cop, - serrilhadas e grampeado caÞa dura,

4,99 249,50

56 2000 Un.

Confecção de oalendário da coleta de reslduos INTERIOR
formato: 21x3Oom, 4xOoores; papel reciclado gramatura
2509; Realizar a arte e enviar ao departamento para
aprovação. e realizar novas mudancas se necessário.

0,38 760,00

59 600 Un.
Confeoção de Cartaz,4x0 cor, medindo 20om x 30cm, papel
couchê - Com desenvolvimento da arte.

0,79 474,00

60 600 Un.
Confecgão de Cartaz,4x0 oor, medindo 30cm x 41cm, papel
couchê - Com desenvolvimento da arte,

1,65 990,00

6t 800 Un.

Confecção de Cartaz,4x0 cor, medindo 3lcmx47cm, papel
couchê - Com desenvolvimento da arte. Realizar a arte e

enviar ao departamento para aprovação, e realizar novas
mudanças sc necessário.

2,60 2.080,00

7t 500 Un.
Confeogão de envelope médio timbrado 24,9x18,Scm
timbrado 4x0 cores.

0,64 320,00

72 700 Un.
Confecção de envelope pequeno timbrado 23xll,5om 4x0
cores, 0,44 308,00

76 Un. de saco -1 378

81 200 Un.

Confecção de envelopes saco 24x34cm, timbrado, 4x0 cores,
papel reciclado, com logomarca do Departamento de Meio
Ambiente. Realizar a arte e enviar ao departamento para
aprovação, e realizar novas mudanças se necessário,

1,49 298,00

82 200 Un.

saco 4x0
cores, papel branco, com logomaroa da Prefeitura Municipal
de Marmeleiro. Realizar a arte e enviar ao departamento para

o realizar novas se necessário.

1,49 298,00

85 6000 Un.

00ros I 159
formato 21x30cm (aberto) 2 modelos, Realizar a arte s enviar
ao departamento para aprovação, e rcalizar novas mudanças
se necessário,

0,25 1.500,00

89 400 Un.
Livro do estudante Proerd - fonnato 21x29,7,

4X4 cor em couche I Com miolo de ,4x4 cor
5,90 2,360,00

E-mall: llcltaoao(omarmelelro,pr.oov.Þ[/@-Telefone: (46)3525-8107/8106
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MUNrcípro DE MARMELEno
ESTADo oo pRnRruA

cNPJ: 76,205,065/0001.01

Avenlda Macall, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp gg.615-OOO

E-mall: llcltacaoqmarmelelro.Þrloov,br / llcltac_ao02@m?rm6lelfq.,pÍ.qpv.br - Telefone: (46) gS2g-9107 / g1O5

sulfite 7 acabamento em cavalo,

91 260 Un'
de 4x0 cor 15 x com papel

oouche com serilha 2 modelos,
1,20 312,00

92 I 3000 Un.

cores - p reoiclado 90g
formato 15X20 cm - 3 modelos. Realizar a arte e enviar ao
departamonto para aprovação, e realizar novas mudanças se

necessário.

0,12 1,560,00

93 200 Un,
de Panfletos 4x4 cor l5,5cm x 20,5cm com

couche 2 modelos
1,16 232,00

94 200 Fls,
de ûÞ x com

da 4x0 cor, A4 0,87 174,00

9s 200 Fls,
de 7 2l0mm x 297mm com

logotipo o departamento de Agricultura e Abastecimento, 4x0
cor, A4

0,87 1,74,00

96 s2000 Fls,
Confecção de Papel timbrado 90g 2lOmm x297mm,lx0 cor
- tinta dourada, 0,06 3,120,00

97 l580 Un,
Çonfeoção de Pasta 4x0 oor formato 32cmx47,5am, papel

2259- furada oom logotipo colorido 1,07 1,690,60

98 I 180 Un.
Confecção de Pasta arquivo 32,3cm x 41 ,Scm cartão supera
250g vincado e plastificado 1,39 t,640,20

99 200 Un.
Confecção dé pâstâs - 4X0 cores - papel reciclado 3009
com lapela para encarte - formato 22X3lcm (fechada), com a

logomarca do Departamento de Meio Ambiente.
1,96 392,00

100 1000 Un.
Confecção de Pastas medidas
(DEMARTRAN) 4x0 cores.

de arquivo, 3009 l,l9 I I 90,00

101 600 Un.

Confboção de pastas tipo evento - impresião ém þoticromia
(4X0 cores) - papel reciclado 3009 - com lapela para encarte

- formato 22X3lam (fechada), com aoabamento plástioo na
frente, com bolso interno colado; dobra e acabamento. 3
modelos. Realizar a arte e enviar ao departamento para
aprovação, erealizar novas muda¡rças se necessário.

1,39 834,00

t02 1000 Fls.
Confecção dè requeiimeniõîtmjtrTiüla:1;0 ör - fonnato
29,7 x42,$cm- Off-S et 75g. 0,28 280,00

103 2000 Pçs.
Confecção de redumo semanal do serviço antivetorial lil cor
- off-set 90g - 2lx30cm, 0,14 280,00

104 r000 Un. Confecção diário de bórdo 1x0 cor cartolina palha l80g -
_&¡¡g!q 20,5x30,5cm 0,29 290,00

105 15000 Pçs.
Confecção folder - 4x4 cores - couchê l50g - 2lx30cm
(aberto) com vinco (10 modelos diferentes) - Com
desenvolvimento da arte,

0,19 2.850,00

106 200 Un.

t tamanho
2lcmx29am, couche 300 g 4X1, miolo 23 páginas em 4 cores
(colorida) e 46 páginas em uma cor (preto e branco). Interno
com colado, Todo colorido.

17,00 3.400,00

107 280 Un, conforme modelo, tamanho
apenas na parte da frente,
8,5x5,5 offi, com cordão

e
5,34 t.49s,20

108 200 Un.
para 15 x l0 cm, cores a definir,

com desenvolvimento da arte.
1,35 270,00

109 350 Un. x cof -
cartolina I 0,49 l7 I,50

110 2000 Un.
4x0 cores p

auto com melo 0,20 400,00

111 12500 Un.
Folder cores em I cm

-Com da arte,
0,13 L625,00

ttz 200 Un,
cores, - 2lx30cm (aberto

com vinco,Com desenvolvimento da
0,74 148,00

40



MUNrcípro DE MARMET-r¡tÉo
(:

r:)

ESTADo oo peneruA

assinatura da ata de registro de preços até 29 de março de2023PRAZO DE E
DATA DE ASSINATURA DA ATÄ: 30 de março de2022,

Marmeleiro, 30 de março de2Q22,

Pilati
de Marmeleiro

115 2000 Un.
Folha A4 Timbrada com o logo confoune espeoificação 4x0
cores - 24x34cm.

0,21 420,00

116 3500 Un,
Folha de registro diário do serviço antivetorial da Dengue
lxl cor formato 21x30cm - Off-Set 90e,

0,08 280,00

118 30000 Jogo

Nota fiscal de produtor Rural - 4 vias, impressão tinta preta,
formado 28x24am, em papel auto copiativo na gramatura de
54, modelo fomecido peto Departamento de Agricultura e

Abastecimento. Formulário contlnuo,

0,31 9.300,00

tlg 5 Un,
Ordem de fomecimento - intransferlvel - lxO oor - 2 vias
Papel Extra oopy (auto-copiativo) - numeração sequencial -
Capa Dura - Grampeados - Formato 15.7x2l.4cm,

23,64 I 18,20

t20 500 Un,
Panfleto 1x0 cor - papel jomal 50g - formato 15x20
conforme modelo, com desenvolvimento da arte,

0,32 160,00

tzt 3000 Un.
Panfleto de divulgação - 15x2lcm - 4x0 cores couchê 90g,
com desenvolvimento da arte,

0,14 420,00

t22 500 Un.
Panfletos 4x4 oores formato l5cm x 20cm, papel couche
909., conforme modelo. com desenvolvimento da arte,

0,30 150,00

123 7500 Un.
Panfletos 4x4 cores papel 90g formato 21X30cm - dividido
em três partes - Com desenvolvimento da arte,

0,19 1,425,00

t24 ts0 Un.
Pastas para Processo Administrativo com ou sem presilha de
plástico 4x0 cores - papel300e formato 25.5X47.5cm,

2,31 346,50

t25 250 Un.

Aquisição de livros pedagógicos de lfngua inglesa rnoderna,
para eduoação infantil, tamanho 20x300m, oom no mlnimo
20 páginas colqridas e no mlnimo 20 páginas preto e branoo,
podendo v¿riar devido ao conteúdo, formato horizontal,
sendo todas as páginas em papel couchet 90, Toda o livro
seró e¡n llngua inglesa moderna, contendo capa dura, sumario
e números de páginas. Todo conteúdo corlstante no livro será
enviado pelo departamento solioitante, de acordo com a
necessidade especifica para cada turma.

11,87 2.967,50

o 72.45s.10

CNPJ: 78.205.665/0001.01

Avenlda Maoall, n' 255, Contro - Cx, Postal 24 - CEp 85.616-000
E-mall: llcltapao@marF€lelro.pr.opv.bf / ïqltaçap02(a.mprnJ€lelro.or.qoy.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 81Os

41



M uN rcípro DE MARM Elriåtð
ESTADo no p¡n¡NÁ,

ExrRATo PARA ru¡r,rÇeçÄo
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'059/2022

pnpçÃo u,prnôNlÇo No otTrzozz

CONTT{ATANTE: Tr¿I¡¡{ICÍPTO DE MARMELEIRO
CONTRATADA¡ GRAFIÇA BENACCHIO E COMUNtc¿ÇaO VISUAL EIRELI
OBJETO: A de de

PRAZO DE EVI
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 30 de março de2022.

clos abaixo

da ata de registro de preços até 29 março de 2023

S:

Marmeleiro, 30 de março de2022.

Pilati
de Marmeleiro

62 600 Un,
Çonfecção de Cartaz,4xO cor, medindo 4lcm x 600m, papel
coucltê - Com desenvolvimento da arte,

1,80 1,080,00

63 9s0 Un.
Confecção de Cartaz,4x0 cor, medindo 45cm x 60cm, papel
couchê - Com desenvolvimento da arte.

2,70 2,565,00

64 880 Un,
Confecção de Cartaz, 4x0 cor, medindo 46cm x 64cm, papel
couchê - Com desenvolvimento da arte,

2,79 2.455,20

69 700 Un. cores. 0.89 623.00

86 r000 Un. 0,28 280,00
Confeoção de folhas formato A4 papel reoiclado 90g timbrado
4x0 cores.

Valor Total Estimado 7.003.20

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macall, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: [qiftìç¡nø]_míuolplcjm,msu,"þr/.liç.itttcile02lf.D'utilu_rrçlcix',rx,guy,h¡.- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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081111202208:43 OotÉlhos - TCE-PR

As lnformações são declaradas pelas entldadesjurlsdlclonadas e são de sua lntelra resPonsabllldade,

C()NSÓRCIO INTTRMIJNICIPÀL DI SAIJDE OA R[GIÂO OAAMCESÊAR

Enildade da Admlnistraçåo Públlca Munlclpål de Dlrelto Públlco lntegrante da Admlnlstração lndlreta - Consórclo
Sede: IRATI Gestor: CLEONICÊ APARECIDA KUFENER SCHUCK (Exerclclo 2022 )

16t2022
No L¡c¡tâção

Pregã<>

lVlodalldade

24t08t2022

; Datâ da Abertura;- - - -
| 6U2022(02/08t2022)

i Edltal da Llcltaçã9 llr"flll:!::)

'i

¡ nszs,zsz,as
I Valor

j Homologodo
i Em30t08lz0z2

ObleLo

Aqulslçåo de maþrlâlgráflco de qpedlento p¡rs ¡tenderos storei do ClÿAm(erpar,

Tipo de Avaliação Menor Preço - ltem

Classiflcaçåo do Objeto Compras e Servlços

Reglme de Execução ComÞras

Nature¿a da Licltação Reglstro dc Preços

tbusulô d€ ¡¡orrofla(ìo

As lnformeções deste llcltâção forem c¿destredes dla 07/10/2022, sua últlma atuallzeção fol dle 07/t0/2022, com lnformâções rcferentes e 8/2022,

!¡süÂe$9¡EIgpgt!¡! AC¡! llI$ilpê0lS Convldado

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção

Comlssåo , zuulsÀc¡e.Edit¡l gEr¡

Classlflcação Partlclpante Valor

1 000 Unidade
Referencia/ContrarrefeÍencla, tamanho A4 (21 0x297 mm), 75 g mr, i

cor 1xo,8,3x1 1,7 pol,

hllps i//s€rvico8, tcs.ptgov.brlTCEPR/Tribunal/Rcleæn/Llcllacao/LlcllacaoOslalh6s/D6lalh6a?ldLlcltâcao= I 909053&ldEnlldad€=9039&NrAnoLlcllacao=2022

0811112022 08143

1 lo

-"I
I

l Empresa não
cadastrada no

TCE.PR. E

Empresa nåo
cadastrada no
TCE.PR. E

Empresa não
1 cadastrada no

i TCE-PR, O

Empresa não
cadastrada no
TCE.PR. E

Erilpresa hão
cadastrada no
TCE.PR, O

Empresâ não
cadastrada no
TCE.PR. O

0,1 1

1n

Oalâlhes - TCE.PR

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlçåo

2 to 2350 Unidade
Receituário médlco, ramanho A5 (148x210 mm), 5,8x8,3 pol.,

I lmpressão cor 1X0 - BLOCO COM 50 FOLHAS

ClasslflcaçãoiPartlclpante Valor

NORTE

INDUSTRIA

GRAFICA LTDA

-EPPE

1,32

Empresa não

ouantrdade I [of,l

3 o

o

g

o

E

1000 Unidade

1000 Unidade

2000 Unldade

1 000 Unidade

3530 Unidade

5000 Unid¿de

500 Unldade

Solicltaçåo exame Sesa (frente e verso) tamanho A4(210X297 mm),

75 g m2, côr 1XO,8,3X'l 1,7 pol., modelo padråo.
11 i

j

I

10,00

10,00

860,000,43

2350 5.t

1 000

1 000

2000

1 000 0,00

3530

4 I

5l

7!

l

91

Formulárlo de sol¡cltaçåo de exames de ressohåncla nuclear
magnétlca, tam¿nho A4 (21 0X297 mm), 75 g m2, cor lXq 8,3X1 1,7
pol,, padrão SESA e Governo do PR

Lãudo para sollcltação/autorlzação de procedimento ambulatorläl
(APAC), tamanho A4 (21 0X297 mm), papel colchê 250 gr., padrão

mlnistérlo da saúde

Requlslção de agendarnento, serviço especiel¡zado p/ åvallação de
deficlêncla audltlva, tamanho A4 (21 0X297 mml, 75 Blmr, padtäo
governo do PR

Receituário medicarnento controlâdo, recelta B 2, (COR AZUL) 23

X9,5, de âcordo com autor-ização da vigllånclð sanitária local; papel

offset 75 g, impressão 1X0, numeraçåo e plcote lateral - Para

medicaÍìentos relaciotìados nàs llstas B2 (Pslcotrópicas

Flcha Clfrf ca do CEO, tamanho 44, (210X297 mm), 75 g/ m2, cor
1XO,8,3X11,7 pol, modelo pâdråo

Notlflcação de recelta especlal retlnóides (cor branca), tamarlho
ì 1 9X9 - emitente Cls AMCESPAR - Sequenclal numérico, de acordo

com âutorização da v¡gilåncla sanitár¡a local - Para medicamentos
: relaclonêdos nas llstâs C2 (Subst. Retlnóldes de uso slst

0,
I

I

l

''

i
I

6 ttr 0,1 1

0,69

0,

¡
2.435,70

550,00

695,00

'I 'i
Empresa não 

i

cadastrada no i

rcE-PR. e 
I

, ,. ,,,,, , ¡

5000

500

httpsJ/6eNicos.lce,pigov,br/TCEPR/lrlbunôl/Rolacon/Licltêoao/Llc¡tåcaoOelalhes/DetalheB?ldLlcltacao=190S053&ldEntldâdo=9639&NrAnoL¡c¡lacao.2022

1,39

u7
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081111202208t43 ostElhsB - lCE-PR

Item[.ote Quantldade Unldade Descrlçåo

250 [Jnidade

3500 Unldâde

3000 Unidade

2000 Unldade

10 Unldade

3500 tjnidâde

1 500 Unidäde

Classlflcação Partlclpante QuantldadeValor

250

10

",".'' '',)

; l0 ì O

11 1 E

Referência centro de especialldades odontoló8¡cas, tamanho A5

(148x210 mm), 5,8x8,3 pol,, ¡mpressão cor 1X0 - BLOCO COI\¡ 100

FOLHAS

Atestado médlco, tamanho 20 X 1 0 cm, modelo padrã0, papel 75

t/m, - BLOCO COM 50 FOLHAS

F¡cha contìnuação (Frente e verso) - tamanho 44, (21 0x297 mm),

75 El m¿, cor 1 XO, 8,3X1 1,7 pol, modelo padrão

I

I Empresa nåo

1 I cadastrada no

rce-pn, e

i GRAFICA

1 i JACARANDA

. LTDA,. ME E
.. .... ì...... .... ., . . ......,.

¡ Empresa não
'1 ' cadastrada no

e

: Emoresa não

1 i cadastrada no
TCE.PR, O

,50

70227

240,003000

140,

0,08

Unidade 2,07

I

I

'13 l O

12L

14 1

15 1

16 I

17 1

o

o

o

o

o

3500 490,00

Cuidados com o uso da prótese total, A5 (148x21 0 mm), 5,8xE,3

pol., impressåo cor 1X0, 75 g/ mI

Cuidados pós-operatórlos, tamanho A5 (148x210 mm), 5,8x8,3

pol,, lmpressão cor '1X0, 75 g/ m,

Requisìção para abastecimento, tamanho 09 x 1 3 cm, modelo
padrão, papel 75 g/m¡, cor 1x0 - BLOCO colvl 50 FOLHAS

Cãrtåo Retorno MACC, tâmanho 24 X 1 0 cm (aberto) em papel

brânco, gramatura de1 80 t, cor 4x0

Prontuário saúde mental, tamanho 44, (2'l0xZ97 mml,75 gl m,,

cor 1 XO, 8,3X1 1,7 pol, modelo pâdråo

Empresa não
cadastrada no

TCE-PR. E
0,06

5,71

0,20

0,13 l

3500

120,00 l

195,00 i

2000

10

, Empresa não
cadastrada no
TCE-PR, E

Empresa não
càdastrada no
TCE.PR. E

Empresa não
I cadastrada no

TCE-PR. E

57

700,00

500

3t7

0811112022 08143

Lote ltem Quantldade Unldade . Descrlçåo

Oêlalhss - TCE.PR

classlflcação Partlclpante Valor Quantldade ,

Total
(R$)

18 I

19 I

20I

o

o

o

Unrdade1 000
Prontuário ldoso, Èamanho 44, (210X297 mÍù,75 g/ m2, cor 1Xq
8,3X,l 1,7 pol, modelo padråo

Prontuárto i\4ACC (has/DM), tamanho A4, (210X297 mm\,75 gl î,2,

cor 1XO,8,3X1 1,7 pol, modelo padrão

Prontuárlo geslantes, lamânho 44, (21 0X297 mm), 75 gl m2, cot
1 XO 8,3X1 1,7 pol, modelo padråo

Prontuárìo criånça, tamanho 44, (21 0X297 mm), 75 g/ m,, cor 1Xq
8,3X'1 1,7 pol, modelo padrão

Flcha de medldas de pressão arterlal, tamånho 44, (210X297 mm),

75 gl mz, cot 1XO, 8,3X1 1,7 pol, modelo padråo

Flchâ de medida de glicose, tamânho 44,1210x297 mm),75 tl m,,

cor 1 XO, 8,3X1 1,7 pol, modelo padrão

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. O

Empresa não
1 cadastrada no

TCE.PR, O

i Empresa não
'1 cadastrada no

TCE-PR. E

Empresa não
cadastrada no

R.e
0,13 1000 i

i

I

- - ..*!-

2000

2500

30,00

.'--.,.iì

2000 Un¡dade

2500 Unidade

2000 Unidade

1000 Unldade

1000 Unidade

2000 Unidade

i GRAFTCA

i JACARANDA
LTDA. - ME E

i
GRAFICA

JACARANDA
LTDA. .MEE

0,12 240,o0

0,

0,

I

i

I

I

I

i
I

I

I'i_

i

I

2000 ì

275,00 ,

220,00 ;

I

220,00

21 ¡o

22 1o

o

24 rO

1 000

1 00023

2000

I

0,11 I

I

I
l

I

0,11 :

10,00

10,00

1 65,00

I

l'.4arcador de gestante alto rlsco, tamanho 44, (210X297 mm), 75 g/

m2, cor 1Xo, 8,3X1 1,7 pol, modelo padrão

, Empresa não
1 cadästrada no

. TCE-PR. E
i

0,

0,

I

25 1o
i I Empresa não

lvlarcðdor de gestante rlsco lntermediárlo, tama nho A4,121OX2971500 unrdade mm),75glm¿,cor1xo,B,3xl1,7pol,modelopadrão . 1: caoasrraoano
i TCE-PR. E

hllp6://seryico6,lcs.ptgov.br/TCEPR/Tr¡bunsl/Relacon/Llcllacao/LicllacaoDetalhes/D€lalhes?ldLlcllacao=1909053&ldEntldade=9639&NrAnoLlcltåcao=2022

500

417

44



081111202208:43

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção

Dolalh6s - TCE-PR

Classlflcação Partlclpante QuantldadeValor
Total

220,00 :

(R$)

resaEmp Ì,
2000 : 220,00 i0,

ão

n0

0,

Emoresa não i

cadastrada no i

TCE-PR,o 
.

l

n

2.7 1o

2000 Unidade

1500 Unidacle

1000 Unldade

26 I

28 .1

29 r0 1 500 Unid¿de

N4ârcador crlança alto rlsco, tamanho 44, (210y.297 mm), 75 8/ m2,

cor 1Xo,8,3X1 1,7 pol, modelo padrão

l\4arcador crlança rlsco intermedlárlo, tamanho A4, (210X297 mm),

75 El n2, cot 1 XO, 8,3X1 1,7 pol, modelo padråo

l/arcador idoso, tamanho A4 (210X297 mm), 75 8/ m'¿, cor 1XO,

8,3X1 1,7 pol, Íìodelo padrão

, Marcador saúde mental, tamanho 44, (21 0X297 mm), 75 8l m2, cot

1 Xq 8,3X1 1,7 pol, modelo padråo

o

tr

cadastrada

lCE-PR, O

não

no

Empresa

cadastrada

TCE.PR. E

1 65,00500

0,00000

65,00

.800,00

,200,00200032

650,00

0,11

0,

0,

, .1

Empresa não

cadastrada no
TCE.PR. E

l

30 o

o

o

2000 Un¡dade

3000 Unidâde

2000 Unidacle

1 O0O Unlclade

l,4arcador Has Adm, tamanho A4 (2']0X297 mm), 75 g/ m,, cor

1XO 8,3X1 1,7 pol, modelo padrão

Clclo de atendimento gestante, tamanho 9x4 cm, bloco com 50

folhas,75 g/ m¡, cor 1XO,8,3X11,7 pol

Empresa não
cadastrada no
TCE.PR. E

GRAFICA

JACARANDA
LTDA,. ME O

GRAFICA
] 

JACARANDA

! LTDA. - ME O
i---"-'-*.*.-

GRAFICA

I JncRnRruon
i LTDA. - ME e

2000

J.

0,60

0,60

3000

c¡clo de atendimento crianç¿, tamanho 9x4 cm, bloco com 50

folhas, 75 g/ m2, cor 1 XO, 8,3X1 1,7 pol

C¡clo de atendimento idoso, tamanho 9x4 cm, bloco com 50
folhas, 75 g/ m¡, cor 1XO. 8,3X1 1,7 pol

I

0,65 :

rj

33 1o 1 000

5t7

081111202208143

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlçåo

0elalh€s - TCE-PR

Classlflcação, Partlclpante Valor ouantroaue ,r;of,l 
i*'*'***-i-**-"*"1

ii
1000 1 6s0,00 i

;,¡1i*i
0,6s

5000

4000

34!

36 I

39 1

'37 1 ll

o

o

o

g

1000 Unidade

3000 Unidade

500 Un¡dade

500 Unldade

4000 Un¡dade

14 Unldade

100 Unrdaoe

Clclo de atendlmento saúde mental, tamanho 9x4 cm, bloco com
50 folhas, 75 g/ mr, cor 1XO,8,3X1 1,7 pol

Ciclo de atendimento has adm, tamênho 9x4 cm, bloco com 50

folhas, 75, g/ m2. cor 1 XO, 8,3X1 1,7 pol

Flcha de frequencla indlvldual caps, tamanho 44, (21 0X297 mm),

75 gl mr, cot 1XO, 8,3X1 1,7 pol, modelo padrão

Cartelrlnha caps, tamanho 24 X 1 0 cm (aberto) em papel branco,
grâmâfurâ de180 g, cor 1x1

Fichâ de evolução CAPS, tamanho 44, frente e verso, (21 0X297

mm),75 g/ m2, cor 1X1,8,3X11,7 pol, modelo padråo

Folders colorldos, com duas ou três dobras, tamanho a4 I 05X1 98

MN4, papel 1 50 g, modelo a ser env¡ado, mfnlmo 5 cores

Carlmbo, tamanho 1,8X 4,7 cm, tlpo automátlco, materlal corpo
acrílico, material båse resina, formato retangular, retrátll e com
mola - Cor dâ tintä e modelo conforme solicitâção na horê do
ped¡do

Adesivo colorido confeccionado em vin¡1, autocolante, aplicável em
qualquer superflcie lisa; resistente a corìtato flslco, rasgos e

dobras, impermeável, possuindo alta qualidáde na resolução da

represèntação gráfìca, colorido. Obs: os ades¡vos serão a

CA

JACARANDA
LTDA.. ME O

r CR¡flCR

JACARANDA
. LTDA. - ME E

'i -

j Empresa não
t i cadastrada no

TCE.PR, E

Empresa nåo
1 cadastrada no

TCE.PR, O

1l

l

0,

3000 1.800,00

--....t.1
:j

ti
500 r 80,00 .

il
" -" __v-_ " -"1

i1
i

500 i 250,00 Iil

0,60

tþ

0,50

550,00

,200,00

420,O0

'1. ''|

38 1g 5000 Unrdade

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. E

NORTE

INDUSTRIA

GRAFICA LTDA

-EPPE

Empresa nåo
cadastrada no
TCE.PR. O

. Empresa nåo
1 cadastrada no '

TCE.PR, E

0,

0,30

I

1

l

l

l

I
I

40 1tl 1430,00

4l ¡o 46,98 4.698,00

hllpsr/serylcos,tce.ptsov.b/TCEPFUft¡bunali Relscon/Llcltacâo/LlcltacaoDetalhos/D€lalhes?ldLlcllÊcao= 1 909053&ldEntldade=9639&NrAnoLlcllacao=2022

100

ot7

45



0811112022 08i43 D6talhss - TCE-PR

Total
Lote Item , Quantldade Unldade Descrlçåo

Pelfcula autoadeslva êm PVC perfurada, para ser utlllzado nos

vldros trazelros dos velculos. Deve permltlr visuållzação de dentro

para fora, conforme leglslação vlgente. contempla aqulslção e

lnstalåçåo para os 8 vefculos do cls, sendo 4 onlbus, 2 va

t-- --
i Banner confecclonådo em lona com lmpressåo dlgltal e

. acabamento com lona baståo, corda e pontelrÂ em PVC,
Quadrados e modelo conforme sollcltaçåo na hora do pedldo

Faixa confecclonado em materlal lona; lmpressåo dlgltal;

Conforme modelo e cores a ser encam¡nhado no pedldo

Metros I acabamento: llhóes de 10 em 10 centlmetros, acompanhada de

Quadrados corda em nylon para flxaçã0. Medldas e modelo conforme
I solicltação na hora do pedido

i

I

Placa de ldentlfìcação lnterna para portas, em PVC (Tâm 50 X 13

Unldade i cm), com ådeslvo autocolante no verso pãra flxaçåo em Portas,

49,88 z0 997,60

19,98 35

tnfomações declarades pelas enddadesJudsdlclonddas são de sua lntelra responsabllldade,

Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade (Rt)

42 lG

43 1l!

44 lO

20
Quâdrados

Metros

Metros - Medldas

45 1 o 699,30

I AJUNIOR -

MEE

Empresa não

cadastrada no

TCE-PR. E

160,00

53,98

20

10

3.200,00

539,80

Empresa nåo
cadastrada no

TCE.PR. E

F. RICIERI

PUBLICIDADES

E EVENTOS.

MEE

717

46



08114 083:

ffi ffimun¡cÍno DE REHAsoGilçA. pR,

ATÀ DE REGISTRÛ I}E PREçOS Nô OI9I2O22.

{PregÂo Elelrônico l'001/2022 - P}lR)

Pelo pn+slnte ínscuinelte,deurc Íado o tlLiNICÍPIO DE REñASCENÇ,A. Esiadodo paræá! nesie
aiû rcD¡'csÐntado pelo Sr. IDALIR JOÀO Z.cXSf ie, p<rnador dQ Rrj n' 1.339.?55-{æR c CpF sob
n'l¡i-î.ß32.i1í9-20. Prefeíto Municipal. Ce r:-¿ em ¡iialte denon;inadc simplesmeite de
CùNTRå'|..1NïE e de oui¡o lado a ernpresa GRIFICA TIJSSI, inscrita ¡o CI,ãPJ n"
ú9-5?ì .885ioû01--i3, con: sede na R,.¡¿ Tinri;iras. ìÝ" 7j, Baino Fênix, cíd¿dc è ltapejara D'Oests.
esisdd dc PararlÉ- nÊs:e aio rcprssÈnkd3 ÿe:a Sra. .^tline Tusi, porÈedora rÌa Céduic rje kleciidade n"
S399?-ì6-2 e no CPF sob ¡. 06-i.35,'.5ó9-6-i, 3qri dercminada simpiesrcenre de COI{TRATADA
es:anCc as ¡ra:tss sujeiøs ås nornas e¡ Lei 8,6úú tie 2l dejuaho dc !993, e subseqleues alterações.
oiredecidas as co¡diurõcs es¡¿beleciCas na :icitação realizada na modalì¡lade PRECÃO
F.I.ETRÔii'ICO X" 001¡'1022- homÙlogrda cr" )3:tä.i2ù22, RËSOL,1y.E r:gislrn cs p:ecos <ia(s)
eßprese-i. sa; quanddades e;tirnadaç- de actrdo con a classificaçà(r púr ela{sj aicançatial;Ì,
a:endendo as condigtìt's prvisras uo &lit¿! dc Liciiãçio È ssrls Anexcs, e ern conf'ûni:id¿de æ:Ì :rs
di:+asiçõe; a s¿glir.

CL.Â I,:SULA PRI MIiIRÀ - Do oBJIiTo
l.r. RÉG{STRO DE PRËÇOS p.{R{ FuI-$lLA E EVSÌ\TUAL CO\*TRÀTÄÇÃO ÐË
EMPRESÂ P.{RA FOR\ECIIIE¡*TO DE iqATERL{,L CRÁFICO, P.{R{ ATEXDER .,{.S

NFIÛESSIÐ.IÐES BÀS SECRF..TARIÁS SOIJCIT.{ì{TES, sendq:

ruNrcíHo DE nEilAScEilç¡ - PR

O

a

o
CARTTIR.T. ÐE
ÀGEr"DÀilËNTO EÞUC.I.DOR
FÍSICOI ì.4PÍL ÿ-T.-ÈiiF
llR-{:\i--c, cRAll.{TUR¡. }i::
ii{f¡C;11:. ÐÍ¡IENSÕFS f}E
!l¡-{€CV. ¡I.IPRESSO NírS i€,tf;
T-ATrcS ¡¡A (ÐR PRE''O, COI.-I
L3G():¿{ìL.\ l)..\ PR!¡'JttüR.r
).í iiì\n cl PAL -ñf *_EÌ--.^\SCI ìÇ.4..
L1J\FOIìME iIODÊLO A

: tlisFûs:çÂo

tû-tlo

i\-2¿l

?f iìû

TLìSS!¡ì0

I iri ti\

t_:\

.tCENDÁìLIEìíIIO
NUTRTCIO\ÍST.i: lnPt:i-

' Siit-¡:iTI: Lìili\:.,Cri.
(iiì./rv.rri'r:i(.\ D5 ì Jù(i' :Z-

I

..\DEsll:o J^.rEÂDo **âS
iot.tìÀs Lr! 1't:)Ro ¡jt)a.i,s DÀ
i.ÿìU.À3?iá i)¡. F{(ll.4D^
,{ìa}tìTÂt .iDÊs:1.ro PRóFRio
!)ARÂ',rll)Ra)'i. åCÀBÀìíF.N1'O
riorj RË:ir!f;\'atÀ -4.

i'Ri)Ðt;IQs i)E ¡-rilFri¿,t F. À
irxt,a,s:i:Àfl stli ÀR.
;ÌIl{E\SÕt-S. .i: ('\f X i0i ('ì.1.

TÊIIìI0 i'Á,PFL SLi FITE
3.ì,-\NaìÕ. \:î.qÌ'.:.ì:i'fa.{ Í,}[ :¡5 ;

(i!'1,.1:. Ð:¡,t[\ir]:]S t)E ;

rÌY2: 5('v. i:.{ì'R!:SSC iR¡ì^s :
?ìÈS i3R,1N( {). ',.¡ìRÐî. ¡ifjsÂi. ,

r'.ìlEf))..\Ð{:1. : \:a cfl¡i, ÌL'iîû :

:il: ii);!3. ( ar\l-a¡Rìft: ì,tt)D'FtLo
i DIs¡()Sli.ìir

M.1,ItCÅ

i'i-sñ{

\¡:1iìl:

TOTåI.

ß2.¡lû -ìiÈ-rìo

:0

{

1.;*- ì t.Ìtv¡:Nsalis D: ir)xa,{tv. : t'USSi
. i¡úPlli.)SSC IOS DC|S I-å-DiiSr*4

ClrR PRÈTO- (:.JLí l-LXjlJIl.ir iìC-{
Då ¡'RËF¡:n'Lrà.-\ \.t-rìÝfcttÀL
Ilil :ìl:NåSrlENç.!. li(}\Èr>Rl.í:i

C IRlEIR{ DE: rt(;ttorltr,ritc¡ PStcÓLt)c.l:
, P.ìPII St::--::T[ BIÀTCO- :

iiR;"\tÂ-r'!-rit.\ :iË it¿ii:,ì12-
ÐlrlllìsûÊs l¡¡: içx:i{¡!.:.
t lliRESS(i :*i-lS DO:*c :-¡. DL; \ \..\
a.r.)R i,¡?:rT.:. (.,{ì¡._f ¡_Ocr)ll ,, ìta.a
I).! ?!L,tfìrïuR'.. !1l_r.\;ti ipåL
DL ÊjjN*-{Sl. r}j{. Á. C{:¿îf Q ¿V E

il--::

C.{RTÊIRA

¡Jarf]Ë'!O .1 i);SI(¡S:(l À.Ì

:-ì i \ír(-)s Ì

D¿:,

4 u.\¡ o;

¡3.{riì

: :i< !a

.li,+o ; r:5.("1

:$.Jii ?:8-0!l

l:;iç!

:

ll:.-í-rt-c :

l-:i*' . \l'!ìi3(r:':ìl\iiì,ì-:l)
(..tR'f'lìlR r Dt_ tor-st. l-T{
.\7,lll-: ì'nl'ì:l Si:r::::ì: \Z'ilt.
í ìR-.\\l.i fl,¡i ì :JF i!'jr :^.1-',
5iì,!a\sÒ¡-i í)i; ìG:":ri ì.1 tXi¡
ratR ial\i'-rliìì\ir f..larii:! :i À

i'Âi{iatiì(.r i'Î1\ì ¡'il il!
r-¡.Riiì Ê( ì l,:ì t:'. : : R i: j

.'rì::ìi|,1 jl(.ì i:rf){)\Í)i i r.llì )i :.:lr

-ì,!c
; \-lÂik : qi.ù')

lJ.S!1

l{t;N¡i.lÿlo l}E llS\{SCE\( A - pR
í'rl:J'n :i;a l'J I ir¡l3l-çír
llì.,r 4!', .!t r.Ìô!:ái 'r0ì - F@n('il:x\ !J6ì -liifj-t{lill}
(-il:: i-: jì,ì.i*Ji;, ;ì.ì¡ì3sti¡ai :,iÌ
s-:;. _ 

.j- j\ar'¡:cã_::: -!ilf ha

1rr.\¡crrfû DE Rft\.{scÉ\c,l - FR
!'ì.2j ' . ì'x ':¡l ¡ì: l¡Ì-illi

"ì::.. 
i;i:itr:t) \ .ìr:,:r.. iii | -' F(¡0(;'t'¡ì {jliì ì55O-ll.!OA

{ I ? 1,_', r: ì :),i :r; ¡. jî.:iiç[ia f,tì
r, . . lc .::it ,-.,.r, j,;:.b¡

2-i.$0ç-25

CÀRTF-IR.{ DE
-{GEND.{-vE:\ÙTO
FISIOTF-R^PIÂ: P.âPEL
SIJL!'TTE gÈ.\¡(CÐ.
(iRA:\râTliR-A ÐE r lo(;Èle
Ðlr€*"SÕ3S ÐE i0Xã(;-ì1-
IM?RESSC Nr.Ìç i.l(its LâDûS .1ç-1,

c(JR PRETO. COM iilGO\L4RC..l,
Ð.{ PRÈ¡'!¡TURå :rtr_ìNicltåL
9r: t¡,ÊN.\scENÇá.. cQN ¡Ot¿V E
t4Ô!f Fil) À ÐIsPûçf {-'À{l

TL'S5tUN;oo8

47



ft rl83f 08:ìi'

rülrEiFro DE REt{nSGErüçA - PR ft mrrcÍp¡o ÐE RCItAscEtçn . PR

o CART€TRA I}E
PL:+\'Ë¡ÀllË¡iTO f Ailrl-t.iR
PÂ?Ei ST.'L¡-3TE ELÂ¡ìCT,,
CRAi:ÂTìjRâ fll: ittti,V:.
D:rýtE!ÈsðFJ tlE ¡oxscv.
tMPRaSSC r"írs DtlS :lÐûS ¡ç A
co* PRsîc. coÌ\soRvE
MolFLo À D:sPcsíçÀo

COIVTROLE
-{aASTECrl!E¡ÍTO
COMBL:STIITL: e^i'll
coPr,4T¡vô Ð2 fDU.{Si vtÁs {1r
vlÄ BRÂl{c.¡, E 0t v¡Å åz,rli.

I¡CC\{,\RC-{ ÐA ?RÊFEIT1R,{
MUlllCI?Al. D:: RlìÁS{lCÌÝÇÁ-
lxo coR. al-oco Ð¡ .s0>::.
COiiFORI{E MÛDF:,Ö -i

; }T-.VE¡.OPE: PÂRA OF¡(.IO
Tl:HBRADû: PÀPF-L Si,l-F¡TË

-rR Â:\R) Fí)SCO. ûR¡1 V.\TtiÊ.Â
DE '?t ûja{2. ÐÌ},íFNSa¡F:\
téx-:6cìt, .#x.-{i aoìFs- ..o!i
'!O(XìV.å^R(--.1 Dâ. ITREFi:l11 ;¡{.\
t.tt:,1\ ¡Cf iÀL llE :ìl}:Â.sl'{j);..'
COliìrCRltE ¡¿|t)ÐÐíi.)
Ðrsrcsic'Ào

945e

! îussl 0.2ó Sl,r):)

57.7û

Tt.lsst +,(ß 14.î'll

E:\AET¡PE SACO MÉD¡O
TIMBRIDO: P, PFL SUI.FITE
B:<Aì*Cþ iûSCrJ. üR.t MAf L*Â
ÐE ?5 6j),i2. D:)JE:\:SõES
!5X2ìCì:. ii4xoo COREs, CO¡l
L{}C'OV..!Rf .{ D,.\ PREFEITU *,1
$Ur":C¡P"\L ÐF RENÂSf ËlçÇ.ì,
C{ìNF(,RME +IOD'LO À
ÐrsPosrç.Àc

E\VEI.OPE S.1C0 PËQLì'E¡-O
Tr:R4tX]: P¡.Pf.:|. SUL.fITt:
8R_-1.NCÐ FOSr.û. (JO\t
ûlìåi{Âl'LJRA Ðll $0 ü,ì'12.
5l\!Êì'is{iss ilcìtxl-:cu. ir{
L LrtiES. CO$'! L(X.ì(ril..ì.R(:R DO

: MUÌiiciPicj D!:- Rt:l.iÀsci-:t{Çâ.
t.i)\.-¡ùRtJFl
IÌ¡SPOS;CÀí)

t1í ÌDF_!.{¡

,J.Zl ?ó,{ìo

o

55 -tcdl

]i 2aL'

14

-"-lì?c{,

IÌ:.QCrJ29 uì

l¡*

CRirl,l.lruRá, DE ?j G.,a{1 ,

premrsOri o: : r .x:râ¡. i::c!f ; rus-st

t'\

lt}}

1r:<çr

! ìiiSS!

o o
!

I

i

I

i

¡J

:2

'l'!:ssÌ

l,t

i.:
Flclt.ì IIF C,ttlA:'fÌì.{UEìTO :

D.l GES'I-.{ITE Pr.Pit, SUÌ,.F:T5 .

\(]o¡-iI
BR.Ar\('O. (;Rå,ïÂ-f tjRå DE j5
(; iì11. tl:ü!ì\s(ìiis ût:
2:.5Xlt.,ii l.l iXa, t'{.}.r:. ll:-.-ljfô
Di. 5t'Ài. !ì-ìj\Fl-)Rì!|Iì !:OIlt,L()

?_.;ft 79.fi+

-uU¡itcilro D[ Rf \.rs(-Eì-ç.{ - pR
a¡* PJ :s.--1t5. oll : i!]{, I :;rl

Rr¡¡ rì*'r;io V¡rg,rs. çrJ' iì,neiFar (4ó) 3iail-8-l({i
i :¡: li ,,ì.r-(i0ar ìr:,r.r' .-¡ - lll
i\, *rf ;arf,::a(t!ù9 îf ta., h¡

, n :)rsPo-c:ÇÀ( ì

uI \r( ír,r{) tlF: REtås( u\ç.{ - PR
('\:l' | -,í! : iS.68: icf4ì i -(ìa
il r¡ í'(, J:.r \'3rg:r. r:ì I f'rds-'f :\ {.¡oi J55fl-83{f I

{ l:1'ìi ir- t iriit Rsì3ì.rt)(.r lt:ì
.1ß.. :.!.., ,r'Ë., )jtçt 5t

8?.5,s(ri5

rl 7;

IL*SSI

C.¡ETEIRA DE CIOIiSULTÁ,
RoSA: FÂPts'L SIiLFÌTE ROSå.
GRà\:¡qR'R,T DE :8gG/}8,
DIMÉ\SÔES DE :oXtiCM. ¡XC
CCR. €:ÛNFOR.¡{E MODELC À
rlisir.)srçÀo

c.$rr rRâ ÐE co:israT^
VERDE: PÄP¿!: SULFTE
!.J'RÐE* CRAM.{ìAIR,A DE
i8cdì/1.r2. DIa4ENSÕES :lE
toxtcÈ,! txo coR, coNãGRMÉ
MODÉLO À ÐÍSPOS:ÇÂO

T(¡35t(jà;

35!ì

350

9e^{É}

¡t+.(r0c,r0

t('l].fi]í|.io

ú.ìoTI_i55i

EI{VEIT}PE PEQUE|{O
TI:$ERADO; P.åPEL SULFiÌÍ
aRd\co Foscc, coi,l
(ìñÀ!íÂîURÂ, DÈ 90 C,}t¿
D¡HE¡\¡SÒES r2CtiX25C*ç^ 0,+

coRÉs, {:oil i-or.ìo:\{ÁRc.4 Do
i{LNIcfPIO ÐE RS\¡.ASCEF"ÇÂ
CC\TPRME lrfOÞEr-O À
DrsFosrçåo

E¡Ý\-Êl-olE tiÀct (iR4;\DE
TfMBRÁDO. PÂPEi, ST:i-FIIE
8RÂNL-o FoSCO. CûLt
GR,'L\{-,1TÌiR^ D€ c$ GÀ12,

i(Þlx4re*M- íì+, :-ilsst
ccRFs, Cc¡llf LOæM_ÂRC,4, DÕ
MIÃ'IC,þTO ÐE RE.NASCI;}:ÇÀ
CC¡.iFO¡IME hIODELO .À

Disi!3stçÀil

riN

DrltE:\¡s{)Es

48



08Sri

ft ffi
083iì

runrciPro DE RENASGENçA. PR ruiilGiPro DE REI{ASGEÎ|çA - Pn

FrcHÂ ¡)E CA:\íTIÌ-L;ÀçÃO r¡E
C{)irS:t'ff ÁS: P.Lf il:. -{Ui-FlTF.
ß:ì-4.\(.U. +Lâl!l..iîii-R^ Ð¿ ?3

c ì12, DIlrENsòFJ ÐE I I x:tc.1i.
RfrRãSSÐ ìÈ'JS D¿tlS L¡l-ÐûS \,{
CTJR PRÊTLI. SLTJ{:O Di ii!}:i.
ccNF{lR¡.tD r{oäEr.o À
r.itií'Os!çÀ()

rlCH,{ T}H CO}.TROLE Ð.,I

DET¡GL:E CAÍKL¡IGI,ìY.A E
ZIC¡: P4,Þ'L SUì.FIïF
8itå.).¡co. i_ìR-{rvarïL;R{ Ð¡ 75
(; 1l:. t:l,lENsq)3s Í)l:
2;X2Lì.iCì'!. IMPP:SSO \rìS
ìt)is LlFJ(ls ì(Á {:ri¡ì P*.Ë?o.
Ili íiar, DÈ -:.Jlx;, aç\-FíÌli|!ll-l
-\íiiÐrLC r JtSP{}SiùÁ(r

Fr{-It.1 DE nltex;Ê:rcr.r,
sr..ll-ftTE

, (tRÀVÀTT;R,5.
.I.lll!!:\Sl)!iS

49 i(l

50 l0i¡0 i.â;

>¿

l.'lcll.{ ÐË VìSITA l}^
Dli\GtiE: Þ.1P!Ì. SULF¡TE
BR^ì..CO. GR.q-rllîrR..{ ÐE
:ii.G.tr:. Ð¡t¡E:çsÔ3s DE

FTCfiå DC YTSIT'â,
oolltcLI.lR esLS: F,Á,r'ãL
SULFTTË BRåNíìQ.
(;Ri,.rç{.rtT{;Ì,i Ð! ?5 Ci,'¡I?,
Ðrr,rlssÕi,s DI i:Y:2r'rr.
;itPRE-cS(i }(Lr Ð{)lS LA.ÐilS.
\Á CûR PEF:iO. BLLIC'C-¡ +E
5aix!. coNFonrfi- Not-ìr:Í-o .À

Jt-sPosÌ(.Eo

Tl-'ssI 7.æ

?.90

c.c9

'ss:

'ft;s\: : -i.çti

Ti:ssf i2.-ìii

i-'Jssl ¡ i.irì

BLQçO

il ::i íi Ì5

79.ft:

90,c0

4E.i,i0

r 5.92

2.2iú.rÐ

oo

3LOCít l¡
45 ì{¡ AI (E:C, I2 i-is

i6:;.1;¿!

te
L t,E

DÊ
Ðil

BR^ri(ì.i-
15 G.;¿2,

1j (x_-ù
4 BtÍx;r-!

;ITE\DII|L\TO. Pé.PEL
Si'l,FÌìl: BRå¡\.'O-
í i¡<.1\j{Ìi;l(.¡, ili: ?i (]:\ti,
;)iv¡-ÌisÕ[s DÊ 3ixI:i:L{.
llf PSFSS() \( )< ÐÕlS Lit IIOS \.4
'.1()iì f i<FT(). Brùíl DÐ 5l;rl.
í i)\ÈltRrJr: $(ìÐtit.ù À

P<}sil,'.,i(t

: iìPi{tSS(, }¡O,c:)OlS Li\l-}.ìS \À:t'trR PR!'ÍO- ilt,Oí'O i)l: li{;Yl.
( ' ìñ¡lJRliË :.iLìì)E¡.Ò À
i)i-\PCS:( Àû

: f {)¡.ltER ¡l¡)LCÂTtl.'O. PR:.,"() i

il 50'Ì; i i;RArr:o. , ÿ¡-GN.\. P^:'=L
{ì-ìi i::iìr taÿrR!. FûId\";;tTo : J -
ìi.\:li- i:tlt,À 

": 
DTFINIR

rTt:\rcf r¡() DË RF.\^s('Er.'('.\ - t,R
Cr*-!J ?( 2il: ('s^¡;í)4îl-'16

tur {;{rs:io \r.rEj: il: íìrn(;}ar i-ilt -I¡ilL8-ì(!-r
(.ìrl, ¡S 5ri)-(¡.ti) ii,.::¡::¡.,,.¡ i'!ì
s É n.ajni:-ircr..i iìr :i- J.¡tt

ìlt:\lcínto DÊ Rr \^s('F.\( { - 1r(
íi\Pl ?l¡.2iì5.óx i.?i{¡, : -rö
Ru+ (¡.'rii¡¡; ÿel:=s. . : I : Fr¡Ds'Fcr ¡ ií ! 1-{t{l-fl-ì4il
i'¡:; \: a:j$-ù.li; .¡i- ..rsij:ìÝ.r ì);<
$ g:i ia!liiÉ'ma:i.i:r.. ni

!5{1.íú?.€

é¡)3.iì,0I Sf'TUSSI

ì;-?.ðîIL:SSi

DOlflClLl.{R qSuS: PAP'L
SULFITE ER.q,N(ìÙ,
GRAII,{TUR^ OE 75 íi,lraz.
ÐB¿f¡EN-sÕEs DE 3¡,\:2.:Ct{. *''Â
CSR F,RETO, ALOCO DE 5ÛX
coliioL\íE voDEt_tj

FlctlÀ DÊ CAD,{STRO
lìiDwtDLiil,L êSUS: P.IPûL
SULFITE BT.4ì\CC,
C&{ì{-{TUR;. Dt- ?i G/H2-
D[MÊNScE5 Dg -llx2zf-':{.
|þIPRESSO XCS ÐGIS LrÐoS,
\Á CtlR PRËTO, BLOCó rla
5l¡xr- cüNFùRMt rlclJEL0 .i
rJrs"os¡c.io

BT OCC

BLÚCO

B!_.JCr.)14;Et

.t045

-ìt-:(]

FrÕr+ DE ORrE\T¿,(ÍO
DIETEIICA: P.1P€L Sr-rLf¡E
BR 1"\CO. $RÁ.\tâTt-ìR.å DE
?:G]ì1!. DIME¡ìSÕES ÐE
:?-ÌY:e.sC'J. rX0 COR. Bï-OCO
DË 50Xi, ¡li{PRiSSû ¡rOS +OlS
L,IDOS, CO¡¡FOèVE, táODEiO Â
Ð:-\PCSiÇ,io.

FÍCfiÄ DE VIGIÍ,À¡ÍCIÂ
ATJ:If ENTJTR E NL"ITICTO¡{^L:
Pâi,ËL SUL!:TË Bfui¡¡CO,
cRnI¡-¡,îuR.4. ÐE 7: (;,'Ì!2,
r)ì:,4ENSÔES DE l"'.5Xr9-5a\1.
lX(' COR, ALCCÐ DE 5{¡X:.
a:{JìÝFORI{Ê àáûÐELrì À
DiSPOSIíÃO

Bl¡,cl).LÎ

49



084i,

ffi
t84:

rur{rcíPro DE R€rlrrscEl{çA. Pn ffi tuilrciPro DE RENASGEilçå - Pn

a

5ó :91¡$ iiN

2¡-ri Lil¡

it U)i

:c$

ót -l,a

FOI-HA TIìIBRAI)Â: P,,1PEi
SLlf.FiiF. í:riv GRáil.¿iTTR.1
DE E(Ì (;i\12.. DlItÐ,¡s¿i€S
:icMxt9,7c\1, 0.tx0ú cûi.Es,
CÐ}{ Lrliioll.lRc.'i. Dù
L-O¡çSÈL¿;{) ì'ÐiÐlåR DE
RÊ¡is.{cF:Nr,tÅ,- co$:(}avË
t\{oDFro À Dt-<PctstçÀo

JOGOS ¡)Ë, ìOTA
PROÐIíOR RURA.I-, Õ¡ VLAS,
fcR-lt,l'i o z.luxzlúluv-
FCR}JUL.I,R:C (:ONTI:!UO.
;itPRti.ssÂo Fi{ u¡.{Â íriR.
coMl¡dvr.r cot{ .¡,

ìÈIPRÊSSORå liFSOr- lãSsíi. ;

rc**FÛÌì:ut

--,.jssl

r Lissf ¡1,6,] 7.08?.5î

REÉ-ERL\C|.{ E coìÌ-¡({-
RËF}:RL\CIA. PÂT'ET.
L-OP|ÂTrÿC, +2 (ÐU4Si V!å-q (ti
Ý-IA EÌ.ÀìliC.â E Cl \:tÂ ÀZl;Ll-
GRA}I-.\TI:RÀ ÐË ]5 (;IV:.
ÐrvsN*sù&s DE i!x:r.scl-r.
ücrl,J É.ocliv.4Rc.c ÐÂ
?RËF fïtiRi ,Lft-liiù:lA!. 3E
iENÂçCE:V-,\- l-!(c íûR.
'*L(,Ce ÐÐ 50X2- Crf,\:tarR.l.tE
ì,roDsLo Á- Disi,oslÇ;\()

Rr:er:rsrç.Ão DE
ÀBÀSïTCIMË\'fO: P¡LPEL
COP!.å.î!vO 02 (DLTASì ri.A,* rìl
ViÂ gRÀìialÅ ¡: lll \'1.{ ¡,7-1.11-i,

fiiìi1ll.lîiiR^ tl't :: G,l..i?.
)1i.r:\çÕÊs DF. :6X16C!t. t(l,V
LÐCOi'f 4RC.{ DA PRF,ljãl?..?.r
\.i:::\::(:fÞ.A.L Þ= RF\:4,SCF:\ÇÁ,,

! iÄe (lOR. gLi,ìCfJ DL :ûX2-
: ai-r\'JiiRvE À1{;t-ìEt-ri ì

ÐisF{}srçÃo
:___..___-_
: IIËQUTSIÇÃO P,rR.å,
, l .{BI}RAT()RIAI-' -

s: i¡-rli Ê tìiìåNa.(i.

TUSSi 6:0 Élrj.(r,.ì

;- *S

o
lì S¡-C!-it-)ITJÌ

st(iDEt.o Á ,

LIÿRO DE ¡-\GLES- C,\P.I
.<Í 'i_l-:<Sì3tlLi?0 5:.ó.iù

: CûLf}R¡¡)å. P...Pii-
: {:.{:Tú:-tl\á. :l{(ì - i ?-À.G;N¡'S
:4Xl CYJR - 8-ì PA$i¡ìâS lxl

lì:ìSl Í.ix)

¡r.{¡í

: lll trfcûR. PÀPi:i. ÿ-;l}¡11'- :_i(;
I

I':X..aìlE :

P-.â!:Fìi- :

o O¡M[:\ÿ-JIìS ìlX:¡ ('M .A,BFiìi'À ;

coll ¿.sFillll. irû);Fí)tì,rt:
r-1,.)irFi-(ì Â D:sPos:( jio.

:!'ÂPÂ Ð¡iRIO Dt: CONSL;T.ÎA:
lr.t'Li, Sl:i-fìTL uRê,ì!(:{.ì- :

f,R^\1.{1i;¡ì,1 iÌt 7i (,,?rt:. :

i)rì1il\sÕas D:, :ì K:rcv.
tilllÊJrsS(} ìOSIOìS l-ÄDlli *-ir
ítoR PR.È-:'r). hl(iL(-r ÐÊ :+T:
aoNlltRìtf. i.ioDrìtl) .t

: Di!P(xì( Àíi

I - :- --_ --

: (iR,{1.:.iÌ1.ìR.\ Dl. :: (},af:.
laJ l -i{¡ Èl (r {, liil,tËi"sÒãsD= ?¡x:i{lt (:'r)},1 . ... ..

Lû(;O"IÀRC.4 D.À PFi--FEri-1.;R1 ' ' )ll

3¡-( )r',t) i:is: l:i¡ft
VJ\faiPÂi. D¡: Rl..\*.ìS(.i:r\ç.ì.: :: i \iì {'í)R. tJLo(Ð t}Ê :i;x:. : )

f:r.,;Nfi !f{ttf: tf(,1ìLÌ-r.i -\ ;

r q¡lit+Lç¡s -- - ----r.\¡.oR rt-i,xt]to Es-j t:u,1'Dil: R\ Iç.?r:..rì

cr'ÁtìsuL.\ sËctj\Ð'\ - t)o t,(x:,4l Ð,{ E\-[.RE(;,{ [, Rti{:rìBlntt].\To

llt \f(tFf{.} D}. flE\_{s(:t \(_ 1, I'R
(. '.jPJ rar .rJ:. :i3 : ;íìiì3 i..çfj
fl!:.r (irírilio \ êr.J¡i. ýiil - l.'orr' tjåi iJlj ¡i:Ll-8-lt¡o
i.. j'iir ,i:i_r.,Ja¡î R.jì¡ljjèi.,., j,ìl
r.: r: t. r,¡i.:. :rr¡-¡i L¡,i l.r

( Ì.+-l j-l:.:íi; {'f ì.Íriaì: -q<

\¡t-:IrCfPlO l)E Rt:\.rSCÊ\C,\ - PR

?:ß C:rri¡i' \'tri¿Er t¡.i: Fd¡,¡;l¿x 146, ::iù-l3alil
i IP Si.ôlî aì:il Tlli.¡:!i'!i., líi
r, ;, qr,:ìrurtcl:co,i,:. _-,r.. I

:-6¡á.tÉ

40,0û(i.?ii

FOLlrA TIMBRAD^: PâPEL
STJ[}ÍTF:, iOV GRÀVÂTiJR;ì
ÐE ÿJ íì¡:\{1. trts{E¡¡SÕås
2f cÈÐe9.?c¡{. í}4xc{ (ûRFs:
cflM Lrjcol{åRcÂ ÐA
PREFE¡TUR\ VI'ÝÌCIPIL D-
RÈ.r*-4.SCt!v{'À, COr*FOIL\íil
.\4ODELO À :ilSPCSíçÀ{)

(r.ggÍUSSI
2_?9

RECEITU.ÁRTO 1¡É,DICO:
P,ÂÌ¡f SULFi!T. BIe{È-i:O,
GRÂ"\{.{TLA.{ ÐË ;'5 G.'?j?.
Dr'ltE\sÕES ÐE :i*{X¡SC!i.
c{ì:\.1 L{)cct{á.Rc.l Ð.\
?R'¿FEITURÂ. MUNIC:¡'AL DE
RF.N_'âSCENçÀ, rx',i CilR,
BIOûO Laq iùXI, CO\;ORÌ'tE
M(rÐELrr À Þ!SPOsrç.ãO

TI.JSSIBí.í]4cJllì

50



û84¿

0845

o

t

rur{rcÍPro DE REILSGENçA - PR

2.Ì Os rnate¡íais deverão rer enireg:rss :ro Selor de Almox¿rit'ed¡'¡ d,:r Miu:icÍpio de Renascença no
pmzc måxin:o ée 05 di¿s útei6 a¡¡is r apnva.çãn dc layoui. sin¡ads ¡rs Prllfei:ua Municipal, sito R¡]¿
Gc¡¡lio !tar-*as. ;:" 90 l . Cc¡;tro. Rcr:e*rnça - Pr-

2.2 Em conib¡midade co:n o disposl-ì nos dÍicos ?j e ?tí da L:i 8.66ó¡93, c objero da pres*te
licitação será recebído:

- Pyavisori*u,:nle, no pr!ü., d<: tii (citco¡ ìíut ùteìs tpó-s e{ëua,ìa c tnacga, para eJ'cita,lz
¡nsteríor rerìlìtacão ¿ì¡ a¡nÍi¡rnid¿tle cc¡n tç es?ecilì*:çaks.

- DaJittitii'ancn;2, ¿tt xiô I *;ìto) dias últis, øþs c wrýieai'ão do mulerial

f-3 .¡r at:tori¡ladc supenar porleni dvsign;rr unra []r¡n¡is$.c de Recebimrnlo. cujo propósirc sená a
conieiência dæ mæeri¿ìs.'-s¡viços enfre¡1uæ cc'nr æ c;p<cificaçòes contldæ ila Froposür de preços
da Ccnr:"¿t¡io. C'aso t nuicriaLpr-.Þ3ì*o ù{rÈguL'}ïejo e- dssacc:do com as ,isprcifìcãçires ccrtides
ra ptopcslå de pieços. a Caßiss¿-Û rrjeitâ.t-å La rei:ehimentc iio ¡nesíno.

2.4- Os produ:os rlesra licitrção devc{o sc.r cic pimcirr linha c cs:ai ë¡:¡ icniir-¡idade com as
nûrr¡¿s da .4BlfT e lliMETRû sm sua vr'sào mlis ¡r:oc::tc.

:-5. P3ß ês ileus onde não houver r;:e e+u niode:o o muni;ipic axlcr- solicitar qì.untêi &:1r: loie¡:ì
rstess:i¡ias sqn ae¡éscimo de vaior:

CLÀUSL'LÁ, TE.R,CEIR.{ _ DAS {}ERTGÂçÕES

--ì-l -(irmpe;e à Conila¡¡,rie:
j. I , !. Ef'eiurr o pagsnÐntc :ìä-s Èo¡!(liçi'es c preços pacluaclrrs;
.ì.1 :. årcstar a i:pxis:êi:-:ia de ialha: c in:pcrfeiçies íte :nareriä¡ fo=ecido.
-ì.3 - Com¡æ* å C+n:ra'.ad:l)
j.2,!. F<¡mr.ccr o n¡ar¿¡ì¿l E(Ìni'oÍnrd ¿; demrtd¡ do CONîRÂ-F.{NTLì. cr¡m rs erpccr{ìcacòes do
c+ninìc. n ;cdi¿îis (Ji(lc."r de F.!ìTÈclfi.1cilici
ì.2.1. Reç+ns:ib;li7ar-iÉ Ðcla c¡rÌrar: ¡kr ¡:uicríai ¡iíl trrzlJ dlljnt:ir:r.:(ì:
-ì-f.i. R-¿¡liza¡ os scriç+s,.ic imprelslo iionì n:a:er;êi dr pËneiia çlaliilaiie;
.i.2,4. Ëxcc:¡t=¡ l c¡tr¿-ra à iìigd¡dl (;ir¿ i-ortu sclir::atjos a.io CúìiIR;\-fê|tT'E;
,i.2.i. Pre;,;ri rod+s ûs 3sciarra-irnetìi(ìs i;u9 lhe li¡¡e:¡ so!ici:¿<ir¡s pel.r ('.ûNì'RÂî.4NTF.. aler<!:ttic
prirnti:n¿nt{. 3 rtiíiíùi ?i itrìÈnlâç¡c5.
ì,2.ó. Rr.spùÛjåb::izar-;r por!-ûd(:. lrs ¡jer*s l¡usadr: pùï stj.¡s snr¡:lcg:Jos a Sccrei-,1Íi;j. ¿ilrìl
!crciircs:
l-Ì.,". lfar:cr Ju¡¿ntr tori¿ :r iix!.-'t:!i¡ .irr conrr:rlo. cE ;rtii:-r ãs i{ìnd¡f-ões de habilrttçâ,i I
qu¿ilii'!Lrçâ(, <-rigi<ias na Ìiriteç:n:
3.Z.il. Rcs¡;on;a5ifiziir-sg g ¿:,jíìr pr,i i;urisqucr tif¿s ()u gî1ùi::îìdil:ii{ cÐ¡r.c.ìintes a0 i:ir-;e!,i dl
Ftùscß13 ìir;l¡+:ar, bt:r ct,rr:c Jr¡',¡is cu<Ì+t. tiidrsos triit-,Jihi;tus. plrrlJenciáir:s.:lscai¡ r'
irlilr¿rü!üis ii¿ùi,lr<Ìttc:ì Cr cte.'t:çir, ilo.: 5¡rv1ça.- Ê¿(.:.1ári(:1 { :::c¡crìics ¡ ;cmlìe:a rxucucÈc iils
ri5:igt,;ões rssurnidll5: *p:'cse::irrndi .rlu¡liza¿ias c:iitndi) -roiieiirJils priu ('.¡nrrrr:ni... ¿s Crnif+::
Neg;:livas FilDl:Râl r ¡:{iTS:

ìlt )ir{ íPto Dlt RÊ\rs(:É:\(À, PR
('\fl :r,.1():.íi i. í;.rìl.Ìô
,{Èr (;.'il:ì('', ;r:,:.'¡iì! F{Êr'j{:r\ t{óì ìi5tl-ü3(lll
! :.P S:.¿:i¡..:')a; i¡:i:.r.i,:::ç: l-l
.:-.clr.:e::¡ç¡rt-:- ¡t .t,¡- i::

a
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1.2-9. I'icnter drra:rte toda¿ execuçio do .rnr¡-áo. em ccnrpatibilidadc corn aç obrigaçõås flcr ÈlÊ

assLmidas- ûoda x candiçôes de i:abilitação e qualificaçãc exigi¿"< rrl li(-ita€è.

ctiiusul.{ QLTART-{ -Do vALoR E FoRMÀ DE pAcAntENTo

4. I - O valcr toro! ç'stimcdc prft |\ß iouE:¿:ação se:jr de RS t 9.765,{2 {dczenovc m¡¡ setecentos e
sesreRta e cinco rcåis e qüarentÀ e dois cenfsvost-

4.?. ¡{ Prelbin¡rs Municípaf de Relascençz si co:Ìprñrete c ei¿:-uar o psgâmenijù, cÈrar.ós de
iransfsê¡:ci¿ b.rriâria some-¡te el¡ ccrrå 6c proponerte venc¿dora, até u 30 (trinu) dias. ¡pos a
eñtreg3 e cceitaçáo rios produfcrs- nrcdi¡¡ite rr.c..¡Ji$ìeft¡s da tc:a iscaì-

¡tJ. åÉs emiss:ìo il¿ Nurta Fiscaì a erîiprùsa dcvcrá passar cópìa do mcsnìo nl dl¡a de emissão no
seruinie cndereç<-' ele: rôn ico alrnora:ii¿.i+:à'¡euace¡rca_f ¡,È$jÞ.

4.3. t - 
^ 

Ncra Fisc¿l dcvcrå cbr:gatoriæcn¡c ser e=i;ì¿a cm nor:e rls:

MUÑ-ICÍ ilT} ÐE R E:\Asc E;\*çÂ
CñPJ n' 7ó.205.68U1)00t-9ó
Rua Gehilio VarÈBs, n" 9{lI - CenÉro
Renccença - PR
CEP:85.610-0fi)

4.4. A cuta liscal Cer,*á estar ccomparfia<!a rÌas cenidõgs ¡¡cr;\tiÿ:s. üeçida.rente váíid¿Ls. paz ,.ìue

sejr eieitadc o F:rsailreill¡-ì, senic <¡ilc é de resp.;nsiiriiidaée do fomeceifci. manter iur¿rrtc ¡od¿ ¿
exucrçãc do Contraio- cn contpa!ibilitì¿ile ctm as obrieaçCrc.i l1rìr r'lE ilìsumiíIas. ;rrdas as cr:ndiçrìcs
e:: ì-{iies rre l:ciieção t reguiatda¡ie t-i scal ì.

CLÁUSIT,A QUI.\T.,T - D^ E}fBÂL,1GËII

5- l . T'-dt¡s os m:rfci¡¡s ¡icvcrãc sci gnüegu(Ìs erì ¿niþ:i:¡qrn:r crieqradas par¿ lrfùtùgef ù cÕffeùúo
ci-.nÌr¡ ia-nos ricr¡!æ r1 ¡en\Ðorte. desrt-: sr¿ii.-cu ate rr ior-al d! Ëaeìimen(o.

5.f . T¿is e¡ri¡alaeei:s davcriû c(uter l iCcîi,ii-lcar'ãÙ iii>;):.!iiuii)- cc t-+:rrcedûr- quentiôxdc e ilemas
irrl¡mraçõlr dù5 matsriaís ir..l:L irl*:ì.L¡s.

5.-i- Cl iìscai çer:ficai¿- na cicgadc, cc*dic¡es gera;; dr; ¡¡:rtirirl lec*bido. .(!Èfeúdù .: i:rtegridaiie
iläs 3rilì3lagcLî-

5-.¡. H:¡l'¿nit' sTití:es (ìtt :ßr-OilÈçõÈs * i:r¿re:;¿l iieÌsr-: se: su!:.tíruídp + utrtrcgrrc enr i!5 {cinco} <lírs
ú,-ci<- sob pena <ic iirriiiil as pcnulìdrtl..s trrl.ìsi3\:r¿ir( edi:ù; e allcTûs.

cr,Áust;LA sfìTÀ - D..rs ('otDlçÕl-s Dr- r{ÉìcF.Bì}rENT0 Ð{) (}BJËTÐ

ìrt rt( it.ro DE RFr.r\(.'r.\Ç.i. - PR
l-:lili :{. ::!i: aÝ ìr(irÐ; .r
i:L:. iii-..: :r ! ¡,ì..rr: -;¿¡: FrìrriFsr ¡{Ál -ì¡ìg-t-l¡¡¡
:'¡. r; rr i.r i; its,:i i...,r:¡..,rr.: lfl
ìÝr.:..'t.-.ùa.. it' 1,.. l.
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ó.1. Os rnaieriais soli.-i¡ados dereràc sq ect¡egues peia Conuttada rigorcsame::æ ¡tûs pnzos
estipriaCcs ira Clausrla Segunda nos ioc:ís defiuidcs pele Admi¡l;.ssracàc na (ìlaus'Ja Seg,.n.J: da
presL'flae ciä.

6.2. Ä tceirafo Éos r::atsi¡ís *merte será eietirzd¿ a+ô; te¡ sido c mesrno consid;r¿io satísâ:ilrio.
pela í¡-sc¿lizaÉo di; is't conir:to 1si. t-rcàndo à gr:lpfesa firnecedora cbrigado a s.-:bse:ui-io, im Ð¿ne
ou it:tegrolmcntc. em tcrnpc hírbii- s<nÐs qil!. i'or-;rn cb;ery¿clas ininr:rrções e laihzs.

ú.;:. (aso ös nateriais nâo es.eja C¡ ecordo ecrr as especificaçôcs salir.it¿d¿s, o:i nìesmûs ssrão
recilsedrrs, cabendo á ccF-¡îRÅT.4D,{ subs¡ituí-[<x no rnínirno prazo exer;uível. sotr Fer¡r de
a¡liraçào das sançõts cai¡ívds.

cr-,iusclr sÉrt+tÅ - Drr V/ILÍDADE Do RscIsTRo DE pREÇos

7.I. .{ presenre Âia rerá rtiicicde por Ì 3 id+::c) mese:.. e ¡,anir iia s::a assina¡u¡a.

7.2- û pnzo de i.alitJa<Ie d¿ ¡ra <le regisr.: de prcçcs ::io seró supeior a Coze :n:ses, rncluídæ
eveniuais prorrrrgaçrì¿s. crn¡r.iÌ.ìne u incis<; [iì do ¡t 3" Co :¡rt. i 5 da Leí ¡' 6.666. ¡3e iC93.

?i. É vcì¡d.r g;êrÞ¡ ¿cñi**inrcs lôs oìan:ir¿ìïives fxxdos pch aia dc regist-rc ce preços. l¡clssive o
acésrirno de qric frar o ç ì" da art. 65 (lå t-+i n" 8.5íi6..je 19S-1

CI-A-c'SULA OIT.41¡A - RECURSOS:

8'I- As daspesas deco¡¡enies da presenfe .á.ii: dc Regís'ro de Preçcs seria cos :rcurscs ;rrii¡iics <!o
:esourr ilfunicipal ús ac¡ïlc com a se_tuin:r Do:eçãe Orçarneniárìa:

0 Recursos Ordinárlos (Uwss¡
rì3(¡ri sËcF.[T..1.R:..\ tlfi\l{}p.1:_ 3i -.u}ì.tt(IsTR.{c;\{i E I'lJrN[Jâi\.tl:\To
(ìi.0 I ÐEP..\ RT.TMEN rç f)i; .r Ð:',f i ]: ISTR.{çi}O
ná:22txt¡l-l:-!!'¡--ì VaEÊter!^i!ö (las ¿!¡Ýi<i.ils c srv!çOs a4m¡::issa(iros
i-i.sJ.iC.l ó-ílÉ.ì llaieriai de Ërpcii:r:c
Dcsilonr: 4fi2i

0 Rsurs# {}.dinårios (LirrÊsJ
i;.<{fJ sEr. RitT.\RiA L{u¡Ý-¡c{pÂ:. ;ir: _4(iR0ptc!å&i..ì t \{Eto A}{BlE\:-r'1
t;.<.ù Ml:f¡ART.t1f l:i\ Ì'O f );i è(i'*r,i't-.(.'1.:ÁRi.q
:orw:'3!: :i !i ì -l :'lr¡:crc¡lt¡<r da¡ :lii.;ì!:.ii!!-; rl.- ¿crap<ü:ìti3
l.-ì.riú.i0. if'.r)î :r::ærial dc Iix¡v;l::r:tt
DcrdÐbr- ;ó.ì5

I 03 !ìducaç:io 59¿ ÿ-frrns. Consriluri¡nâis
rilirliì SE('Rtì'l;\RtA i{Lr\i{:il-.'ìl - tr:: irr¡¡'¡- ' , _- o. ,,'Li-iL:R 1.. E r_:Sp(-iR]-1,
i('.(r ¡ DIIP.¡ìtT.\1.18¡iT() ?n Ii)!-;l .,Ç¿o
I ?.ì6 I tìi: çl.l r I I \"1à:)ij¡!::a:ii: ¡.r !',ìsra(' - Årù:(: jrdrr!¡¡s?n¡ì i <r

.1. i.9f)-:ìíi.: r:.r,iì \,faicrii.! ..ic li>:¡:.ìicr;r:
;)cs.icbÊ: ifJ;l

lUt:'iICIP¡O Df, Rl:\,r.\(:ÿì\{:.\ - l,tt
.. ì{::ì lr,.:írj.¡{J: a;rl:!i, ri,
ilùi , 'Jir;i,i \r;rr:ti. ,:¡íì ì FûÈrjf r\ {J6: :ìsslLllJll¡'
(.L'i.rì(iit;-ïìat Rc::,.rcrç:r í,r
:r r.:. ii;l:aaria<r l: !,:! ¡j
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303 Saúde- Reccit¿s a-in$¡¡dcr (ËC Z9l00 - r5%)
fisoti SSCRET.{RL\ l{UìriIClPAL DE SALif)E
OEOI Fi-\TTrO \,FJ\¡IçIPÀL ÐË SA{DE
I0-r0 t!]0i5?.034 ìíånui,'rçìirr ès aur4dàdsì da Saúdc - ê.¡roi(ì Adñirist¡aIirc
-¡.3.9O.-?0.! ó-tlC Maæiei ile Exge+ierie
Dadcbr:4ó73

303 Seúde - Re¿itas víntuledas (EC 29i00 - f 5d;'"ì
II8Ûg SECRET..\RIA ]ýfLJI{íCIP.A,I, DE SÀUDË
0Íltll FÌjÌ\ÐO VIJ-Nt(:lP.å:-ÐE S-{ÚDE
tClC:fi$342-(1.11 .{lnçio l}asìæ Fisa - FMS
i.3.î0.3t1.ió.00 Matcial ¡Jc F.x¡rcícnr
Desdcb=:4G5$

0 Recunæ Ordiná¡isi (Lires,
IL!1C SECR¡TÂRí}. UUÌ*ìCIP.{L D5 ASSIST1i}C!.{ SÛCI..IL
1El3 åSSISTË¡¡CiA Sot.LÀl- - OR{}.àO $E*sTC.}ff
!ì82440(i423.û1 ¡ Ativi.:¡rfcs dc .4s<is¡éni:'r *Gi¿, - Ór¡lio Gesvrr
3.-ì.90.-ìi). I ó.t¡r-, M¿tcriaì dc lixp+dirntc
i)¡xþbn: 471 S

934 Bloro dr Finrnciãmeatû de Proteção Social Básis tSü-\Sl
! 0{ÌO SÉ:CRÊT.LRi¡, !ít \ ICIPÅ i- Dit ¡l,SSiSTi:\Ct.{ SOCI:I I-
iûit: FUIÈÐO MLì-¡r.tI\L Dl'. ÀSSISlïN(ll.r Sllcf .4L
û82443$4i2.254 P.l,fF l'¡orçm ce Âren;jo htcgni a Familia
3.i.90.-;0. I ó.Cû tíetèn¿l de liypr{ì:$t.
ilsrlobæ:.t?fì5

93ó Bloco de Fínanclarnento d¿ Proteçeo Soci¡l Båsic¿ (SlrÁSi
!COO SECRTTAR¡A },fL:\ICìI'åI. Ði ASS:STINCIA SÛflAI.
: !.û i i1,\*ilo ..,:L\ i a !I å L rll: Å5s ¡sîÈ\('¡.1 süc} Ä1.
ri!:44it04 iì.û5S ( i-::rpr::¡rr:e ftn (ìialit:c¡q:ìu ic liertãc - SUÁS
l.-ì.gij.3r-¡. lé.û0 :vf rig¡i:.: dE EsFÈdi$r
D¡sc<*rc: .i? lû

cl-.i ESt-: L.{ \O;\-å - \r U LT.{S E SASç{) ES Â D,\r Ir IS-t'IlâTt \ÌåS:
9-1. lle coniir¡miCad* con: û arf. Sù. i;r Lci ¡t'. S.tió6,'t: a su3-\ n:!Èkçar¿s. c ¡tr.:¡-r' i:::rsiiíicarlo rr¿

arccuç:i<.1 obj<to rÍssil er¡'¿'::c suicìtara r cm;ììrsi. l -¡uizc Ca Äcrni::::t:açãc. ¡ ;r:¡ì:.¡ ¡nir¡¡:óiil dc
l% tCr:ís p¡rr r(rir)i ¡;oi e;t l; ¿íí¿sc, ¿i¿ rr l:rit: cc l$9ro {Ci.z ¡or ccir:o);

9,1.[. .4 ìììl,ilri prtvista n'r i:cm ÿ-1. strá dcsccn:ad:: il+.; trútlitc; il:;L li ¿ct:i;r¡i¡r
p+ss,lir cirri ir;:;i:nìc'i1>io d!'RùûaseeÌÝa - PR. c p]Clrá clìF¡:ilâr i$tr¡ ¿r:; Ccmris
snnçà!s ddú,, rr¡slrdlìvcs,

9.2, \,¡s ignurs tir;:r:iyrr:i <l:i Ì.el î.oi)úi9l c srtrs.i;-ici;€õcs- pcii: intsr-cucàu ïrrt:,ì +i¡ p¿re irÌ d¡
cijci* çpiìir¿ì:ä'ìr- ¿i .\ti¡::i::isl.aÇ.::rr p<ide:;i rn!ìcar i r eiicec¡i:i- ::ledìar::r luhl:ccç&r nr' Ifi:rrio l)ilcia!
ilo 1:r:ic Ir'ti¡ur!c.. ¡s se]vis:,:' p*uiidaii:-.;

r'¡L\t(. íPIO DI R].\ c.q( Èì\( \ - Pt{
a\f'l 7Á2,!! 5,,; :.!Ìirl riì

{t¡ (¡rlùÌr': \, J!:::j;.::iJI l.r'Ð!,t r\ l.lô) 3s¡û-fi.ltì¡i
í'l:ì,i< {'i0 iìû, ,:<r'-.r.:.-'.....r i,.
xq i -í:tj-:iar:r". .! Lri. i.:

C
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advertència por escrìto:
'r) multa riin:inistrâtiÿa com n¿rureza de F¡dr^¡ e d¿n<rs da ordÐÌtì dc 109,o (dez por

ccnto) scbrc ¿ parcli¿ inadimplida do r.ontreto:

c) su;pcn-.ão tempcráda ie participeçâo em licitação e impcdírnentc dc e'oi:t¡¿tar ccrrn

o folunicipio de Renrscença- ircr prszo nå'o sçerior a ü2 (dois) a*us. setdo que en
caso de inereclção :o:á1, óenr j'jstilcaÍiva acsilil P:la Adnriuístrcçåo do lluicipic-
¡erÉ oplicarlo c lin:ite máx-irnc temporal preris:c pera a penaÌidarle 02 fdois) anos;

t!) Deetaraçãc de iniilo¡:eid¡de para iicitar junro à ,td'ninís:ra$u Pública. enquan:o
perdur¿ìíeirì ûs tr:ofivos iciernii¡antes du pulição- ou aié q'^¡e seja pronro:ida a
reabilitaçdc peæri!' d própr;a äulcridzce que apiicou a pc;:aliriade- d.c acc:do s-cm c
i¡ciso IV do arr 8? ¿ia Lci 8.6óéi93 e suas altcraÈòes-

9-1. Sc a,Jonirarada nào prrcrdlr ao ¡cc+lhimru:+ da r;lïa n* pre.z.o rlc í|5 tcinco) dias ,.ìlcis contailos
Ca ìiûmaçåo pcr pe'.e do Muuicí¡ic. + respe'.fìvo 'irltisecl descongdo do¡ cÉ-dí:cs qse a;oniraiada
pm"ruir conr esie- Preleì¡urs c, ss esrcs nãu firi¿in suâcient'i, rr t,elor que scb.jar sÉ eneamini:a¿io
pam inscÍçâo en¡ Dí';ití¿ .+.ta..'a t posicrior *recução pch Prccun<!*ia G¿r¿l do È{Enir.ípio de
RenaiccrçcrPR.

9.4, F-¡r¡ se tntando de aéjudícatriria qæ ni<l uunparecer pez !eîirúr ¿ Xcu de Emper.}l o. o ralor tla
n'-¡ira ::io nacolhida setri tncæinlìa(lc om ir:sriçic cr ûivida Àii\r i pcsi:ricr exæuçãc peir
Proc::ndc¡ia Ge¡al du Mu;ricí¡il ile Ruusc*rç:r.

9.-i. llÐ ¿lo q,.!e spliaar a penalié:Cc cûþ3r¿i :r!ìurÉo, no Fîâ?.c ie í|5 {c!nic} ilils úteis. s c*n:a¡ <ja
cið:c¡¿ d¡ i..¡:imacâo. ptrrlernir a Âd;:r:nisiraçi,o reconside¡ar sua decisã: ou nesse F¡.¿-û ÈRcarr¡ir!h:i-
io dtviian:næ infonrailo pan a ap:eirção e tiecisàc srperiirr. tie¡rin: io tnesrno pr¿ri¿c-

9.6- ì\¿nh*n:r sant'c serå arli":iaa sem o ileli,lc prrxesso adninisl¡¿l¡ÿí). que i;revê.lelèv prévia
Cc inle¡¿rçdc e re<ursc ii{rs p.¿z-i}s deniìid(ìs ern iei-

ct.it,stí1,.{ DÉctiuA - st:spE\sÀ() Dt. pÀG-{rtEr"Tû:
A ll'JNICiPfO sus¡EnJciá o F3-{arÌ:inir de quaieu+t qu::ti:r dr1.iíle i COI-1R-{TÂD.{-

scl1ì0Íc gr,t'J {itLìr('r ciicunSl¡t¡ci;i qlì¡ çoiQi¡it¡ c:;r risco ¡ rtaiicaÿãrt J0s |trjriìr.ir-s .k: irrcstrìir cülr¿t(r
e bctu ¿ss:m no casc Ca üûNTl'l ÂT-.\f)Á se recusai ou dific¡lt¿r à PR.E! ijt iij ä,\ a iivs fiscalizaçâo
¡Jcs rg;ricÛ;. nr fcamr Ð¡c!i5t¿ '¡a {'lá'.:sui:i Ðic:rce. ¿u ¡intj;r nù c'¡;i¡ ir: ¡lsr¡Ì js:cic dLr; Ì}esmùs.

cl*^.ír's[:L..r ÐÉcf;u,r pRIì\!F:tRÂ - Ðo c^,rticEl--^r]tE\'to D..r rr..\

11.1, -¿ ¡tr ÿ;ileri ser t¿n¿:slr¡ri: iic'ple;irr cireilo t¡rmi ou ¡rarci:iìu:,n:e. i::<i<tc¡¡lenlgnìsn!Ð ria
;xr;i!ìrzçio iucic?ri oi: err*;ud:;ir:. s¿ù? quÊ 3 ÐETENTOR;\ Då ..\-r- ', ¡ls-ris:¿ ¿ ¡iji*ir+ r q:;aìr,.ucr
:illÌtl:i:;rç.1cr- si €sÌr:

11.1.1. ii:iir. c¡lt¡¿: ,-rr ci¡lii.'r.l¿ta r;ì¡ oc(ì::ei iiss(ììuciìr ti;: rceieci:Ce.
I l-I-1. Srrn -;trt:r r, irie. c ¡ié:i:r clttuniu:r;ic à Pr¿iciiur.r. \ìi:í'!nll:r :¡ cxcur¡cõr, l!i;:-
ten'içrts.

tlr,.\lCir'¡ri DF. RE\AsCÍ.N(.A - :'R
i. \¡tJ -:ri :i!. í¡ìl,,i¡ríit . 11

iìt¡ (!r-.,:;c 1 rry¡r. .ì{r: I:¡}r¡(jl. ¡r .ífr¡ .ì5iíi-ì,!0ð
Li:l !j l.J-l)at! .,l.{¡slr,:c,r lÿ.
rrrr-r, .,',r i:ûa;ìj¡.i)¡ .r¡l _lì!

lruiltctPro DE REr{AscErçA - PR

I l.I-3, Inlì'íngir q':alcuer el¡iusuir desta Áta Cûù de Lei FederaÌ n" 8.í16ò/91.
1l.l;4. Não cumprir ou c'urprir :r:e¡¡ularmer:re cs c[áùsula! dÈs:3 At:L Lìspeû;l]caçõÈs eu
pfazùt.
I l.l-ï. Recu-ssr a redução Co preçi: ao nlreì ios p;aiicados no r¡ercxdo, cÕnlbrme Decr¡ro
Þ{-:nicipal n''} 76.20+?.

11,2, O t'ancelanecto do RÈgistt'o de Preços p+deni einii:r æorer qua¡dE hcu';er:
tl.ll. .4|reração social ou mrxlificaçio da fln¿liCad¿ ou ds estr:r¡r¡ra da emprcsa, quc
pr€-iuCique ê eÍe.üçâo C(r írb_ieic conftitado-
ll.23, Caso ío:'tui:o ou tìrrçe maier. regularmeir¿ comprorãda. im¡eCidvc da exetuçãr
do Courato.
ll.Lì. Por:azõrs de inieæ"^sr ¡ùblicc deviJar;ente d€¡::.ìnstnJrr c,íus¿ifiud¡ ilela
Preièitun.
11.3,{- Pclo âf:àsi! srperi+¡ a 9{} (no.ren!3) {::Ês do pûgrârne-s¡ devldo i}ela P.ef¿itçr¿ì.
s¿ivo c¡ caso ie cål3roideie ¡úhlica -r:rûv+ F(-rîJÍAacão da or(èm inierna ou guema-
assegurado a ÐETE¡ITÛRA lla ¡1TA o dir*;o dc optar Ð.!:r s'.J;pcnsão dù lrun¡rimLîrô
de suis otrr:¡iações ei¿ q-L;e s..ia lcrmelizsÀz z siruação. caso eíì qüe suû decisãc der.crá
ser c(,r!'ìÌJ¡icadÊ por essl-i¡o å .{.d*inìsiracão },;funici¡al.

¡1.¡. A sôliÈi:ae¡ù ia ÐITENTORA D.â .{.TÀ. para ranccianrenl+ dcs p:ri;r:s reeisirarJex dcverii sci
lbnnulada cr¡n a::tecedênci¿ mí¡¡irn¡ dr. i0 {l¡iilta) Ci:r-r, i-¿o:lirio i Prcfgi¿¡:iz r a*licrção das
penalidades preriitas nÈsra .{ir. cas". nãt'ateìr¡s as r¡zõcs do p<dido.

11,.1. A ccnuEic;rçåo do arrcelamelito dLr pfc!-o registri:ric. nos aðsos ;;ie',,i::os nasi¡ ciáusul¡r, s.:rá
Èita 1^:ssoaÌtncn:c ou por cc'tf e:{)ù j:dé:rcil cofi:: evisi¡ de rgce5imenro. j'j¡ìtando-sÈ i} cûiìlprcïatlr áo
rtspcctívo ¡loces;c êdniRisird'.i rtì.

ll-{. ì{* c¿sr; É: s¡r ignoxdo, inreno cl i-ac¿*sír*[ .: ei.'lercer: du DLTËNTOR.\ l]Â AT¡r.. :r

eirmuni*rçào sec. ibita por pulrl:caç:io *c Ðì;iÉo Olicí¿: Ca iiliãc e pclr Intæi.'i, ùûìlsiderandû-s..
¿ìÝsim- Fnra loCils i;s efeiiils. ca:rcehdo c preçc resisißria

cl-Átist;I.À D¡:.('ri\tA sE(;L\t).4 - .{c-Áo JtiDtcr \L
Quelquer rçào :urli::ial î{rnir¡ì a ùcÍiritint+ iriu::ria Je pre'.luto-r ùu sen:Ç!1s tì:tr¡ecitiirs peìl

cct¡¡ala¡l¡. ùij ü.s:lld cuc vc¡lha a coü!IÍ¡ÍílL't.'córtiÿùr J lidc, r¡é tll cxclr¡iv¡: rcspû,rsahììídrCr a
arn:ratad¡. 3 du;:, trciir; c,q¡¡ tríJus a\ drs;acs:rs de q:ra!r.,'ul lrturcza {iìù n(} ¡:o iestiior. ress:n:rrd0
i (t)rìiriltün1î iu:r, c {Teicuì¡ Tah-rr cua frrr obdgr<Lr :t rirsgmir:is?r eil ¡¿zii: dgs.t¿s açircs ludieilr:.
ir l¡¿iuil ictr i s oi: i ra ktnaç(ì¡s ;i(iiìì i;ii si r¿ i r r:Li

('l.Al'st:t..{ t}¡. (; ti}¡^,t TE RCEÍRA - Ðå FR,|L; DE ¡- ¡).\ tìORIìt. t'(' i o

13.1. {is ¡iciirn::. ¿ ù cc=i.il;ìi!o dt',=n:.rtsgr.+r r :àz¿r o[.;,¡r'.ei nrir 5ü¡s iì;l:ig¡ied¿rre- g

sutrcontr:rladt¡r.- ..t ad¡ììiiidl su'n!ì(Ìrißtaçìt. i¡ n:lis ;ilto :,tCr5r, aiÈ éli< I Clntl* ¡+lo () FrcÈgss!! .j!'
Iiriielir>. d. cù:ìir::tiìçùC È da eï.aiiirj dr! .rlr¡cio rr;::ti::i..Ì.

frt(.\l(ì¡Plti nF. Ni \,tSCt:\liå - PR
(-À;l: ;íì :ii-i a.ii'!], .',.¡-
iìi.:, íii.:,ii.: ì ¡:::: -i,' l.ùù(r'f:!\ iJ6ì .-:¡sij-lijlttì
t l i> a:: rl1ì-ír:{ Ì' ì,- rfiï I'ìì

a)

a o

a I
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c - garåtìiida ¿ próvia def*ta, aplicaci as sangôes adnrinistra¡ivar pertinentcs e ¡rrer.istas na legíslaçàc
br:-iiìcira, se cemFfilrar eì ertlclvi¡tirrrtc dÈ reFressnl¿rte dfr emFrÈ-<ô ùu da Þèssoê fisicÈ çonlfauds
rrn prá-ticas co::.:ptrs. iauÍulaniar coluti';cs ou cocæilives. ro igr:orrcr da Iic!æçåo or na cx(-ç¡içâo
dû conlralo, sefl': Frejuizo da^r demais medidas adrl;inisìrad.-,as- c.ínrinais e cí.,,eis.

¡3.-1. Âs Fffies ieelaram L'oiriì¿cer as norfn¿s de Ðievencão i ccrr,:pç:io pË!'jstas na legislaçãn
hr¿sihira. denh'e elas. a Leì de hr¡robidade é.d¡ninis.;e:iva ile: tecieral ;-" 8-429!1997i. a Lti
Fcdr=ral n.' 12.E46;3el-2 c scus rrguÌanlcntûs. r!'cor¡+rrÉãleL-n quc pen 3 crLÝução Cc5tc ùoetr¡tû
nenlrrwa das pa:t-s pcderá ofe¡æ:r. d¿r c.¡ sc cùrÍFrcnl€ier a da;. a quern quer que :i3jã- aceir¡¡ ¡u
se compromster a a:cit¿¿ Ce eur.m quer gue stja, Ee:ìfo <Ìor con!3 prôÞriå qu3ßto ¡e'¡ in:srlÌ':*ío d¿
outìtiì1. uualqu¿r 1..¿84m3Éi,o. dæÿ.:, ccnpercação. v;nt:r.{t¡:s fin¿nceiras Ou beneficiCS ínCevjifOs
<ic qualquer espttie. de modo tìaLdulertù que Êorìs¡iluffi pnirice iiegaj ou Ce ccm-.lpçâo. b*rn ctlrnc
Ëe rulípular o..l fraudar u' eçuitihrìo cc*.iìmilc iìnan.:eirn du presinie centrarLr, seja dc fonr:a dlre:a
au imÍ:rela qiÉfllÕ eô objeto des:e ¿oÍÝaïc, devendo gârâniir, aln(l¿ iiug seiis Fr.í}oitos.
¡¡lrninisimCores e ccfèbûr¿rklrsj ejíin d:: mlr¡m¿ farm¡.

CLACSULÄ BÉCIüÁ QL:ÀRTA - IIO GÈSÎûR, FtSC..rl,, CONTROL{I}OR D.:r ÀT,t
Scri re-s¡xrnsá..'cl pch æntraio o Sr. Joça::i Luiz Cc*alt:.
Conûûlador: Robso¡ de 0livcira
Fiscr.ì: Rc5son ie Oiivci:a

cLÁrisuL..\ I)Écì Ìt^.r (¡tir:\T.{ - û.r TR^:\s}.I'R}:.NCI A
lS.l. O pres<n:e co::tato ó in¡nnsign..,el- nâo coCr'iid* a ccni¡:a¡Ja;e r.'aier ¿lestc p:m i'rncu-iar
t¿rceiros â Frcs¿nie ccaiftlâçâc. so'r ¡rerrr de il¡edi¡tc ascisào e:ri)licaq.io <ias penaiidailu,r Ð:cvist¿s
n¿s clirusrì¡ tritava-

ct,Áüstil,À DÉCr:u.\ SEXT^{ - Do FûRo

i ó. I i:ic¡, sicito o l'ort¡ &t Com¡rca dr' ,1.,1:::r,¡eieìio. Èsî3,.:{. dc P¿r¿lrir l>er¿ ci:ìn:i: d:ivi<!äi cu q'.i-estrì-.-s

t:nueil¡s rjo f{iscniÝ C+nir¡lo. E iur .:"raren¡ it¡sus .. c<¡l:ll¡adrs- :rs par-tcs ¿:ìiììam r,\ ¡Írì5Jn..e'iq\inììwrlù it:ìtíliìi.'.!. lrir íi c srì:; >uicssrrras- em ù1 iduas) ria-< i::ueis c n¡ir¡ì*'erj¡.s p¡rê !,'iios os
iìrs d.' dircirc.

R<;rascsii;r, 0l d3 n:Íìrçú rj¿ liilì,

¡l)_.\l_fR ZA\iEI,I.A
i* l'lur¡re;¡:ai

o

iluilrciPto DE RE¡{ASCEilçA. PR

13.1.1. Quaiquer atirude torudc ¡cto lieitanle, ion'etedo¡- etnpreitèirô ou ruber:r¡rreiteìio
co-t o ob.leiivo de influenciar o proressc de aquisíção ou a *ecução do contrûúû Þera obter
Yailsgcns inder-iCes-

13.2. Ficam de{ìnídLr5, ûa¡a os {ins c:sta disposiçic- os t:rmûs indicatlos a segri::

t)'Þrúfita cornlpte'sigrìiÍ!'a i:;íercc.'r. dai, rtceb¿r. ou solíci'¿¡. dirct¡ ou indirst¿mer:tÈ quaicuer
crlisa de r¿lor com c objl'tivu ris intìucncíar a a;àe ce scrv'idor púbiico no p:-æesro de licitaçåo o¡
na execgção de contralû;
b¡ "prátie fraudulent¡" signiiic¿ ¿ lälsífìu4ãr ou orr.is.sãu dcs fa:rrs e fim deinflueeìsiaro Frr{essÐ
ile iíci:ação or iJe r-xec'*çãu ic cÐn¡r:Ð;
c) ?rádc¡ eolusiva" sirnilica r;q'.:en:êl;zsr ¡ru eslâiÌ3[c\:eî u=l acordc snire doís ou n¡ali
c(nc{rrrcrì1cs. cûr: ou sdm Ð crxiì3¿i¡:ìûniiì du¡ \futuáritl iit¡ ilc scus P¡ep<¡s:os. çisando esÍ:bcicccr
Fteços enì níveir a¡iilìci¿ìç e nào cri:rrpet:ti';us;
d) -þrit¡c¡ coercitiÿa" signitìce carw dæo cl: eme¡c:r cauvr dreo, dírc'û ou icriirelmm:r, ås
prssoas oìl su.a PicprieÌJa¿is tis:udo inilucnciur sua panil:a:rçãu em rr prùcessÐ tíci'.aeório ou alètæ
t ÈxeeuÈù d(r ïrìrìt,Ýùi(ì:

c)'!Éticu obstrntiva'sir¡n:fica: {í) 'iesruir. felsiäoa'. ai-r¡r¿¡ ¡-¡u Ìe:itãr pro';'as cm insp,:çõ:s <rr
l'u:r decltmçõrs l-alsa*r ¿ ii;r.-e{ig¿dÐrss corn r c'}jetivo ie inr¡redir nìat¿¡¡aliììenÎ!'unlå insFeçåa ic
Bancl ou aiegeçries ie !ìrÉîìc¿ ci,rùlle, fiauriule¡rIa. c.¡¡r rii¡râ cu cùlusiva où tmsçr. æß!-guir orr
inlimidar qu3lq=sr FJfs ;¡ÌÈrùssîd¿. para iurpcdi-la.lc;nosnirr ssu con!:ccimenrc síbrc assirniù5
ralev¿rtes á inves;ig3ção ou !o seu pmsrertrintenti': ou i¡i¡ âtts Èuj:ì :.re!4ão scja imperjìr
maierialmcnic o ri>lercicic c+s úirei''cs dc BatÉL. ie prcncver ìnspecãu ou auditrria.
fl'rerceirost refge-ss a rri; tìncicnário púbiiu.c qur i!-ue en: L:in prccessû dc:,4-isic:ìc r:t n:r
exeð4åo de -r: ct>l;traro. incÍr:i¡dc os renrbrtrs da cquìpe co Banco t iundìal c os îuncio;¡árir:s i;
6utKs crgân;zeçùcs quÈ ¡ù!ììarì: dccis&s ¡ciacÍoi:¿des r;tr¡uÈiçôus..u :ts rçvÍrilìt;
g) *pErtc" reièIe-se ¿Js Farliriì,Ì¿tr?Ès dc ¡:messc cie ai¿uis:çêc cu txecuSo dr.ilrìtt¿to, iru{:riixi:
tì¡ccicrårì¡s púiriicos. quc trìr{û¡-E esÈâtre:ùcer os pr-Èçils drs ¡roposias enr nívgi-t ¿silìci¡is c nåa

'JomfJfiilillli;
h) 'benrficio'' c "obrigrçio" csiåo re!acírrnadr>s ao prcresee dù Èqü¡s;ç¿o c¡ù È .xeËu\r¡(l do cllntrêt¡)-
i) *rfo ou omissãr" r¡di. åqiir:r uuja finliidatic s¿i: i*fl¡.le::ciar ù proeÈsso dc aqi:isiçãc r:u ;
cxa-riçäc do ci-\:ì:rt¡a!.

I3.3- ilrvcrìdi¡,si:pr+.;;çi+ J.: r¡cr. o iicifa*tu pr¿tidr)rr:ìiqtì:'tì¡ì cùrìdtií: dr'scn!â r¡c ilsr- *nlcr:ur_ t¡
lrlucicipio:

â - r€leiiar¿ Brarirosi4 C!' a{ii:rir.3a¿{ì ss ci):ìriuar c¡j.. + (,:::ù{rrtsiìlJ inil:ci:do nan aCjurlicsçÈt r-.1 ..eus

tge[tcs, (rt s=t: ù¡i-i+nst,ili:cs. subaonlretSd(ìf. Fir.li:úí.'ra\ Ce:r:fýiics- ò:¡cccdrtres t¡u.cL¡:
enc¡egldo;. 1.!ì:ì-m,,Jir!'i3 ¡¡i: i::Circt:tme:r¡¡, sc:rr.¡i.-,iti<; cr D¡:rticas icFuptås, ÍÞuíl::ir.:-r:rl.
cOii¡s:v:Is (ìri i.-'i:ai:¡v3s rrul¡"f!-rir pcÍ(t co¡ìtr4l{ì er-t .i:!.rs!rì{ì:

b - <iccl¿r.::á l: ,;csrtiì dl 
^qU 

r-:çíìì L'icirdo r' ¡ancellr:. :: D¿:tel:: d! ì l)3{til;ìsnliì ¡eirtiv¿ ai_. ;cr¡:i¡¡<:
st- I qualquer 

=-,i'[ì¿:ti¡,. r{-ìit:l'' i)!,.¿: a púlicl corn:¡:tl. :;.¡;rJ:¡ìCrl¿. iîlusiva .;r¡ C+ciriiive;

uLn..l( lPIo Þt. äÊ\.\s('tì\('1, PR
Cl'¡rì ?ó.2.ì::.rìì l,:;iìl -,.'..,

ìic¡ (irir¡ilr: tirt .ìù; f',rx! Irr\ i{o) -ìa¡!È8j{i$
i'i 7 J: a:;ri !i'ìii <.ì:r..!Ìri.. ¡:\
if.iu: :r:tai¡it¡:-'.: i. J(t. i::

e

a o

(;R \F-¡(:..I TUSSI I,TO.1
(ìe + t¡:¡ t ¡:ri l.Ì:sternil-has:

¡'-¿t <¡

\lL \lt fPr! Df. RÈ\.\scf.\{^ - PR
1 \¡?-l:¿:çí Ì18: a,::îil ijf
l',.i! (ì.iú:ji, i:,r:;.. :]û: ¡r'il¡rFrr a+ól J-5:!t-Ýì{¡{}
: _ i'l-: r':íì-arr:ì :!,r..¡-.r¡r,, i'i-:
r r \i . i:r:t-s ìtì.'j ;r' :r¡. I .

j/

J-i0.'m,,1-rì- CO*liA¡¿
Frlncieli Car¡r¿¡i tj *
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No Licltação

PreSlåc)

Modalidade

lipo de Av¡liação

Classlflcaçåo do Objeto

Retlme de Execuçåo

Natureza da Llcltaçåo

i e¡spi$ë I Açæ P¡rllclp-eols

l....................... i.......................
I

I

Dslalhes - TCE-PR

As lnformações são declaradas pelas entldadesjurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

MI.Ji{ICÍPIO DË CAüITAO tCONIDAS MARQUÍS
Entid¿de daÂdmtnlstração Públlca À4unlcipal de Dlreho Públlco lntegrante dâ Admlnlstrãçåo DIretâ ' Poder Executlvo - o MunlcfPlo

CAPITÃO LEôNIDAS MARQUES , população de I 5,887 hebltentes MAXWETL SCAPINI lExercfclo 2022)
o últ¡mo envlo de lnformações desta entld ade fol 0311'112022, dados estes referentes a912022

01/Qgt2022

Data da Aberturä

zsa t 2022 (1 2t O', 7 t 2022)
Edltal da Llcltaçåo (Publlcação)

R$33.925,00

Valor
i'
I Honl0logada

Eîl0410812022

LEONIDAS MARQUES.

Menor Preço - ltem

Compras e Seru¡ços

Compras

Reglstro de Preços

Cl¡utul¡ de Pro'¡o¿oçåo

Ëventual prorogaç5o devlgêncla será formallzâda aÍâvés dêfermo de Adltlvo Contråtual, resprltad6s rs condllões prescr¡t¡s om lel.

As lnformações desta llcltação foram cadasÛâdâs dia l9/09/2022, sua últlma atuallzêção fol dla 01/l 1/2022, con lnfomações rcferentes a 9/2022,

lelrlll¿dc ç!¡oi$& , ¿r/Þll!¡ç!!-Edlt¡l 9E¡! !¡BnnEr¡g¡ g9¡vg0l9 çco¡ra¡c

Item Quantldade Unldade Descrlção i Valor
Total
(R$)

ClasslflcaçåoLote

Unidade2s000
PAPEL OFICIO IIMBRADO DO I\4UNICIPIO,

IN4PRESSÃO COLORIDA, SULF

CONTROLE DE BORDO, ESCRIÏAS NA COR

PRETA. PAPEL CARTÄO BRAN

Partlclpante

M P BAUER COMERCIO DE

PAPELARIA LTDA. MEE

ARTES GRAFICAS

BEREZOVSKI LTDA. MEE

0,09 25000

Quantldade i

''', ' ' '' '''' ''''''''' ' ]
I

I

I

I

1t 2,250,00

1 500 Unldade 0,2 500 5,0031

,lt3

0811112022 08t51

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlçåo

0etalh6s

classlflcação Partlclpante

TCE-PR

ENVELOPE BRANCq OFfCtO Ttr\4BRADO

COLORIDO, COM ABA DE COLAGE

EXECUçÃO DE SERVIçOS eCRrCULrURe, O2 i

(DUAS) VIAS COPIATIVAS,

PAsÏA PARA DOCU[,4ENTO5, ESCRITAS

COLORIDA5, PAPEL TRIPLEX BRA

ARTES GRAFICAS

i BEREZOVSKI LTDA. MEE
i.

ARTES GRAFICAS

BEREZOVSKI LTDA. ME E

ARTES GRAFICAS

BEREZOVSKI LTDA - ME O

ARTES GRAFICAS

BEREZOVSKI LTDA - ME O

Quantldade :

Total
(Rt)

6000 , 8.580,00 j

tl
i"i
ìl

250 ì 2,1s0,00 i

ti
rltl

looo i 1,2so,oo I

Valor

POLIMPRESSOS SERVICOCI '-ll'l"l :'::--:: -:"j'--"" 0,86 : s00 i 430,00
GRAFICOS LTDA - ME E !

1¡ o

4 o

1 åo

1 !o

o

¡3o

r¿E

1 l3o

500 Unidade

50 Unrdade

6000 Unldade

; e,ea j

i

ii
i

,43 i,

1 6l' 250
outras un¡dades SoLIctTAçio INTERNA 50 (CINQUENTA)

e Medidas FOLHAS . 02 (DUAS) VIAS

PASTA EM CARTOLINAVINCADA NACOR1000 Unidade
PALHA, DOBRÁVEL, TAMANHO 4

o outrâs Unidades ' RECIBO SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER,

e lvledidas 50 (CINQUENTA) FOLHAS,

8,60 :

60
GRAFICAS

BEREZOVSKI LTDA. ME E

ARTES GRAFICAS

1,25

25,95

1000 Unidade
ENVELOPES BRANCOS, sACO, TIMBRADO

COLORIDO, TAt\4ANHO 24CM X 3

20 Unidade ; CARllvlBO AUTO ENTINTADO PRINTER 20

Unidade CARIN4BO AUTO ENTINÏADO PRINTER 40

Unidade CARIN4BO AUTO ENTINTADO PRINTER 55

outras Un¡dades RETIRADA DE MUDAS 50 (CINQUENTA)

FOLHAS - 02 (DUAS)VIAS, Ut\4

i CARIMBoS LTDA - ME O
l

i ARTES GRAFICAS

i sERezovsrr LTDA- MEe

1

20

20

20

1 SoBRAL-CHAVES E

CARIMBOS LTDA. ME E
z0 519,00 ¡

I

20

20

829,00 ,

i
I

1

140,00 
;

j

41,45

7,00
e N4edidas

E

hllpsi//serv¡cos,tco.pIoov,b/TCEPR/Tr¡bunal/R€lacon/LicllecBo/LlcllacaoDotalhosi D€lålhos?ldLlcltâcao=1895300&ldEntldade=,l2240&NrAôoLlcllacao=2022 2t3
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08h112022 08151

I

I Lot. ltem Quantldade Unldade

1 l¡o .,ufl unrdðde

Dslãlh6E - TCE-PR

Classlflcação Partlclpante Valor j QuantldadeDescrlção
. fotal I

Jll Iiiil
gzo,oo

l,
il;,;il,;;;,,*;;;;,^;; 

-^ :" - " -.',"1"íao"
1

TITVIBRADO COLORlDO,2lClvl X PAPEI-AR
200

ER COMERCIO DE

IA LTDA. ME E
1,60

tnfornações declaradas pelas entldadeslurlsdlclonadas são de suà lntelra resPonsabllldade'

3/3
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PREFEITURA MUIIIG¡PAL DE JEsUiTes pREFEITURA nfruxrcrpaL DE JEsuÍrns

åTA Dr REGITSTRO DE PREçOS rý OA2|2O22.
pnpcÃo PREsEncraL t.' oÆ 1 2ú¿i¿.
PROCESSO ¿¡Cm¡tOnrO tÝ VtAtXttX¿.

Pelo prcsenrc inrrumenro. o ¡IIUNICÍPIO Oe ¡ESUif¡S - PR Esrado do Paraná. p€ssoa

jurídica tle direito intemo. p'essoa ju:ídicz de direito prlblico inremo. cstatelccida na Rua Padre

Leonel Franç:r- ínscrira no CNPJ,&IF n' 77.198.f5{/Oml-08. devidarnente representàdo F€lo
Prefeito À{unicipal. em pleno exercício de scu ma¡dato e lunções. ÀP.{RECIDO JOSE
\ryEILLER JUñIOR. brasileiro. cavdo. portador da Cédula de ldentidade.¡RG- n" 5.855-8 I l -7, c

inscrito no CPFIìtlf sob o nn 801.0S-1.009-7S. abrangcndo fodas as unidades da administração

pública municipal direta do Poder Executivo doravante denor¡rinado órgão Gerenciador. e de

ouiro lado a empres¿r: GRÁF¡CA CISLE¡i E COll{Ur-ICAçÃo w.sU-tf CNru:
El.i7-ì.07ii0001-74 Telefone: l¡¡-{) i5lS-1400 e-mail: gralìcacislen.anesr(}gmail.com. conr sedc

Àlenida dos Pioneirus n'467 Bairro: Centro no município de .,\ssis Cl¡.ltcaubriand, represcntado

¡rclo Senhor: \YA¡{DERLEY DOURADO LISfOA. Função: sóciolproprictário CPF:

801.9/J4.209-97- re¡idente e domiciliadç na Rua Sar¡n Sé n" 186 Bairro: Ccntro na ci<lade de

Arsis Chatt=ubriand - PR. vcncedùr¿ e adjudimuiria do.pregão supra-rcGridtr. d(-)ra!an¡c

dcnominada simplesrnente FOfu\ECEDOR4, resolvem fìrmar a pnxente .{1.{ DE REGISTRO

Dt-- PREçIOS. urediantc as cláusul¡s c condiçäcs s sêguir estabelecidas.

PRIMEIRA-OBJETO

l.l - O objeto da prcscnte .Ata de Registnr dc preços é: ct¡ntratar emprcsa especializ;¡tla nt' ramo
enrprcs spccialiada nù ronro pam contràtâçâo dc cmpresa c.spccializada do ramri plm o
fornccimcnio de meteria¡s PERSON.-1L¡2.{ÐOS/PRODUZTDOS POR CRiF-tCl-s, para
atend¡mento dos sen'iços rdministrativos, c ttender a dcmanda dc todrs as sccretarias
municipris da prefeitun¡ dc Jcsuítas - I'R.

2.1 - ()s ¡rrcç.r-s rc3istrados a ruhcla abairr.¡.

v.{LoR
TOTAL

30 0._ì j óôíJ.0t)

ESTÂ.DC' D(D F,ÁRÂNÁ,

C'omuûiriirio dc Saridc. iull'ilÈ
-50x I si¡. frúotc c v.r$.

íont o bG\ì(t dc anilts

,le urnnrpln!r:nrtrrk), sul!ìle

apnvanrcrloi irrtun izaçôc.-
PROPRIA

l.)

ESTAI¡IÍ' ÞGD P,,\RA¡|Á

sullìtd s{isr. ù

.'iu\j' r iils. pcrrorai¡zado conr

hms3r¡ de amras do
-iccuça Saniririr l' r'ia sullìte'

997_i0

2.Oo0-ù0

c

ì.-100 :t]lüti

l.X)0 I ir¡id

l.9e

---:
.¡. t116.00 

a

;l--0gr
tllocos i,<orl

(i-99

9

:: tr(i
r r l' .ia papcl sulfitc 75g;.
vi¡s. srndo a l" vit fßhte e PRoPIIIÂ s.i9 I - I -r.t.ó(,

I S(r00:r -r.-ts:.00

r':a-í)l)il ¡-ì0r

0-i

e.q9

Rua Padre Leonel FraBça, 369 - Cx. P, 131 - CEP 45435-OOo - fone/Farc (¡¡4)

PR(ìPRr-.\
fr.i).)

t lí,I

fi0 Ëllúc¡!s pertrranedc dt

Ruâ Padre Leênel Françâ, 369 - Gx.
c.N-P.J./[itF. 7?.39A-l 54JûOOl-O8

P. 1 31 - GEP 45835-OOO - FonelFax: {44}

i.90ö.Ût,l

l 370.0fì

ti3.60

a:8.ói)

9?S-6t,

8i6.0f)

9'18- ì0

9.:8. l0

700.00

9lt. t0

l.o8i.0rl

¡.i90.0{r

r.ì90-00

I r.t?0.00

t_Jgs_uo

¡-'l9S.0r)

ct.i-í

t.39

rìs

I,_ì9

r.i9

:.?9 s_ss(¡.00

:.99

:.q9

0.1;

ì.?9

2.09

.t,q9

l.gs

.r.99

5{

I

I

t6

ó0

9

4.999

s0

i6

q

ts

is

t6

¡3

:-999

9

9

g

PR()PRI¡\

PIìOPRIA

pnÓpnr..r

PROPRI..\

PRÓPRI,\

PROPRI.{

lsPROPRIÂ

6-99

6.99

PROPRI;\

PRóPRIA

PRÓPRIA

PROPRI,l

PRÔPRIA

PROPRIÂ

PROPRI.A

PROI'RIA

PROPRIÀ

PROPRIA

PROPRI'1

Ëicha donricilidr- fÉt^-l adßirc fmco.

Rcsunnì scnraml dù *ruiço
ìrrivÈtor¡Í1. silllirc 56gr- -ioxl via
Rellistr,r <íirri0 d(' Ýrtiio inli!qor¡ri.
iulfiie iSrr sii\ I úemÈ !' \.60

eulfite ?5gr-. 50x¡ via. ficntc e um.
Àmbulaiório - moçào de consult$.
iulñre 56er- 50xl via
F¡chr gml de arcrdiænfo - FCA,
iulfite ?,igr., 50rl via Êente c r-erso-

pcmoorliado cfrr a bnsão dè amus
:lo m¡rnicínio

FGA - cùntinu¡ç¡o, sulfifÈ ?5Sr- 50\l
vi¡- liente e rrßo.
Cartâo de ident¡fiGçio odonlológicâ.
do Fociente pñmliado @m o
bnsão de am¡s do municíFio. bl 50 r
I

Ficha odontológio il¿ ad6t.c iulfile
180!r-
RÈl¡tório mÈr*l de aliÝìdodB
odontolô-cicíLs. sulfite ?5gr- 50rl tia-
lrmtt'c vmo.
Reguis;ç3ù ds e\æs. slfitc 569.
50xl via- prnonaliado com o iruqão
de ¡mrs do ¡nuoicioio-
Atcsr3do l.fédico- sulfitc 569r, 50rl
ÿia. plMalizadô corn o bEsåù de

¡onæ dc municisio-
Rcquistç3o pm csamcs- sullìte 569r-

50xl via. ptrsonaliadû snr o 'oEsao

Je 3mìilr do rnunicitiò.
RecéiuíriD. sultite 75ÿ, 50xl vi¿

¡:maliado coor o bnstro dt onnJs
do rnunicínio-
Rcfcencia Eú€minhmento
¡Uéd¡co. srlfirc 75s,:0\l ÿ¡a
l-ich¡ Diána dç llegistro Mdico.
solfite ;,is- iorl via lFmnoliDdo
conr o bar'lùde a îsdô mùniciôio.
t:ich! Jc .{c<uprnharnento
tlipcrena'Di.úrarico. illlìtÈ ?5Sr.
í0x ! vir
Co¡[role nrerrsl rle pritdimcntos
reä!izrdds- s$lfite 5¿þr- -soxl via-

B!eos

Blæos

lliqo;

Biæ.rs

B!ùos

lìlños

Ble-os

Lllccs

l-:nid

B[ñ(rs

BlcG

Blæos

Blæùs

Urid

Unid

Blæos

lllc-(ìst40
i f-wno dc Vis¡t'ria. sulfile ióg e i¡nai-
;i0sl vias. lÈrs(r¡f,¡iz¡do com .r bÉiìo
:tlc urntrs do rtunicipio-

400

r9ô

190

250

2.000

lc0

i _i00

t.000

t.00û

8.000

,i00

1.000

,500

l,ù00

r r.00c

t.¡û

l0

:r tslæos.400

23

ß le-ost402{

06

07

08

09

t0

ll

t2

r.3_

t4

l.!

t6

t3

SEGUNDå-PREçO

TÂ;!T :

VALOR
tì¡*T

IIARCA

co¡n o bnsio dc- ann¡s
dc Ssiucapir- sullìtc l8(tgr-

Jo prcierrc -dr

DO PROOUTOtìNll)

t.:nid

IlhEos

QTD

rll :-00()

E+nail; pmjesuitas@jesu¡tas-pr. gov.bý C-H.P.J./mF. 77.398.f 54/OO0I-O8 E-ma¡l: pmiesuítas@-jesu¡las-pÊgoÿ-br

57



PREFETTURA MuNtcrPAL DE JEsuiras PREFEITURA MUHIGIPAL DE JEsuir¡s
EsTADio Do PARAt.lÃ

8.?20.00

7ró.o0

.699.it

6ee.i0 ì

?99.20

r99.3ù

?96.0Ð

2. to0.írù

s99. r0

-r.100.G)

5.90ö.ír0

4-800.ûú

EsTAI'o Do PAR.AI1Â

'19

I.O;-i-50

i',tf ! i.ofir.00

6i

6¿i

óti I i¡fi(10

6(i ¡.0(t{)

û_52 :

50sl c¡å.

8læos .¡esonalizado cort tr br¿s3o d+ annas p¡tót,¡U¡ I _ì9().(t0

t.390.ù0

l. 100.0()

0.ó:lJ: -ì.lrrû-00 1

---- - 
1.

.1.91.,0.00 :

i.0De Illùcos

t0.0()0 Fo¡hrs

i::
ì :: , ¡o.t{xl: unid,:

F3E e\AnìCS_

:uÊ- I \0Ècntc bl S0 \ I

I'olhas. lapcl sulñtc 150 Sri. ìcm

Lanão dù idemificaç5ù progrrmr
Saú¡Jc dr l:anrilia- prpcl crnu- vcrdc
I 8O lrs. lr I

, -tr

St)0fl t:nid

-ì001J ì t:nid

Saco Ou¡o- E{l sEma.
cùm bmsão de rmrs l.{ t -98

:Iìnrclopc 9rco Ouir- Stì ¡rarna.
ik.$rulizidô ccm bnsão rlc ¡mas'PR¡)PRir i:óor-:¡tt t.02
,rhr nrunicirrio.

{) i).¡ I

0.i6

Rua Padre Leonel FraÉça,369 - Cx, P. l3f - GEP AsA3frrOO - Fone/Fax: (44) 3 Rua Padre Leonel FGnça, 369 - Gx. P. 131 - CEP 85435-$oO - Fone"Fax: (¿14)

786,.rO

899.S)

r.0JEio

4f6_Di)

I i98.fü

398.5Ð

tig8.5tr

898-50

¡.0! s.5ù

l -0,08-í10

t9.66

t7,99

6.99

5.99

5,99

:.99

6.i9

aìo

5.0{

1.4:

J?J-LÌ,

i.9s0-00r..)8

9

I

J

It5l:4E

24

{2

i(,

IS

t8

t8

io

d.e9(,

()

J

I l{rl:9

9

PRÓPRI..1

PRóPRrÂ

P¡ìór'RrÂ

P;ralPRt,¡\

PROPRIA

FROPRIJl

PROPRIA

PROPRIA

PROPRfÂ

PROPRIA

enópRtl

PRúPRIA

PROPRIÁ

PROPR¡A

A.quis(ão dc- ludas pan Viveiro
nun¡c¡Fal. sull¡re 569r-. marelo e

omal.50xi vir, pcrsonaliado com o
nsão dc amæ do nuicioio.
DcclaEÉo d€ mov¡mento sonónico.
¡ulln¿ i6sr ¿ icmal ýlrl viæ
F¡*aliz4!ão GcEl - Nonhcaçio
tìiral- srlfite 5fur., arnrelo e joiul-
iorì viæ. fmonalÞ¡do mnr o baslc
IL-ffi do municíDio,

Seruiço Rodoviârio - conlruie dc

lbaqcimetrto álcoÒ|, gaaliu c
J¡csl. sultìtc 5ó9r., -iorl vb.
pemrnlizdo cm o bEsiù dù antrõ
{õ msniciniô
;dntñle ltrcm. sulfite 569r- e jorol.
-ior? siæ, cqn n0memçâo a panir dù
r." :001. pcrwl¡ado com o ha€o
fu ¿¡rus do municíoio.
tm dc visrorir sullìrc 5ógr. 

^al,flxl !iG. pcrsonaliado cm o 'orÃão

d<' :ms do muoicÍpio-
¡lNzrá de LicÈnç¿ s(ltiae 90g{,
pcwliædo com o þr¡são de atmr
do rnuniciDiÕ.4r0 corcs
PGra de aulos de !'rtrúivo iìscal-
Arlurãô- licha ourr) lSl¡cl?m-

x.nomliaio rom o hEsão d(' anì6
J(ì rnuniciDio.

'ie Proccsp
lEosm@

Pbla ¡neaunçåo
t.iriEtôrio- sullì¡e

amõ do muoicipio.

Auto-'Temq süllìre 569r., verdc e
r{e Sùi3 víc. p¿mnaliado corn o

Ordem de ¡Esmuto, sulf¡tc 569r.

50rl via pcmaliado .or o ba.¡o

Rcqüisição ÊEn sìçü rodoviáriG,
slfite 569r., roclo c joruL 50xi
via pasonalizado m o bñs¡lo dc
ama do moniùiDio.
Seção de lrcaliæção. suliìtc i6sx- c

iorul. 5013 viæ. ¡rlwlizôdo com o
banão dc amus do municinio-

ß!üos

Unid

t-inid

Blccr¡

Bfæo

Bldos

BIcc

jfio

20{.,

i-:nidt.000

Liniii0(tr}lì{)
iPuprl Oñcio timbñdo conr ttmsío dt
i¡rous do municip¡o. sllìtc 9Ograna

i-i-l

I
5t100 i t.:nid

s0 qÉm¡,
de îMRÍo bm$ocÒm

PROPRIAdc ¡m&\o bm:ãaCM
gra!nf.s0(Ju¡1.SaÈd

,10

.i0

?00

i

!Bls
i

r50 lllcm

t50 Rlæos

r50

450

I
iB!uælott

l_io

I5Lì

,-rs

_ì6

3E

.¡0

l6

:e

s0

ìt

LI9S.5r)

5S8.00

ioo.0r)

? I 9_:0

300.00

t l0-00

-146.(10

f.980.r)0

r.5.1?-0{}

I 5?.00

t.995.00

'.800-00

l.0q

7's'l

i.5t

0,9$

r.00

6.99

r.0D

0,90

0.!¡ I

t.t9

o.7ó

q.q9

9.99

cr.s9

l.(r-i

0.i?

0.: r

0.tE

0.¡l

9.99

t.ì9

rl..lS

0.jg

I._ì9

9.99

2l

5ó

9

<)

q

I

9

9

r.{94

9

r)

9

I

lll

t6

PROPRIA

PROPRIA

PRÓPRIÂ

PROPRI]\

PRóPRIA

PROPR¡i\

PROPRIA

PRÓPR¡A

PROPRI.\

PROPRIA

PRÓPRI,\

PROPRIA

PROPRIIT

PROPRIA

PROPRIA 9

PROPRIA

PR(ìPRIA ! 6

l8PROPRIA

PROPRIA ' I$

-o

PRÓPRIÂ

PRÓPRIA

PRÓPRIA : IÍ\24
r8\-t4

l6xl:;

Pasta Pref¿irun Municipdl dc Jmír¡s
Enolina Ml lEO gtrrn
pssmaliado cmr o bmsão de m
do ¡nq¡icioio.
NorilrcaÉo de receita w dul 5€t
Bl20r I s.
Prûrùcolo 2 vias. l' slti¡e. ? via
iom¡l 56grsilh¡dó
Caficim dc hiperms e dirh€tico.
Érôlimffilo lÊntòcvcm
Cmeio do hipcnne €ñûl¡É azul
fmtceycm
MafH diírio de eæmfEnhmcnto
sulfite ?5g frentc e w J0xl
CaneiB conrroÞ dc dí¿beìe. cõlolim
uul l_rente e wM
Fich¡ dc utiliz4ão dc Eiculc frcÍte e
veno onolio¡ aal lt0s
Ficha dc ui¡liação de equipöm€do
p$ado litme È lem qanolina ul
l80s
Cap¿ de prejetos em papel cowhc
:!50!r imôrnslk! vxl úrn orclhß

jè$ítß cðntn c
imorcsào Èente

Ação dom¡ciliü
drngw slr-itc 75s
Ficåa ".{" sisqna de inlimaç¡o dc
arcnçåo hisica, papcl sulf ?S gñ.
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:.10.0t)

ls_30,0.00

.: ¡.'lo0.00

2.2 - O çalor csiimado ncstc cûnu-åao é de RS 291¡,9$.3,60 (duzenlos c nÕr'ênta c scis mil
nosccentos c oilcnta e arôs reais scssenta centarosr,

2.3 - tJ proponurtc ou contr¿tado tìca ohrigdo. rìo pmz.o dc lalidadc da prolhlsta ou dn Ata dc

Registro dc f)ieços a aceitar- os ¡créscimos r¡rrc se lizt-renr necess¿irio. de até 25% lr.inte e cincrr

por ccnt(r) do valrrr inicisl da proposta. atualiz¡do nos tcmos tla legisleçiro penincntc.

2.{ -..\ qualqucr fenrpo- o preço registrado podcni scr r(-\isto ent decorrûncia dc.-r'entual
rrduçào dirqueics pralic¿al(ls nÒ nrercado- calrendo ao drrgicr ou r-ntidade rcsponsár.cl c(rn\'ocar os

l'orntccdor¿s rcgisirados para ncgoci:rr o n(rvo t'llo¡.
2.5 - l)ara c()ncorùr ao Processo [.icitatório respeirarttc iros rccursos pniprios para a dcspesa. s¡Ll

os selluíntrs:

2.6 - l:inancriro: Tesouro llunicipal; i ¡ \,i j!-ÿ{,i,,

Füâ Pãdre l-æne¡ França, 369 - Cx. e. 1?l - CEP 45435-oto - FonetFax: (44) 3535-860ô .lii.
C-H.P,J.jilF. 77.3SA.I54JOOO'¡8 E-!nã¡l! prn¡êsuitãs@jêsüiËas.p¡-qov.br '.

PREFE¡TURA MUNIGIPAL DE JESUíTNS PREFE¡TURA T',IUñIICIPAL DE JESU|TNS
=STA!'IO DTO PARAI{IT

Orçanrenliirio:

814 I 254

2.8- Caso h<}uvc¡ a ncccssidadc de alteÍàç¿lo de dol:lçào orçanremária ou a inclusão rle fjonte de

Recunsos, será prncess¿da de tbrma unilateral ¡rr

pane da Ctrntmtantc- slravds de Decre¡o. nùs ¡eñnos d¡ Alírrca "a". hrciso I do anigo ó5 da Lei

8.666t r e93.

2.9 - Dur¿n(c a exc'cuçào do prescntr' instrumcrrto, os valorcs nârr scrlic¡ão rertitrstc. hå qrrc sc

salvauuartlar o an. 65- Il. "tì" da Lei 8.óóó193. que pcrmitc a altemçào dos conlralos

administr¡tiros, pôr :rc(ìrdÕ enlre as F:rtcs- qu:rndo {ìrr necessirio resta*kleccr o equilihrio da

cnuar.'ão ccrrnôrnico-fiaanc'eira inicial da avcnça- quando conlìgurada a álca cc<¡¡rtìnrica

e¡it¡aordiirário e c.Jtlìmha ào contrdto. desdc .1ue ear¿cteriz;rda uma das cauÿts descrit¿ri n(t

pemrissir-o Iclal.

2.9.f - .{, l:<rnei:edi'r¿ Èsti ciente qur o \{ulicípio ¡liiÒ possui espaço tisico pare -guardar Sr:tnJr'
rluanriclarJc- do obje(ù c que o lirmecinlento dos itcns e..'ou a pre-stação..los scrviços s.'rão [¡ito-{ dù

forma parc,c'larja- dc acordo crrm a rienranda. pùdcndo. Íxlrtant(ì- oconcr diveis¿s crìfrÈqa-\

iaciorutl¡s cm unr nìcslno mès- sc¡rdo qur- t(ìdas as despesas rclativas à ctì¡raga il(l ¡ìbjeto

licitado (nrio de obrl- l-retc. transpörtad(ìRì.:rbastecimento ile veícukls- câlTcqalncnto.

dcscancgantcrtltr. etc.) scrão de inteira responsahiliJadc da Fomecedtrra. ,'','\ i',
\+i/..-

i t¡l'
Rua Padrc Lecsel FEnça, 369 - ex. P. 131 - CÊP t¡5435-OOO - Fone/Fax: (441 3535-A60{, r,--
C-X-F.J.'filF. ?7.394.154/$OO1-OA E-rnail: p*r¡êÊuitas@¡6suitas-pr.gov-br '
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inléfráL1dô 6rtÐhô tímÈ

ESPECTFTCAçOES lrfl NrMAS:
Pert'urcid vinil prrfuEdo. ínrpressão
dis¡rel dc alia ¡:gtucão aoliedo-
ËSPECTFTCAçOES MÞíMAS:
f,hnagem: lmprRiãô Digitai crn aha
rù\olu(Èo cm adtxivo dc pli<ico.
apliGdos em ÿÈículos. Emirhõcs.
máquin(. ónibur e prúliø prôprix-
f lnclus a æi.
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9.2 - :\ Fomecedora est¿! cienlÊ que o prcço ofertado inclui, não só o fornecimc-nto do itenr
e,ou a prcstação dos scn'þs, mas também lodas as dcspesas reladvas ao seu fomecimcn(o ehu
execução (deslocarnento. tfanspone. ntão de obr¿ frere. materiais empregados. enfregas.
insumos. tributcrs- etc.). scnrlo pr-esumível que os cusfos para a eri:cuSo do objcro não sc

nunterão lìxos durante toda a vigência <la A¡a de Rcgistro dc Preços. o que foi prcristo c
considerado no preço proposlo. uma vez que não scrá adn¡itido reajusrcmento tlc preços conr
lundamento na alegaçào de variaçâo ordiruíria e pretisível dos r-ustos cnvolrcndo o l'omecinrcnro

dos itens e..'ou a preslação dos sen'iços.

2.93 - A Fonrecedora está cientc que ôs prûços do objcro grdein sc sujeirar às rarìaçõr:s

corriqueiras do valor do dolar anrericano, bem conro quc a aquìsiçâo dos irens junto n

l'omecedores situados no enerior, mediame pagamenfo em nro!'da estran3cira- sqieita-sc
natutìlmcntc ii variaçâo cambial. razâo pcla qual. erecutadas situaçõcs èsccÍlcio¡rais. o au¡ncnto
rìa cotação do preço do dólar foi previslo c consi.lerado no prcço proposto. uma vcz ¡rão seni
adnitido rerjustämerrto de prços com l'undanrento na alelação de rariação ordisiria c
prevísível do valor da mrreda nort!- americãna-

i cI,ÀusuL.A TERCETRA - CONp!çÕES DE ENTREGA pOS frENS 
_ 

:

Os nrarcriais- srlicitados dcrerão sr-cntregucs cm lesuítas nos locais detemínados ms mlicitaçôes
emitidas no prezo máxirno dc. Llì (TRES) dias conseculi\os,

4-l - O paganremÒ sèrá etèru¿do de iirmrc pirrcclada. até j0 (trinta;l dias- apils o íirnrecinrenro do

ohjcto e,'ou pres.râ€e dos scn'iços- rneilian¡c a cO¡¡lÈrência das rcquisiçòes emiiidas ¡rh
Sceretaria de Saúde c emissão da not!¡ fiscal- devidanrenre ates{ada pela

Secrctária:Dcprm:unento. ir¡io pagamen¡o será rfctuadcr atr:r\és d!'crérlito enr contc banÈári¿ì dL'

titulariiladc da I'irmeccCom- junto ao Banco do B¡asil.

{.2 - () ralor tìe cade ¡rnrccla correspondeni a(t quanlititi\io tlos itcns eii)u scn'iços elètirrnrc-ntc
t-onrecidos crcu prcsl:ìdos duran(e o períod() coEcs[nndcnre.

{-l - I)Ò Fr$i[ìeDro a scr cíetrudo sf,io dcJuddts ûs retençõ.'s que l-orern neccsvirias e

prcvislas ie:j:ll ¡n.Ttc-

4.J - En¡ casû ile ùrra-to do pagamcnlo prL-vìsto nrr itent "-1.1". o v¿lor seni ¿turlizado n¡r *-u
eferír'o pagrrrn'nl!ì- rpliù'ìndù-sc a variaçâir do ll'('.{ ilo lB(ilì. ou ou¡Rì intlice que o substituil-
desdc <¡uc a lìrnr.'cctlt'ra nào tenba concorrìdo parr.r atrasrr,

4-5: As notas liscais rlcrcrão ser obri-uatcriirrn.'nfe cnlitiilas clctrtrnicarnentc. confon¡re Non¡¡
dc f'nrccdinrcnrrr l:iscal n" 09511009 c 0ó7j:(J I 0 c\pcdida ¡rcla Rcccita Fcclcral- 

;a i: i I

*t'',,r,'
' ;i!i

Ruâ Padre Leone¡ França, 369 - Gx. P. t3f - CEP 45435-OOO - Fone.fFãx: (44) 3535-8609 \
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ruËre PREFEITURA MUiltclpAL DE JESUÍTAS
fgf Esrar¡o .,ro PARA",Á^

{.6 - A nola fiscal devcni const¡¡r à discríminacão dt¡s itens. número da licitação. rrún¡em do
ContÉlo e./ou Ata de Registro de Preço e outros dados quc julqar convenicntcs. nãô aprèscnrc
ra-sur¿ e/ou entrelinhas-

{.7 - ¡\ nota fisc¿l der.eni ser emitida ¡rcla própria l-orneccdora- obrigatoriamente com o númert-r

doCNPJ apresentado nos documentos de habilitapo e na propos¡a de preços, não se ãdmiti:¡do
notas fiscais emitidas conr outro C¡*P.|. me$no aquelc-s de filiais ou matriz.

{.8 - Não sù¡ìi elttuado qualquer paganrcnto à fomu'cedora enqual¡to houvcr pendência de

liquidzçào da obrigação Íinanceira enr vírtude de pcnalid¿de ou inadirnplàrcia conlratual.

{.9 - O pagantenlo sÈni clttu¡do via t¡¿nslèrênci:r bancária. devende¡ pam tanto a fimpresa
vencedor¡ infbrma¡ no ato da Entrega da nota ,ìscal a Agência Barrcária c a Conta Corn:nte que

dc'r.er.{ eçar obricatoriamerue em nome da mesma.

l.l0 - Os pagaÍrenlos *-rão efetuados mensalmente- em cont-onnidade co¡n as quantidadr's ile
seniços crecutados no mès. mediante emissão da respecfi\.ã Nota Fiscal, sendo que a prefèirui-a
após o recebimento da l(ota F-iscal devidaurente atÈstada pelo setor rodcrviário teni unr praz-<r dc
aré i0 (lrinta) dias para efetu¿r tr dc'rìdo pagamento. afraçes de trnnslèrência bancária_iunto ao
Banc<r do Br¿sil S,'4, ua agência de lirre escolhado licitante vencedor.

5.1.1 - Pâra exercer a responsabilidade administrativa de controle de
cumprimento dos Encargos Trabârlr¡stas e Prewidenciårios, durante a cxecuçào
dos contrar¡s celebrados, frra designado o Sen'idor Púbìico Laudino Piassa,
ocupante do ergo dc Secretario de Fazænð,a, portador cla Cédula de ldentidade
RG. n" 1.257.136i SSP/PR., e do CPF ¡ro 199.39¡t.5O9-i5.

5-1.2 - Para exercer a responsabilidade adrninisiraùva Ce recebimeato parcial e
rie recebimeato definitivo do objeto do prescnte contrato. ficam os seguintes
Sen'i<ìorcs:

I{OME
C,{RGO
CPF'

NOME
CARGO
CPF

NOME
CÂRGO
CPF

NOME
CARGO
CPF

Elaine Pasti de Olisei¡a Arrigoni
Secret¿iria de Educaçãr:, Esporte e l\¡rismo
036.57E.019-79.

José Augusto Arrigoni
Secretário de Ad nrinistração
o27.720.599-95.

Michel Bertaiolli Primo
Secretário de Saúde
079..527-A29-92.

Laudino Piassa
Secretário de Fazenda
r 99.394.509-r5. |j+tt-

!i

Bua Padre l-eonel França, 369 - Gx. P. 131 - CEP 85835-OOO - Fone/Fa: {44) 3535-860{}
C,ñ|.P,J.¡MF. 77.398.154¡û00l-08 E-mait; pmiesu¡tasÐ¡esuitas.prgov.br
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PREFEITURA MUHICIPAL DE JESUÍTAS
ESTAD(' DO PA'RANA

tduardo Henrique Scli¡an¡n' Bernardes
Chefe de Gabinete
o6t.629.709-22-

PREFEITURA MUNIGIPAL DE JESUíTNS
ESTAI'O I}(' PAR.AIIÁ

c) Efctuar os pagamcntos deniro das condic¡ìes estabelecidaç

82 - Conpetc ao Fomccc,jor:

å) Ê\ccutar os sen'iços e,'ou ftrrnecer o ebjcto solicitado L'cla Sccretaria solicitante- nos prezos-

condiçõcs c especificações previstas nesta Ara:

b) ,Apresentar as notas tìscais dcvidamentù preenchidas para quc seja efctuado o scu ¡mlgrnenro:

c) Cuntprir com as condições es¡abelecidas nesta.\ta dc Registro de Prcços. benr como quanrrr

ao cort.\tlnte no EJital do Pre-lào n" 0{8/2022- prupostas de preços è documùntaçàÒ de

habi I itação apresentada.

i) Llanter. durame ioda a cxecuçâo do ajustc, em compatibilidåde com as obrigaçrìcs ¡ssunrída-s.

todas as condìçõcs de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo.

j) Sub-srituir eiou relì¡zer. no pr:u,o máximo de 2 ídois) dias üteis. ¡ìs irens u¡'ou sertiços
rejeitadæ ¡rela tìscalizrção devido à nrri qualidadc ou corn caracteristicas tliversas às exigôncias
do instrumcnto convocatório. scm ônus para o Município.

9.1 - () preço registrado ¡rdmí st'r cancelado nos s'sluinles ca,sr¡s:

9.1.1 - Pel¿ administmç{o i¡rando:

a) o lirmcccdor não cumprir as cxigênciæ do inslnrmento convocrtório c¡uc' deu orise¡n ao

rceistro de preços:

b) o iomcccdor não tìrrmaliæ¡ contralo dæùncnte do rcgisro dc preçtrs ou nào tr-nl¡a rctirado o

ins¡rumcnfù cquivalente no praz-o *;tahelccidr¡- se'nr accitaçâo da.iusiii'icatira p.'la

Atlnrinisraçào.

c¡ o fomecedor dcr cnusa à res('isâo adminisl¡ati\,û do conrato decorÍcntc do rcgìstro dc prcços.

por um dos moti\(ìs eleilcâdos no art. 78 c seus incisos da l,ei 8.666,91ì:

d) enr c¡ualquer das hipirtesrs de incxecuçiìù (ot¡rl ou parcial do contratr¡ dcc<lrrcntc do rer:isrro dc
prcços.

c) nào aceiiar rcJr¡z-ir os scus preços registrados- na hi¡>ótest- de estc'se lomar superior áquclcs

pra(icados no nìerùado:

f) ¡ror razercs ds imcrcssc púhlico dcvidanrcn(c lìlndiìm('rltido.

9.1.? - Pclo tonrccctio¡ qtrando. Incdiantu soliuiteç.'ro lirnrrrl. compn>r'¡rr esttr i¡r¡

dcfinirir.a¡ùcntc'dL'cuuìþ1rir cxigincirs ilo instrunìL-n¡() convocatirrio t¡ue .lcu <rrigcm a()

de preçtrs.

Rua Fadre l-eonel Ftança, 369 - Cx. F. 131 - CEP €}5435-{tOO - Fone/Fãx! {44) 3535-A600
C.I{,P.JJì|F- 77-398.{54,¿OOOt-O8 Ë-mail: pmiesuitas!:jesuitas-pr-gw.hr

.-ri::- ¡ .

.'{+a*lþrtru
IìfOME
CARGO
CPF

ITOTIE
CARGO
CPF

NOUt
CARGO

CPF

ITOME
c.-\RGO

CPF

NOME
CARGO
CPF

C¡e!¡"ton José da Sift¡a
Secretå¡io Ger¿il
959.989.779-O4

Reginaldo B. Pegorero
Secretá¡io de Obras e Urbanismo, Transportes e Servicos
públicos, Planejamento e se:-r'iços Rodoviários,
or4-537.409-29.

I)ebora Vilas Boa lalga weiller
Secretäria de .{.ssisiéncia Social, Cultura, Habitaçáo
e Trabalho.
o24- r 12.589-38

Airton Saatos Donega
Coordenador de .{griculft¡râ lndùstria e Comércio
395.6r2.0S9-20

6.1 - A Gcrênciâ do Contr:ato f¡cará a caígo e responsabilidade do Senhor Servidor
Cle¡Éon José da Silva, Sec¡ctário Geral, a qual competirä dirirnir dur,idas que
surjam no curso de e.xecuçáo do contrato, e de iudo dará ciencia à Adminisuação-

6.2 - A fiscaiiz-açåo do contrato será feita pelo servidor Eduardo Heanique
Seh¡um Bernrdes, ocupante do cargo de Seqetæio de Gabinete, indicado
pela Secretaria i\{r.r n icipal dc Ad mini stração.

6.3 -A lisca;ização por pa!-te do Municipio não eximirá ott reduztá em nenhuma
hipóiese, as responsabilidacies da empr€sa CONTRAT.AD,{ em eventual falta quc
v'enha a ccrneter, mesmo que não indicada pela fiscalizaçáo.

i cl-lt-'sul.r sÉ I

?.1 - () praz-o dc vnlidade d;r prcscnte r\ta de Rcgistro de Preços será <jc 12 (doz..ei rnesas.

comprccndcndo o ¡^-ríodo dc I 5 dr'âgosio de :.011 a l{ de a-tosro de lOf -'i.

icTÍusur-

8.1 - Cornpelc a Adrniuistraçãtt \4unicipal:

a):\tlnrinistrar a prcse¡ìte âtà dc re3istro de prcçÙs:

tr) --\conr¡runlrlr e lìscalíz;ir a ¡rcricitr csccução do prcscnlc lìctistr<¡ clc l'rcçrrs:

Euâ Fadre Leone¡ Françã, 369 - Cx. F- 131 - CEP 8543ffÌOS - Fone,lçax: {44} 3535€600
C.I{.F.J.IMF. 77.398.154tOO81-Oe E-mail: pmjesu;tas€iesu¡tas-pr.gov.br

DO COTTTR.(IÎOSEKTA - DA GERTIÍCIA E
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Rua Padre Leonel F.ança,369 - Gx, P. 131
c.x.P..r.iMF. 77.394.154¡fitCt-OA

GEP 45835-OOO' FonelFâr: (rt4) 3535-A6,00
E-mail: pmjesuitas@¡esuitas.pr,Eov.br

PREFEITURA MUNIGIPAL DE JESUÍTES
EsTâDo Do pAItAt{^Á

a),t cornunicação do c¿ncelant.-nto do prcço registrado nos casos previsros sení feifa mcdianre
correspondência ao tbrneccdo¡ c quc fani partc integrante dos autos que <teram origcm ao
regisim de preços

b) No caso dc não localização do lomecedor, a comunicaçào s€ná tèi¡å mcrlianre publicaçâo n¡
Órgão oticial rto Municipio. por 02 (duas) vezes consecutiÝ-as. considemndo-se carrcelado t¡
preçrr registrarlo a patir da última publícação-

c) A solicitrção do fomeccdor para cancclanrento do FrÈço regisrrado cier.erá ser fomrulada ct¡m
antc.citència mini¡na de 60 iscsscnta¡ dias do ¡érmino do praz-o de validade ,Jo regisrro de
preços. facultada à .{.dminisrracão a aplicação das penalidades previstas no edital. caso não
accilas as razît-s dcr pedido.

9-2 - O cancelamcnto de n-gistro nas hipóteses pR'v¡slas. assegur¿dos o con¡radi¡ó¡io e a ampla
defesa- sen{ fonnaliz:rdo por despacho da au¡oridadc comperentc-

l0.l - O liciian(c que cnscjar o rctardanrenlo da erc'cuçio do ceta¡ììe. não assinar ala de n-gíslro
de preço e,ou celebrar o côntraro. deixar de enrregar ou apresenkr documentação ou declaraçìo
làlsa- nfur rnantiver a FrofÐsta. lilhar <ru fiaudar o lìrmer'imentrr do objeto arlquirido. (rolnponar-

sc de modo inidônco- cu ccrmeter l'raudc fiscal- gari¡ntindo o direito prr3r'io da citação c da ampla
dcFesa, ficani impcrÍido dc licitar ù contratar corn a ¿dlninisrração- pelo prazl de até 05 {cinco)
atlos. sem prcjuizo das rnulias prcrisus do edital e no contr¿to e nas de¡nais cominações lerais.

10.2 - Ern L'âso dc attzso injustifìcado na enrrÈca do <rbjcto e,,ou prcsiação dos sen.iços. bcm
como por inadimplcnrento das c!àus'¡las centrair¡¿ris- poderä scr aplicada ;ì l-omeùÈdor¡ muka
nìor¿tória de valor ctluivalcnte a û-20 9,'o (vinlc centésímos perccntuais). sobre o t alor do objeio
nâo enuegue c,ou scn.iço nâo prcstado. por dia rlc iì¡m$. aró o 10" (dócimo) dia. limitada r 2?à

do rrlor total rclatiro. crrn-igido nìonetarianìenrc aré o adinplemcnto d¡ obrigação pactusila. {)
ârnso sulìeriu ¡ l0 ldez-¡ dias- ctrnfigurará inadinrplônci¿ da tbmecedora-

lOJ - Pela inexecuçåo tolel ou parcial dtr conrf:tl(r rru instrumÈnto equivalenic e peio

tlcscunrprimcnlo drs norm¿s e legislacòres pcnincntes ù erct'uç:ìo do ohjcto contrarual que
acarrcte rl'scisilo do conlr.lto r¡u instnrmento equivalcnte. a Preleituru dc Jestríras- prrticni rinda-

-!ârllntide a préria defbsa. aplicar i empresa lbnrecedora as srnçòes prerislas no art. ß7 da l.ei n-'
S.lr(i6,93- sendi') qu¿ cnr ca*o de multa cýe corrc'sfxnìdÈni a l0g'ø ídez fÐr centoi sobrc o valor
total registrirdo na i\1il lìnìra.b.

10.4 - Podr-Ëi¡ scr aplicad:rs ¡¡irrda. as ¡^-rras de adlcrtência. srlspcnsâo tcm¡rniria iltl dircito dc
licitar c crxtmr¡r corrr ,¡ ¡\.1¡rrinìsrraçãÒ c <ìelur.,'ã<' Jc inidoncida<lc. previst:rs rxr arlil{ 87- ./t' 

.

l-ci S-666.¡91. ¡lcndidas as lòmaliJadc's lcgais. /.1,1'
10.5 - ^'\ apliclc;ìo rla-s sançõcs adnlirristrativas nào cxclui ;r rcs¡nnsaLrilidadc 'Jo licitanrcíp.rr
crcntuaìs pcrJas ou dantrs c¿usdos a Pr.,le'itum.lo \lunicípi,r tlc Je-sr¡ítas. 

/rì ; l; i.t!itr

PREFËITURA MUN¡GIPAL DE JESU|TNS
ESTADO DO PA.Rã,ilÁ,

0-6 - No procesÿ) de aplicação de penalidades. é ass..gurado o direito ao conrr¿dirório e à

anrpla dcfesa.

10.7 - Se o valor da multa não tbr pago. scrá autofi¡atiÈamcnte descoûtado d(ì pagamento a que a

fomecedora fizer jus. Em caso de inesistência ou insuficiôrrcia dc cr&ito da tirmecedoF¿. o valor
devído .-erå arbrado administrativamcnte eu i¡¡scrito ¡re dívidã atira do município. e cobrado na

I'ormada l¡i.

PRIiTIETRA- D^4. FRA.LTI)E E DA CORRûPçÁO

ll-l - Os licitantcs devem obsenar c a Fomccedora dcvc obscn'ar e laz-er observ'ari por seus

fomeccdores c subcontratados. se admitida subcontratação- a nràis ahr) padrão de êrica durante
lodo processo de licitação. dc contrataçãÕ ¡j de execução do obj!-¡o conimrual:

I - Para os prtrp5sitos desta cláusul¡¡. deiìnÈnlse ås sr:guintes pr:rdcas:

å) spráfica corruptar: otèrccer, da¡. rcceber ou solicirar. dire'.a ou indirefamente- qualquer
ranta_qem com o objetìro dc influcnciar a açio de sen'idor pùblico no proces-so de liciração ou na

exæu$o da ata:

b) 'pr¡tict fr¡udulenla': a falsi!ìmcl-ro ou omissão dos tà¡o:i com o objctir-o tle influenciar o
processo tle licitação ou de execucâo da ata:

c)"prática colrrsivr": esquematiz:r ou esrabr.lccer um acordo entre dois ou maís liciu¡ntcs. com
or¡ sem o conhùcimcnto de representanres ou prùfx)s¡ùs dÙ órgão liciurdor- visando estabelecer
prcços cm nivcis arrificiais e não-ronr¡rctitirrrs:

d) 'pritica coerciliva": causar dano ou ameaçar causar dano. direu ou indirctamentc. ¿ìrs

F€ssozts ou sua propriedade- risando influcnciar sua participaçâo em unr prùcess() licitati¡riir ou
aÌitar a c-sccuç:lo da ata

c)'prltica obslmtiva": (i) dcstruir- falsiíic:¡r. altcrar ou ocultírr provas em inspeçôcs ou täzer

declaraçôes falsas aos reprcscnlantes drr organismo financeiro urultilatcial. com o ob-ic¡ir.o de

inrpedir nrateri:lmcnie a apumcào ilc alcsaçrï's de pr:itica prcvista na cláusula lll. dcste Edìtal:
(iìr aros cuja inrcnçâo qia im¡^-dir nratcrial¡ncnte o crcrcício do direit<r dc o rrrÈanismt-¡

fìn¿u¡ceiro mr¡ltilater¿l FronÌ(ìver ínsp'r:çìo:

Il - *Na hipórex dL' ñnancirmento. irrrciul ou intcgml- ¡xrr org:urismo lìnancciro nrultilaleral-
mcdiante ¡diailanren¡o ou reemlx¡lso. L's¡c organisnìo inrporå sançã<r sobrt- uma empresà orr

pcssoa fisica. i¡rclusive dcclarandrr-r ínclcgírcl- indc-lìnidamcntc ou por prazo dctcrminado- para

I ùuirìrsâ ds ata linarciados pelo organismù se. em quxlquer moÌncnro. c{ìnsiata[ o envlìlvimento
ile crnpresa. dirctanìcnlc \ìu ltor nrci() <.lc urn agentc. cm ¡rráricas corrup¡as. lraudulenurs-

c¡rtusiças. ccercìtivas ou Òbstruti\'âs ao Farti':ipar da licitação ou da exccução tie uma ata;lC-- ;
rcgisro ile preçù finan(:iadrt ¡rclrr organisrrro: 

i../¿,
Ill - Considcrantlo rrs propiisitos das cìiusul¿s acinrít- a licitantc vcnccdor- ct-.rno c<¡rtdiçãd.par¿

r ronträl¿rção. dcverá conco¡r{lr c :rutcÌizirr que. na hiptitcsc dc a ata vir a ser fìnanciado- c¡n

pirnc orì infcgrrlnrcrrtc. ¡rr ¡rrg¡¡ri5¡¡1,1 lìna¡¡cr.iro nrultil¿tcr¡1. m.rdìanie adiantamcnlo og¡

rcctnholsc¡. pemìitir.i guc (l orlurìismc lìnenceirtr e{)u pcssiìa\ n¡rr cle lì¡nnlrlntenrc indicr<f$ j;'jw
Rua Fadre Leonel Fençar 36fl - Cx. P. 'l3l - CEP 8583ilOe - Fone/Fax: {44) 3535-ACCO
C.X.P.J-/HF- 77-39a.t54iOAOl -ta E-ma¡l: Fmiessitas@iesr¡itas-pr,gov-bt

- D.4,S PENALTDADES E DAS MULTÂS
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PREFEITURA flIUNIGIPAL DE JESUíTAS
ESTADO T'C' PARAilÁ

posçîm inspeciùriar o locål de execução da au e lodos os d('(:urììr-ntos- conlas e regisrrtx
relaciona<tos à licitaçâo c à execução da ata.

l2.l - Intesram a presente ata lodos os document¡s conslantes no frrÒcesso de prcgào n"
lI{8/2022. bem como dc've ser cumprido o constânre no precÈssol

l2J - Quaisquer dúvidas. escla¡ecimc-ntos e requcrimentos rclatir.os à exr-cução dcsta Ata
deverão ser f-ornuli:ados por cscrito e protocolados no setor de l)rotcrcolo da prelèirura do
Município Jesuitas. não sendo aceitos n:qucrimento*þrJídos atravós dc qualqucr meio ele¡rônico
ou sL'n'iço pos¡al-

103 - Druante o periodo de vigência dusra ara rle registro de preços. â FoÍne'cedor:t poderá ser
convidada a fìnnar termo de contr¿to ou instrumento er¡uiralcnte- cuja vigôncia não eslará
vincrdaah aÒ pntzo de ralidadc ila ata do qual se originou. Nesie qso- devcrãoscrobsenadas
todas ns condiçòcs de contratação es¡âb€lecidí¡s nesta ata e no edíul do ccnantc,

10.4 * Fica eleito o Fo¡o da Cõmarca de Ìbrmosr do Ocstc. Es¡ado do Paranâ- para dirinrir as
tlúvidas c os casos omissos. que poruentura surqirrnr-

f 0.5 * E- por assim estarem jusas e compromisvdas. a\sinam a l-lrcscnlc .{ta dc Regisrrcr de
Prcços cm 03 (três) vias de igual teor. na presença das resremunhas abaixi¡-

Jesuitas. 15 de agosto de 2A22.

.APáRT'CIDO WEILLERJI'NIOR
Prefeito Dfnñlcipel

PREFEITURA ñIIUNICTPAT DE JESUiTAS
E5fÀI'O TO PÂ.RÀÈÁ

EKTR.ATO DEATA DE RTIGISTRO

ATA fl-" Oa2l2U22 - DATA: tslo,Al2ol22.
PRIFETII'Rá, ¡IÛINCIPAL DE JF,SUÍTAS.

G&iFrCA CTSLEN E COMU¡f rC^çÃO vISU.c,L

Confrâlrção de cmprer;a especieliz.ada do r¿mo para fornecimcnfo dc
PERSOIfALIZ4,DOS/PRODUZIDOS POR GR.ÁFICAS, para âlcnd¡menúo dos

administr¿tivos, e atcnder I dc¡n¡nd¿ de todas ås secretår¡as municipais da
de.Iesuíta-s - PR.

12 !I{ESES.

PREGÃO PRESENCIAL N" O4A|2A22

o

Pulì:cài:.'.r) Û::;:z:: r'.:':i.. i:

oRÇAMENTÁRr.tu O2OO O2Or 04 122 OOO2 2.029 3.3.9O-3O OOÕ 1235
0200 0202 04 122 0002 2.OO3 3.3.90.30 000 1236
0200 0203 04 124 0004 2.OO4 3.3.90.30 000 1237
0200 0204 04 r220002 2.OO5 3.s.90.30 000 1238
0200 0205 04 122 0003 2_oo2 s-s.go.so 000 516
0200 0206 04 r23 0006 2.oo7 3.3.90.30 000 1239
O2OO O2O7 L2 r22 OOc,7 2-0OB 3.3.9O.3O OOO r24O
020/0 0207 12 36I OOOT r.010 3.3.90.30 tO4 500
0200 0207 1r 365 0007 2.O14 3.3.90.30 10'+ 1242
020,0 0207 27 812 C009 2.Or8 3.3-90.30 000 1244
O2OO O2OS 15 +52 OOIO 2.O2O 3.3.9O-3O OOO 12.15
0200 0208 267A2cotO 2_022 3.s.90.30 000 1246
0200 0209 20 606 0012 2.024 3.3.90.30 0o0 1247
0200 0r t0 08 r43 0016 6.oo¡t 3.3.90.30 000 I248
0200 02lo 08 244 00i7 2.027 3.3.90.30 000 49s
0200 02ìo 08 244 0017 2-028 3.3.90.30 000 499
0200 0210 ì3 392 0008 2.o17 3.3.90.30 000 1249
0200 02rr 04 123 0006 2.006 3-3.90.30 000 1250
0300 0303 l0 301 oot9 2.034 3.3.90.30 so3 l25r
0300 0303 lo 30r oors 2,034 3-3.90.30 0()0 504
0300 0303 to 30r oot9 6.007 3.3.90-30 000 1252
0300 0303 ro3()5 0037 2.039 3.3.90.30 494 t2ó3
0300 0305 08244 0017 2.072 3.3_90.30 Éi3+ 1254
0300 0305 08 244 {JO17 2.O7r 3.3_90.30 934 L207

JOST q¡'EILLTR JI'NIOR

GR.\F¡CÅ uj\rcAçÃo vrsu.\L
t)()uR{t)o LtsBoA

Rua Padre Lææl França! 369 - Cx. P. 13f - C€P 45435-Oül - Fone/Fa: (¿t4) g53æ6tlt
C.l{.P.JiñltF, 77.394.154iO0O1-OA E-mail: pmlesu¡tas@ies¡¡¡tas.pr.gov.br

w

ì,{UNICIPAI-
CONTRÂTANTE

GRrFICÀ ( tSl-F-r* E CO!\.tU:r'.ICAÇ-irO VISt.i..r¡-
!Y.{tt)ERt-Ê}' t)()tjR-.lt)o LlsßoA
CONTR'\TADA

Rm Padre Leonel França, 369 - Cx- P- 131 - CEP 85835-OOÐ - {44}

.¡ir¡ûíiìc è- -:;P-J -.Çk--'::,?¿'
:r.',,",r.'.'-ï-{5å -,'trl.nz t'.-l-Ç.i . .

:{,.. a i::,::i!ij r - Ç:'uc - ---úi$4!fÀ'.)

SEGLNDA- D¡SPOSIçÕES GERATS

C,H,P.JJMF. 77.394,f 54/OOOI-OA E-mâ¡t: prniesuitas@iesr¡itas-F¿Eov,br
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08h112022 08t43

-34l?0??
Nô Lic¡tação

n4od¿l idade

Tlpo de Aval¡aç¡o

Classif¡cação do Objeto

ReBime de Execução

Natureza da Licitaçåo

Dotalhos - ICE-PR

As lnformações são declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua intelra resPonsabllldade,

tulUi,,il( iPlO ,")[ PAIçÅi!ÞU
Eñt¡dãde d¡ Admlnlstraçåo Públlca Munlclpâl de Dlrelto Públl(o lntegrante da Admlnlstração D¡reta . Poder Executlvo - o Munlclplo
PAIçANDU , população de 42,25,l hebltântes ISMAEL BATISTA (Exercklo 2022)
O últlmo envlo de lnformâções desta entidade f'o|2311012022, dados estes referentes a 9/2022

5/A6f2022
Dãta da Abertura

a / t a 2). l0 1 t o 4/ )-02.2')

Edital då Licitaçåo (Publ¡caçäo)

llonlolÕßadå
EmO4l0712022

Meñor Preço - ltem

Compras e Serulços

Comprâs

Credênclamento

As ¡nfomâçðes desta llcltação foram cadas¡rêdês dla 02/l.U2022, sua últlma atuèllzação fol dla 02/l U2022, com lnformações referentes a l0/2022.

;1 R$:36.630,00

Valor

ÞR

(láù\ul¡ rh P'rfiolrÇÀo

Ejgpgj!¡r ÀcêC Pðrlrclp¡Dllq convldãdo lglol¡'åC f!,¿þllr¡?r¿!-E¡ü¡¡f 9!rà¡

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção

&¡veDþ!¡Eü¡r!þr Contrðto

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlçåo

htlpsi//serulcos.lce.pr,gov,br/ICEPR/I¡lbunal/Relacon/L¡cltacao/LlcltscaoDelalh€B/Detalhee?ldLlcllacao-1924898&ldEnlldade=12422&NrAnoLlcllacâo=2022

O8t1112022 08:43 Dotslhos - TCE.PR

Classlflcação i Partlclpante Valor

1t4

valor ouantldade Total
Classlflcação partlclpante 

(R$)

010

03 tr

1000 Unidade

1000 Unid¿de

1 000 tJnidêde

1 000 Unldäde

lJ1

0¿

05

!

z

o

o

o

t¡

PANFLETOS PARA CAN4PANHA DIA INIERNACIONAL DA MULHER

SENsTBIUZAçÃO E/OU MOB|L|ZAçÄO 1 5X20CM, 40XO CORES - T|NTA

ESCALA EI\4 COCHE BRILI-IO gOGR. SAfDA ÊM CTP

PANFLETOS PARA CAMPANHA 18 DE MA|O DE SENSTBTLTZAçÃO E/OU

N4OBTL|ZAçÃO 1 5X20CN4, 40XO CORES - TTNTA ESCALA Etvl COCHE

BRILHO gOGR, SAÍDA EIVI CTP

PANFLETOS PARA CAIúPANHA DIA MUNDIAL DE COÑ/BATE AO

TRABALHO rNFAN-nr SENSiBlLrZ/\çÃO E/OU rýOBtIZAçAO 1 5X20CM,

4OXO COREs. IINTA ESCAIA Ef\¡ COCHE BRILI]O 9OGR, SAIDA EM CTP

PANFLETOS PARA CAL4PANIiA DIA N,4UNDlAt COIvIBATE A VIOLENCIA

coNtFA A pESSOA rDOSA DE SENStBTLTZAçÄO E/OU MOBTLIZAçÄO

1 5X2OC[,4,4OXO CORES - TINTA ESCALA EM COCHE BRILHO gOGR, SAIDA

] BOLAX

PUBLICIDADE

LTDA - ME E

BOLAX

PUBLICIDADE

LTDA - ME O

BOLAX

PUBLICIDADE

LTDA - ME O

0,29

n ?q

1 000

'1000

o,29 290,001 000

EM CTP

PANFLETOS PARA CAI\4PANHA DIA NACIONAL DE LUTA DAS PESSOAS

BOLAX
1 . PUBLICIDADE

LTDA - ME E

BOI,.AX

PUBLICIDADE ] 0,29

LTDA-MEO I

BOLAX ì I

PUBLICIDADE 0,29

LTDA-MEO r f

iit;
BOLAX i ì

1000 290,00

1 000

000

000

0

l OOO UNiCJAdE COIVI DEFICIENCIA, SENSIBILIZAçÃO E/OU I\4OBILIZAçÄO 15X2OCM,

4OXO CORES. TINTA ESCALA EM COCHE BRILHO gOGR. SAíDA EN4 CTP

1 000 Unidade

PANFLETOS PARA CAMPANHA DIA INTERNACIONAL DA LUTA CONTRA A

VIOLENCIA À N/ULIIER, 5EI\]SIBILIZAçÃO E/Ot] V]OBILIZ,AçÄO 1 5X2OCN4,

4OXO CORES - TINTA EsCALA EM COCHE BRILIIO gOGR. SAíDA EI\4 CTP

1 000 unidade
PANFLETOS PARA CAMPANHA DIA DA CONCIENCIA NEGRA,

SENSTBTL|ZAçÄO E/OU MOBTL|ZÂçÃO 1 5X20CM, 40XO CORE5 - TTNTA

ESCALA EM COCHE BRILHO gOGR, SAÍDA EM CTP

PUBLICIDADE

LTDA - ME E
Q,29 :

!

290,00

400,00g 50 Unirjade
IN¡PRESSOS CI\RTAZES 42X59,4XOCORES, TINTA ESCAIA EI\4 COUCHE

BRiLrlo 1 l sGR sAiDA Etvt crp DtA tNTERNAC|oNAL DA MULHER

BOI-AX

PUBLICIDADE i 8,OO

LTDA. ME O

htlpsr//sorvicos,lc€.pr.gov,br/TCEPR/lribunal/R€lacon/Licllacao/LlcltacaoDslslhss/Dotslh€6?ldLlcllecao=1924696&ldEntldsde=12422&NrAnoLlcltacBo=2022

50

214
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08t1112022 08143 Dotalhes - TCE-PR

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlçåo

50 Unidade
IIvIPRESSOS CARTAZES 42X59, 4XOCORE5, TINTA ESCAIA EIVl COUCHE

BRILHO 1 1sGR SAÍDA EI/1 CTP 18 DE MAIO

50

lñ/PRESSOS CARTAZES 42X59,4XOCORES, TINTA ESCALA Et\4 COUCHE

UNidAdE BRITHO 1 15GR SAÍDA EM CTP DIA IVIUNDIAL DE COMBATE AO

TRABALHO INFANTIL

50 Unldade
It\4PRES5OS CARTAZES 42X59,4X0CORES, TINTA ESCALA El\¡ COUCHE

BRILHO 1 15GR SAIDA EIV1 CTP DIA NiIUNDIAL COMBATE A VIOLENCIA

CONTRAA PESSOA IDOSA

IMPRESSOS CARTAZES 42X59,4XOCORES, TINTA ESCALA EM COUCHE

50 UNidAdE BRILI]O 1 1sGR SAÍDA EM CTP DIA NACIONAL DE LUTA DAS PESSOAS

COM DEFICIENCIA

IN4PRESSOS CARIAZES 42X59,4XOCORES. TINTA ESCALA EVI COUCHE ;

Llnrdade BRrLrlO 115GRSAÍDAEMCTP DIAINÍERNACIONALDALUTACONTRAA l

VIOLENCIA À MULHER. ]

50 Unidade
IVIPRESSOS CARTAZES 42Xs9, 4X0CORES, TINTA ESCALA Et\4 COUCHE

BRILHO 1 15GR SAÍDA EIV1 CTP DIA DA CONCIENCIA NEGRA,

1000 l.Jnidade
CRACHÁ CREDENCIAT PERSONALIZADO PARA EVENTOS TAVIANHOI

1 OX1 4CIý, PAPEL O FFSET 1 SOGR IN/PRESSÃO COLORIDA 4XO, CORDÃO

PRETO OU BRANCO

16o 1000 Unldade
CERÎIFICADO PARA EVENTOS NO TAV]ANHO 21X30 CM EI\4 PAPEL

COIJCHÊ 25OGR E COIVI DADOS VARIÁVEIS, IMPRESSO FRENTE E VERSO,

Classlflcaçåo Partlclpante i valor Quantldade

BOLAX

PUBLICIDADE

LTDA. ME E

i BOLAX

PUBLICIDADE

LTDA - ME E

BOI-AX

PUBLICIDADE

I LTDA- MEe

50

400,00

400,00 ;

50 i 400,00

50 i 400,00
l

1000 900,00

0,00

8,00

I

I

1o go

0 !o
.,

o lo 8,00

0 tiE

¡Ol)

o ¡o

BOLAX

PUBLICIDADE

LTDA. ME O

BOLAX

PUBLICIDADE

LTDA. ME E

BOLAX

PUBLICIDADE

LTDA. ME E

8,00 50 400,00

50 8,00

8,000 l¿ll

BOLAX

PUBLICIDADE

LTDA - ME O

0,001 000

r 0,90

":..,. r - -

Ii o,oo
I

i 0,00

0

20 Unidãde

hllpE r//serÝlcos. tc€.prgov, br/TCEPR/Trlbunal/Rolaconi Llcllaceo/LlcllâcaoDêtâlh6s/Delâlhes?ldLlcllacao= I 924898&ldEnlldado= I 2422&NrAnoLlcltecao=2022

0811112022 08:43 Dstalhes - TCE-PR

o .uo

Lote ltem Quantldade Unldåde Descrlção

o Lgo 50 Unidåde

o :.ro 40 Un¡dade

pATNEL DE TDENTTFICAçÃO (PIACAS), Er'/ AC¡/TADESTVADO MEDTNDO

1,50 X3,00 TNCLUSO TNSTAIAçÃO,

3t4

Classlflcação ; Partlclpante Valor Quantldade :

Total
(R$)

, BANNERS PARA CAMPANHA DE 5EN5I BI LIZAçÃO E/OU I\4OBILIZAçÃO

' 0vp. orc. 1440 Dpr) EM LoNA BRttHo co¡/ tLHósAcABAI'/ENTo
BASTÃO PONTEIRA E BARBANTE,L, O9OO, A= 1.200, OBS. sERÃO 7ARTEs

DIFERENTES

FAIXAS PARA CAMPANHAS DE SENSIBILIZAçÃO E/OU I\4OBIIIZAçAO (I¡/P

DIG, 1 440 DPD E¡/ LONA ACABAIVENTO BASTÃO PONTEIRA COM ILHÓS

APLICAçÃO REFTLE 12,500, A=1,200. TTNTA RESTSTENTE A sOL E CHUVA,

CONTENDO 70 COlvl DE ALTURA E 2,50 DE COIVPRIi\4ENTO.

0 0,00 0,0050

0,00 l 40 0,00

I
.t.

lnfomações declaradas pelas entldadeslurlsdlclonadâs são de suâ lntelra responsabllldade,

http6://soNlcos.lce,pr,gotrb/ICEPR/Trlbunal/Relacon/L¡cltacao/LlcllacsoDelalhes/D€tålhes?ldLlcllecao=1924996&ldEnlldads=12422&NrAnoLlc¡tacao=2022 414
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136t2022
N' Llcltação

Pregä0

i\/l0dalidade

Aqu¡slção de mãterlal gránco pár¡ a Secrctar¡a de AsslstênclB soclal.

fipo de Aval¡ação

Classiflcaçåo do 0bjeto

Reglme de Execução

Natureza da LIcltação

Cl¿usùla de Prorogåçào

Se¡å proÍogado confome edltal

Dslslhos - TCE-PR

As lnformaçöes são declarãdas pelas entldades jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

MUNI(IPIO DT UBIRATÄ

Entidade da Adminlstração Públlca Munlclpäl de Dlrelto Prlbllco lhtegrante dâ Admlnlstreção Dlretà . Poder Executlvo . o Munlcfplo
UBIRATÃ , populaçåo de 20.809 hâbltantet FABIO DE 0LIVEIRA D AIECIO (ExeÍtklo 2022)
o últlmo cnv¡o de lnformações destâ entldade 1o12611012022, dados estes referentes a 9/2022

02t0ìt2022
Data da Abertura Valor

51 6D t 2022 11 !, t 08 I 2022)

Edital da Llcltaçåo (Publlcação) ' Em05t09t2022

Menor Preço . ltem

Compras e Serulços

Compras

Reglstro de Preços

As ¡nlormações desta llcltêção lorum c¿dastradas dla 29/09/2022, sua últlma atuâll2ação fol dla 10/10/2022, coñ lnfomaç6es rcferentes a 9/2022.

eI9È99!-l I Àçês &1¡ElP¡¡19 çgovlC¡C! lgÐl¡r¡c Publlcacão Edltål Obres P¡B¡I0.S$O! i Convênlo contråto

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção

R$54.s60,00

Valor Ouantraaae I [$l
--ì

I
I

I

1s00 i 2.610,001 lo

1 ¿o

1 lo

1 500 Unidåde
i Cartaz formato 43, hpressão 4x0, em papel couchê 1 50 gr

Colorldo. (Cód, compras governâmentals . 54836),

Ostalhos - TCE-PR

Quantldade Unldade I Descrlção

2000 Unidade

Cartilha TAN4 A4 (fechada) com 'l 4 pághas, capa em papel couchê
1 50, lmpressåo 4x4, mlolo papel sulflte 909r, impressåo 4x4,

Dentro dos parâmetros "Prontuárlo SUAS". (Cód. compras
governamentals - 41 401 7 ).

Crachá colorldo, medindo 1 2x1 0 cm, em papel triplex 300 gramas,

2000 t,nldade com furos. sem arte deflnlda, (Cód, comprâs governamentais -

439776ì,.

1,74

htlpsl/ssrvlc06.lco.pigotrb/TCEPR/Tribunol/Rslacon/Llcllacao/LlcltacaoDst6lhss/D6lalho8?ldLlcltacao= I 9045'l 4&ldEñlldâdo= I 2562&NrAnoLlcltacao=2022 'v3

08111t202208:46

I

I tote ttem
Total

IClasslflcaçåo Partlclpante QuantldadeValor
(RS)

Empresa não
1 cadastrada no ¿,4J 2000

i TCE-P

...t"."
' F. RrCt ERI

PUBLICIDADES

E EVENTOS - ME

e

POLIMPRESSOS

SERVtCOS

GRAFICOS LTDA
.MEO

, ELOIR FATIMA

MARONES

BENACCI{IO

EIRELI - EPP E

ELOIR FATIMA

i v¡noru¡s
i eeNrnccFrro

EIRELI. EPP E

.MEO

POLTMPRESSOS i

SERVICOS 
l

GRAFICOS LTDA ,

-MEE I

R,e
4.900,00

.860,00

,350,00

750,00

4.480.00

0,93 2000

1to

1 Þo

3000
Certificado medindo 1 5x21 cm, impressão colorlda, em papel

Unidade supremo 240 gramäs, Sem arte deflnld¿. (Cód, compras
governamentals . 3 1 6306),

0,72 |

0,27

0,27

3000 2. 1 60,00

540,00

Folder colorido, medlrldo 15 x21 cm, Com lmpressão frente everso,
2000 Unldade . em papel couchê '1 50 gramas. Sem arte deflnlda. (Cód. compras

governamenta¡s - 463689).

Folder colorldo, medlndo 1 5 x21 cm. com lmpressão frente e verso,

5000 Unidade em papel couchê 1 50 gramas, corn duas dobras. Sem arte defìn¡da,
(Cód. compras governamenta¡s - 463689 ).

3000 Unidade
Folder colorido medhdo 1 5x21 cm. Em papel couchê 1 1 5 gramas.

Sern arte defìn¡da. (Cód. compras governamentais - 463689).

Pasta em papel trlplex 400 gramês, lmpressão colorlda, medlndo 42

2000 Unidade x46 cm, Com corres, vlncos e bolso. sem arte definlda. (Cód.

compras governamentals - 461 366 ),

2000

50001 !o

1 ¿o 0,25

i

l

i

i

Ì

I pouwpnessos

SERVTCOS
1

GRAFICOS LTDA

I

3000 l

20001 go 2,24
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 06 de fevereiro de 2023. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

  - Departamento de Finanças 

  - Procuradoria Jurídica 

  - Pregoeiro(a) 

    

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos, 

expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos 

setores competentes com vistas a: 

 

1 – Indicação de recurso de ordem orçamentária para fazer em face de despesa. 

 

2 – A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento 

contratual. 

 

3 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente 

certame. 

 

Cordialmente, 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito  
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Marmeleiro, 06 de fevereiro de 2023. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 06 de fevereiro de 2023, 

para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS 

 

Número do processo/Ano: 018/2023 

Data do Processo: 03/02/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 012/2023 

Objeto do processo: Contratação de empresa para fornecimento de material gráfico, 

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes. 

Valor Máximo: R$ 199.126,37  

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.810/2022 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.835/2022 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

60 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.30.16.00.00 0 57.283,80 

61 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.16.00.00 510 94.861,41 

62 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.16.00.00 511 25.500,00 

66 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.63.01.00 0 230.682,72 

67 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.63.01.00 510 96.165,00 

68 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.63.01.00 511 24.241,02 

437 
10.01 

20.606 0027 2.049 3.3.90.30.16.00.00 0 201.815,60 

441 20.606 0027 2.049 3.3.90.39.63.01.00 0 142.002,62 

357 

09.01 

08.243 0025 2.034 3.3.90.30.16.00.00 0 15.600,00 

370 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.16.00.00 0 90.558,93 

379 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.16.00.00 0 20.743,66 

391 

09.02 

08.244 0022 2.014 3.3.90.30.16.00.00 940 24.349,00 

399 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.16.00.00 936 3.100,00 

404 08.244 0022 2.074 3.3.90.30.16.00.00 935 18.700,00 

406 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.16.00.00 934 23.300,00 

415 09.03 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.16.00.00 0 71.292,47 

359 

09.01 

08.243 0025 2.034 3.3.90.39.63.01.00 0 15.600,00 

374 08.244 0022 2.035 3.3.90.39.63.01.00 0 233.201,44 

381 08.244 0022 2.036 3.3.90.39.63.01.00 0 30.579,28 

392 

09.02 

08.244 0022 2.014 3.3.90.39.63.01.00 940 29.000,00 

400 08.244 0022 2.038 3.3.90.39.63.01.00 936 5.200,00 

405 08.244 0022 2.074 3.3.90.39.63.01.00 935 10.400,00 

407 09.02 08.244 0022 2.075 3.3.90.39.63.01.00 934 78.000,00 
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417 09.03 08.243 0025 6.044 3.3.90.39.63.01.00 0 20.730,00 

174 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.16.00.00 0 9.439,46 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.16.00.00 103 154.833,75 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.16.00.00 104 281.598,00 

187 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.63.01.00 104 279.846,12 

188 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.63.01.00 103 5.016,31 

487 
12.01 

18.541 0033 2.058 3.3.90.30.16.00.00 0 374.016,44 

491 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.63.01.00 0 15.407,19 

266 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.16.00.00 0 405.964,81 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.16.00.00 303 154.239,63 

268 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.16.00.00 348 131.629,40 

305 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.16.00.00 494 212.780,90 

324 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.16.00.00 303 7.156,70 

346 08.03 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.16.00.00 494 22.800,00 

277 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.39.63.01.00 0 292.746,97 

278 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.63.01.00 303 77.746,05 

279 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.63.01.00 348 57.500,00 

308 10.301 0016 2.029 3.3.90.39.63.01.00 494 190.014,96 

328 10.302 0017 2.067 3.3.90.39.63.01.00 303 20.800,00 

349 08.03 10.304 0020 2.033 3.3.90.39.63.01.00 510 20.800,00 

543 

14.01 

15.452 0036 2.065 3.3.90.30.16.00.00 0 50.910,48 

544 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.16.00.00 504 72.800,00 

546 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.16.00.00 511 171.819,93 

549 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.63.01.00 0 239.866,16 

550 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.63.01.00 504 52.000,00 

552 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.63.01.00 511 26.000,00 

515 

13.01 

15.451 0035 2.062 3.3.90.30.16.00.00 509 32.000,00 

522 15.451 0035 2.063 3.3.90.30.16.00.00 509 32.000,00 

526 15.451 0035 2.064 3.3.90.30.16.00.00 509 16.000,00 

532 15.451 0035 2.066 3.3.90.30.16.00.00 509 188.400,00 

517 15.451 0035 2.062 3.3.90.39.63.01.00 509 60.000,00 

524 15.451 0035 2.063 3.3.90.39.63.01.00 509 21.200,00 

528 15.451 0035 2.064 3.3.90.39.63.01.00 509 78.000,00 

533 15.451 0035 2.066 3.3.90.39.63.01.00 509 52.000,00 

Obs.: Saldo orçamentário em: 06/02/2023. 

 

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

510 – Taxas – Exercício Poder de Polícia  

511 – Taxas – Prestação de Serviços 

940 – Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único – Portaria MDS 

113/2015 

936 – Componente para Qualificação da Gestão – SUAS 

935 – Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial – SUAS 

934 – Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – SUAS 

103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

104 – Educação 25% s/ Impostos 

303 – Saúde 15% vinc. s/ rec. Impostos 

348 – Atenção Básica Estadual 

494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

504 – Outros Royalties e Comp. Financeiras 
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509 – Gerenciamento do Trânsito 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Janaina de Oliveira Fabris 

Chefe da Divisão de Contabilidade 
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Marmeleiro, 06 de fevereiro de 2023. 

 

Exmo. Sr. Prefeito, 

 

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 06 de fevereiro de 2023, 

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

da contratação solicitada pelos Departamentos, conforme requerimento que consta nos autos, sendo que o 

pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade. 

No caso de processo licitatório para Registro de Preços, o Departamento solicitante deverá consultar o 

Departamento de Fazenda para verificar a existência de recursos financeiros antes da solicitação dos 

serviços/produtos. 

 

Respeitosamente,  

 

 

 

Vandré João Signori 

Diretor do Departamento de Finanças 
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Marmeleiro, 06 de fevereiro de 2023. 

 

De: Pregoeira(o) 

Para: Procuradoria Jurídica 

 

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico n.º 012/2023 e Minuta do Instrumento Contratual para os fins previstos na Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002; do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto nº 7.746, de 05 de junho 

de 2012; da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

alterações; da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007; do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal nº 1.519, de 

26 de outubro de 2006; Decreto Municipal nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas 

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Franciéli de Oliveira Mainardi 

Pregoeira 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2023 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: **/**/2023 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna 

público para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizará licitação sob 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 

empresa para fornecimento de material gráfico, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 

da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, 

de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal nº 1.519, de 26 de outubro de 2006, Decreto 

Municipal nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da 

presente licitação.  

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

** de ** de 2023 às 09h00min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes, 

designados pela Portaria nº 6.942, de 11 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-

Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia ** de ** de 2023 às 

09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas 

neste Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de material gráfico, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes. 
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2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php. 

 

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras 

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Administração e Planejamento, telefone nº (46) 3525-8100. 

 

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as 

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações. 

 

4        DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 

antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do 

certame. 

 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em 

dias úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro – 

PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. 

 

4.1.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação.  

 

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  

 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante. 

 

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e 

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três) 
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dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

 

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

  

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  

 

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 

orientações que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf100-

digital, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

 

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao 

Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

 

5.2 Será vedada a participação de empresas: 

 

a) Pessoa física; 

b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 

d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

f) Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado 

ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou 

trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente 

público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou 

servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação. 

 

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 
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5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal.  

 

5.4  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital.  

 

6 DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  

 

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

7.2       O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 

7.3     Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  
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7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) 

em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a 

vírgula. 

 

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação 

de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro. 

 

7.8       Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

7.9       Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

7.10      Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

7.11      As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

   

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

8.1 No dia ** de ** de 2023 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será 

aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e 

início da etapa de lances. 

 

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
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8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes.  

 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

 

8.5.1 A disputa se dará pelo valor unitário do item, sendo que se consagrará vencedor o 

licitante cujo valor DO ITEM for menor.  

 

8.6  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,01 (um centavo). 

 

8.7  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

8.8      O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

  

8.9  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 

8.10     A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública.  

 

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

 

8.12     Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.  

 

8.13     Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 

Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.  

 

8.15  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

  

8.16  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
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8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.18  No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

8.19  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

 

8.20  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos:  

 

8.20.1 No país. 

 

8.20.2 Por empresas brasileiras. 

 

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

 

8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação.  

 

8.21  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

 

8.22  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital.  

 

8.23  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.24  O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

 

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  

 

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

80

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando, 

justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado. 

 

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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10.1.1 SICAF 

 

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br /) 

 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.5 Para a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa: 

 

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. 

 

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em 

data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

consistirá em: 

 

10.5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.5.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a 
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Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda. 

 

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia 

de Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011. 

 

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde 

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 

da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 

prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, 

para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

 

10.5.3.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 

 

10.5.4 Deverá apresentar a DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

 

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 

 

10.5.5 Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim 

de COMPROVAR O ENQUADRAMENTO: 

 

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto 

de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de 

habilitação, a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte (ANEXO IV). 

 

10.5.5.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.  
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10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos 

indicados nos subitens acima 10.5.1 – Habilitação Jurídica, 10.5.2 – Qualificação econômico-

financeira e 10.5.3 – Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios 

apresentação.  

 

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o 

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o 

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de 

pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014.  

 

10.9  Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

 

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua 

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  

 

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 

 

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

 

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

11 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 

11.1  Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, 

item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para 

tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante 

anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor.  

 

11.2  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação.  
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11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) 

HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e 

das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.  

 

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Marmeleiro quanto do emissor.  

 

11.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) 

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de 

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.  

 

11.6  Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 

prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.  

 

11.7  É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a 

realização da sessão pública.  

 

11.8  Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e 

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda a este Edital.  

 

11.9  A proposta deverá conter: 

 

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação 

da proposta. 

 

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

 

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 

execução do objeto. 

 

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 

combinado com o artigo 66, § 4º. 

 

11.9.5 Indicação/especificação do produto e marca, se for o caso. 

 

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00). 

 

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 
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desclassificação. 

 

11.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

 

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 

 

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no 

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela 

quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa 

decimal. 

 

12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO  
 

12.1 A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 

quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço: 

Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do 

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de 

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos 

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 

número e ano do Pregão Eletrônico. 

 

13 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 

específicos, as seguintes situações: 

 

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

– SICAF. 

 

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação. 

 

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 

 

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 

exigências editalícias. 

 

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de 

Proposta”. 

 

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no 

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 
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(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso 

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame. 

 

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o 

declarará vencedor. 

 

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 

pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

14 DOS RECURSOS 

 

14.1 Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 

direito. 

 

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, 

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br. 

 

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

 

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias 

para: 

 

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido. 

 

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão. 

 

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 

 

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

 

14.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará 

o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
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15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

 

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 

lugar será declarado vencedor. 

 

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a 

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto da licitação. 

 

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a), 

ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 

do objeto licitado. 

 

17 DO PAGAMENTO 

 

17.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

18.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.  

88

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 

65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 

extraordinária, tampouco fato previsível.  

 

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal.  

 

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, 

“d” da Lei 8.666/93. 

 

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

 

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de  

Recursos Ordinários (Livres), Taxas – Exercício Poder de Polícia, Taxas – Prestação de Serviços, 

Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único – Portaria MDS 

113/2015, Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial – SUAS, Componente para 

Qualificação da Gestão – SUAS, Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – SUAS, 5% 

Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB, Educação 25% s/ impostos, Saúde 15% vinc. s/ 

rec. Impostos, Atenção Básica Estadual, Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde, Outros Royalties e Comp. Financeiras e Gerenciamento do Trânsito. Os recursos 

orçamentários correrão por conta das seguintes dotações: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

60 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.30.16.00.00 0 

61 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.16.00.00 510 

62 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.16.00.00 511 

66 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.63.01.00 0 

67 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.63.01.00 510 

68 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.63.01.00 511 

437 
10.01 

20.606 0027 2.049 3.3.90.30.16.00.00 0 

441 20.606 0027 2.049 3.3.90.39.63.01.00 0 

357 

09.01 

08.243 0025 2.034 3.3.90.30.16.00.00 0 

370 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.16.00.00 0 

379 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.16.00.00 0 

391 

09.02 

08.244 0022 2.014 3.3.90.30.16.00.00 940 

399 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.16.00.00 936 

404 08.244 0022 2.074 3.3.90.30.16.00.00 935 

406 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.16.00.00 934 

415 09.03 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.16.00.00 0 

359 

09.01 

08.243 0025 2.034 3.3.90.39.63.01.00 0 

374 08.244 0022 2.035 3.3.90.39.63.01.00 0 

381 08.244 0022 2.036 3.3.90.39.63.01.00 0 

392 

09.02 

08.244 0022 2.014 3.3.90.39.63.01.00 940 

400 08.244 0022 2.038 3.3.90.39.63.01.00 936 

405 08.244 0022 2.074 3.3.90.39.63.01.00 935 

407 08.244 0022 2.075 3.3.90.39.63.01.00 934 

417 09.03 08.243 0025 6.044 3.3.90.39.63.01.00 0 
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174 06.02 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.16.00.00 0 

175 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.16.00.00 103 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.16.00.00 104 

187 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.63.01.00 104 

188 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.63.01.00 103 

487 
12.01 

18.541 0033 2.058 3.3.90.30.16.00.00 0 

491 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.63.01.00 0 

266 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.16.00.00 0 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.16.00.00 303 

268 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.16.00.00 348 

305 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.16.00.00 494 

324 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.16.00.00 303 

346 08.03 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.16.00.00 494 

277 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.39.63.01.00 0 

278 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.63.01.00 303 

279 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.63.01.00 348 

308 10.301 0016 2.029 3.3.90.39.63.01.00 494 

328 10.302 0017 2.067 3.3.90.39.63.01.00 303 

349 08.03 10.304 0020 2.033 3.3.90.39.63.01.00 510 

543 

14.01 

15.452 0036 2.065 3.3.90.30.16.00.00 0 

544 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.16.00.00 504 

546 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.16.00.00 511 

549 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.63.01.00 0 

550 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.63.01.00 504 

552 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.63.01.00 511 

515 

13.01 

15.451 0035 2.062 3.3.90.30.16.00.00 509 

522 15.451 0035 2.063 3.3.90.30.16.00.00 509 

526 15.451 0035 2.064 3.3.90.30.16.00.00 509 

532 15.451 0035 2.066 3.3.90.30.16.00.00 509 

517 15.451 0035 2.062 3.3.90.39.63.01.00 509 

524 15.451 0035 2.063 3.3.90.39.63.01.00 509 

528 15.451 0035 2.064 3.3.90.39.63.01.00 509 

533 15.451 0035 2.066 3.3.90.39.63.01.00 509 

 

19 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital. 

 

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o 

endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 

recebimento. 

 

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias 

originais prevista no item anterior. 

 

19.4 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da 

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social 
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e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

 

19.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer 

comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas 

fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.  

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do 

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão 

ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos 

praticados no mercado.  

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os 

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os 

mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.  

 

20 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

20.1 O prazo de entrega/execução dos materiais/serviços será de acordo com o ANEXO I do 

edital, após a solicitação e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes. 

 

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de 

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do 

prazo original. 

 

20.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração, 

determinar o prazo total da prorrogação. 

 

20.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 

 

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua 

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, 

conforme Decreto de Execução Orçamentária. 

 

21 DAS PENALIDADES  
 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que: 

 

21.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta. 

 

21.1.2 Apresentar documentação falsa. 

 

21.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

91

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

21.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

 

21.1.5 Não mantiver a proposta. 

 

21.1.6 Cometer fraude fiscal. 

 

21.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

21.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor 

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela 

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a 

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 

Município de Marmeleiro/PR. 

 

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 

 

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 

 

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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21.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 

garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666/1993. 

 

21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da 

contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem 

como os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da 

razoabilidade. 

 

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 

virtude de vício insanável. 

 

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 

que diretamente dele dependam. 

 

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

 

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

 

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 

 

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro. 

 

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei 

Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 

de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
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24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios 

do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e 

no Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico 

https://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia#!/. 

 

24.2  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao(a) 

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública. 

 

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação 

vigente. 

 

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões 

puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

 

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o 

integram. 

 

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo 

pertinente a esta licitação. 

 

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal 

ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

 

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, 

em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 
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8.666/93. 

 

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

 

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

 

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 

 

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 

qualquer licitante. 

 

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 

ANEXO V Modelo da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VI Modelo da Minuta Contratual 
 

 

Marmeleiro, ** de ** de 2023. 

 

 

 

___________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 012/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de material gráfico, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de material gráfico, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos Departamentos 

solicitantes, informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 

 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 1.000 Un. 
Adesivos BOPP – Tamanho 12 x 21 cm – Com 

desenvolvimento da arte. 
0,86 860,00 

2 500 Un. 
Adesivos BOPP - Tamanho A-4 – Com 

desenvolvimento da arte. 
1,53 765,00 

3 200 Un. 

Adesivos BOPP – Tamanhos 12,5x6,5 cm – Com 

desenvolvimento da Arte, possibilitando ser de forma 

arredondada. 

0,94 188,00 

4 200 Un. 

Adesivos BOPP – Tamanhos 6x4 cm – Com 

desenvolvimento da Arte, possibilitando ser de forma 

arredondada. 

0,85 170,00 

5 200 Un. 

Adesivos BOPP – Tamanhos 7x6,5 cm – Com 

desenvolvimento da Arte, possibilitando ser de forma 

arredondada 

1,05 210,00 

6 5 Un. Almofada para carimbo auto-tintável Nº 20. 21,66 108,30 

7 5 Un. Almofada para carimbo auto-tintável Nº 30. 22,66 113,30 

8 250 Un. 

Apostila 1º Ano – Aluno com 40 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

20,40 5.100,00 

9 60 Un. 

Apostila 1º Ano – Professor com 40 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

21,46 1.287,60 
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10 250 Un. 

Apostila 2º Ano – Aluno com 36 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

19,46 4.865,00 

11 60 Un. 

Apostila 2º Ano – Professor com 36 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

23,96 1.437,60 

12 250 Un. 

Apostila 3º Ano – Aluno com 44 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

22,56 5.640,00 

13 60 Un. 

Apostila 3º Ano – Professor com 44 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

24,96 1.497,60 

14 220 Un. 

Apostila 4º Ano – Aluno com 36 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

23,63 5.198,60 

15 60 Un. 

Apostila 4º Ano – Professor com 36 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

22,66 1.359,60 

16 215 Un. 

Apostila 5º Ano – Aluno com 70 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

33,96 7.301,40 

17 60 Un. 

Apostila 5º Ano – Professor com 70 páginas; 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

34,63 2.077,80 

18 30 Un. 

Bloco Auto Termo Vigilância Sanitária com folhas 

auto copiativas com 60 folhas em 3 cópias cada 

numeração. Bloco 20x3 vias. offset 75g – 21x30cm 

12,73 381,90 

19 300 Un. 

Bloco de Notificação de Receita B 20x1 nas medidas 

10.3x20.5, confeccionado em papel super bond na cor 

azul 75g.  

2,78 834,00 

20 5 Un. 

Bloco relatório de atendimento a denúncias 

Departamento de Meio Ambiente com folhas auto 

carbonadas com 60 folhas em 2 cópias, com 

numeração e capa dura. Conforme modelo do 

Departamento de Meio Ambiente. 30x2 vias 

29,54 147,70 

21 5 Un. 

Bloco Termo de denúncia Departamento de Meio 

Ambiente com folhas auto carbonadas com 60 folhas 

em 2 cópias, com numeração e capa dura. Conforme 

modelo do Departamento de Meio Ambiente.30x2 

vias. 

21,99 109,95 
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22 3.000 Un. 

Calendário de mesa formato 16X21 cm; Base em 

cartão C2S 300 G; 4X0 cores e 12 folhas 4X4 cores. 

Em papel couche 170 g para meses. Acabamento em 

espiral. Em 01 modelos. Realizar a arte e enviar ao 

departamento para aprovação, e realizar novas 

mudanças se necessário. 

2,47 7.410,00 

23 5.000 Un. 
Cartão de Identificação e Vacinação Amarelo – 4x1 

cores – formato 7,5x11cm – off-ser 180g. 
0,26 1.300,00 

24 50 Un. 
Cartazes de divulgação tamanho – 29,7x42 cm 

colorido – 2 modelos, com o desenvolvimento da arte. 
5,91 295,50 

25 100 Un. 

Cartazes de divulgação tamanho – 30x20 cm coloridos, 

conforme modelo apresentado, com o desenvolvimento 

da arte. 

3,80 380,00 

26 100 Un. 

Cartazes de divulgação tamanho – 60x42cm coloridos, 

conforme modelo apresentado, com o desenvolvimento 

da arte. 

7,10 710,00 

27 500 Un. 

Carteirinha de vacinação para pets, tamanho aberto 

30x20 cm, tamanho fechada 10 x 20 cm, com duas 

dobras e 6 páginas, em papel sulfite alta gravura 180 

gramas, fosco, impressão colorida, com arte a ser 

definida pela contratante. 

0,72 360,00 

28 1.900 Un. 

Cartilha com 12 páginas 

Capa Frente Couche 115g 4x0 cores, 

Interno 10 páginas, sulfite 75g 4x0 cores; 

Acabamento Serrilhado e Grampeado 

Tamanho de 110,6x170,6 

1,53 2.907,00 

29 500 Un. 

Cartilha com 14 páginas;  

Capa Frente Couche 115g 4x0 cores,  

Interno 12 páginas, sulfite 75g 4x0 cores;  

Acabamento Serrilhado e Grampeado  

Tamanho de 110,6x170,6 

1,74 870,00 

30 150 Un. 

Cartilha com 20 páginas;  

Capa Frente Couche 115g 4x0 cores,  

Interno 18 páginas, sulfite 75g 4x0 cores;  

Acabamento Serrilhado e Grampeado  

Tamanho de 110,6x170,6 

6,50 975,00 

31 150 Un. 

Cartilha com 28 páginas 

Capa Couche 170g 4x0 cores,  

Interno: 26 páginas, sulfite 90g 1x1 cor;  

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 165,6x225,6 

8,50 1.275,00 

32 2.750 Un. 

Cartilha com 8 páginas 

Capa Couche 170g 4x0 cores,  

Interno: 6 páginas, sulfite 90g 1x1 cor;  

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 165,6x225,6 

1,45 3.987,50 

33 300 Un. 

Certificados para conferências, cursos e oficinas – 

formato A4 – 4x0 cores – conforme modelo, com o 

desenvolvimento da arte. 

2,95 885,00 

34 15 Un. 
Confecção carimbo auto-tintável nº 10, com tamanho 

máximo da impressão 10 x 27 mm. 
31,86 477,90 

35 35 Un. 
Confecção carimbo auto-tintável Nº 20, com tamanho 

máximo da impressão 38x14 mm. 
42,21 1.477,35 

36 82 Un. 
Confecção carimbo auto-tintável Nº 30, com tamanho 

máximo da impressão 47 x 18 mm. 
45,65 3.743,30 
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37 39 Un. 
Confecção carimbo auto-tintável Nº 40, com tamanho 

máximo da impressão 59x23 mm. 
53,78 2.097,42 

38 1.500 Pçs. 

Confecção de acompanhamento de crianças – 1x1 cor 

– offset 180g – 20 x 43cm – cp, 3 vincos. Cor azul ou 

vermelho, a ser escolhido pelo Departamento no 

momento da compra. 

1,04 1.560,00 

39 5.000 Pçs. 

Confecção de acompanhamento medicação continua ou 

prolongada 1x1 cor – off-set 180g – 21x30cm – com 3 

vincos, nas cores branca, amarela, azul, rosa e verde. 

0,54 2.700,00 

40 150 Un. 
Confecção de adesivo couche 90 g, 4X0 cores, 

medindo aproximadamente 10x6 cm. 
1,26 189,00 

41 100 Un. 
Confecção de adesivo couche 90 g. 4X0, medindo 

aproximadamente 8x3,5 cm. 
0,99 99,00 

42 130 Bls. 

Confecção de Bloco de Cadastro Domiciliar, Cadastro 

Individual, Ficha Clínica Pré-Natal, Ficha de Atividade 

Coletiva ou Ficha de Visita Domiciliar - 50x1 via – 

21x30cm - offset 90g. 

7,77 1.010,10 

43 20 Bls. 
Confecção de Bloco de Ficha Clínica da Mulher 50x1 

via – 21,5x30cm - off set 90g. – 1x1 cor (tinta verde). 
10,03 200,60 

44 600 Bls. 
Confecção de Bloco de Receituário Simples 100x1-

15,5x27cm-1x1 cor – off set 75g. 
5,40 3.240,00 

45 500 Bls. 
Confecção de Bloco de Requisição de Exames 100x2-

15x20cm-1x1 cor – off set 75g – auto copiativo. 
11,06 5.530,00 

46 60 Bls. 

Confecção de blocos de ordem de fornecimento 

11x15cm – 50x2 vias – auto cop. – serrilhadas e 

grampeado capa dura. 

7,54 452,40 

47 650 Bls. 
Confecção de Blocos de Receita Especial – 50x2 – 

18x24cm – 1x0 cor – auto copiativo 
8,23 5.349,50 

48 2.500 Un. 

Confecção de calendário da coleta de resíduos 

INTERIOR formato: 21x30cm, 4x0cores; papel 

reciclado gramatura 250g; Realizar a arte e enviar ao 

departamento para aprovação, e realizar novas 

mudanças se necessário. 

1,53 3.825,00 

49 3 Un. 
Confecção de carimbo datador, tamanho da impressão 

no mínimo 40 x 40 mm 
173,00 519,00 

50 500 Un. 
Confecção de Cartaz, 4x0 cor, medindo 20cm x 30cm, 

papel couchê – Com desenvolvimento da arte. 
1,66 830,00 

51 500 Un. 
Confecção de Cartaz, 4x0 cor, medindo 30cm x 41cm, 

papel couchê – Com desenvolvimento da arte. 
3,71 1.855,00 

52 350 Un. 

Confecção de Cartaz, 4x0 cor, medindo 31cmx47cm, 

papel couchê – Com desenvolvimento da arte. Realizar 

a arte e enviar ao departamento para aprovação, e 

realizar novas mudanças se necessário. 

4,86 1.701,00 

53 1.450 Un. 
Confecção de Cartaz, 4x0 cor, medindo 46cm x 64cm, 

papel couchê – Com desenvolvimento da arte. 
3,59 5.205,50 

54 200 Un. 

Confecção de convite 15x20cm – 4x0 cores papel 

reciclado; Realizar a arte e enviar ao departamento 

para aprovação, e realizar novas mudanças se 

necessário. 

2,51 502,00 

55 300 Un. 
Confecção de convites 16x22cm colorido 240g papel 

couche 4x4 cor – com desenvolvimento da arte. 
2,53 759,00 

56 600 Bls. 

Confecção de declaração de comparecimento e 

atestado de afastamento 100x1 – 1x0 cor off-set 75g – 

15,5x21cm. 

5,30 3.180,00 
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57 2.200 Un. 
Confecção de envelope grande 34x24 timbrado 4x0 

cores. 
1,16 2.552,00 

58 300 Un. 

Confecção de envelope médio timbrado 24,9x18,5cm 

timbrado 4x0 cor a ser escolhida pelo Departamento 

Solicitante. 

1,76 528,00 

59 200 Un. 
Confecção de envelope pequeno timbrado 23x11,5cm 

4x0 cor a ser escolhida pelo Departamento Solicitante. 
1,05 210,00 

60 300 Un. 
Confecção de envelope saco 18x24,8cm – timbrado - 

1x0 cor. 
0,95 285,00 

61 400 Un. 

Confecção de envelopes ofício, timbrados, 4x0 cor, 

papel branco, com logomarca da Prefeitura Municipal 

de Marmeleiro ou do Departamento Solicitante. 

Realizar a arte e enviar ao departamento para 

aprovação, e realizar novas mudanças se necessário. 

1,14 456,00 

62 400 Un. 

Confecção de envelopes ofício, timbrados, 4x0 cores, 

papel reciclado, com logomarca do Departamento 

Solicitante. Realizar a arte e enviar ao departamento 

para aprovação, e realizar novas mudanças se 

necessário. 

1,67 668,00 

63 400 Un. 

Confecção de envelopes saco 24x34cm, timbrado, 4x0 

cores, papel reciclado, com logomarca do 

Departamento Solicitante. Realizar a arte e enviar ao 

departamento para aprovação, e realizar novas 

mudanças se necessário. 

2,00 800,00 

64 500 Un. 

Confecção de envelopes saco 24x34cm, timbrados, 4x0 

cores, papel branco, com logomarca da Prefeitura 

Municipal de Marmeleiro. Realizar a arte e enviar ao 

departamento para aprovação, e realizar novas 

mudanças se necessário. 

2,03 1.015,00 

65 1.000 Pçs. 

Confecção de ficha clínica odontológica e ficha 

Estratificação de Risco em Saúde Bucal – 1x1 cor – 

offset 120g – 21x30cm. 

0,35 350,00 

66 15.000 Pçs. 

Confecção de folder – 4x4 cores – couchê 150g – 

21x30cm (aberto) com vinco – Com desenvolvimento 

da arte. 

0,31 4.650,00 

67 12.000 Un. 
Confecção de folder 4X4 cores em papel 115g formato 

15X21cm aberto – Com desenvolvimento da arte. 
0,28 3.360,00 

68 6.400 Un. 

Confecção de folders – 4X4 cores papel reciclado 115g 

formato 21x30cm (aberto) 2 modelos. Realizar a arte e 

enviar ao departamento para aprovação, e realizar 

novas mudanças se necessário. 

0,51 3.264,00 

69 5.000 Pçs. 

Confecção de folha de resumo semanal do serviço 

antivetorial ou folha de registro diário do serviço 

antivetorial da Dengue - 1x1 cor – offset 90g – 

21x30cm. 

0,18 900,00 

70 3.200 Un. 

Confecção de folhas formato A4 papel reciclado 90g 

timbrado 4x0 cores. Com a logomarca do 

Departamento Solicitante. Realizar a arte e enviar ao 

departamento para aprovação, e realizar novas 

mudanças se necessário. 

0,32 1.024,00 

71 300 Bls. 
Confecção de Guia de referência contra/referência 

50x2 – papel auto copiativo – 1x0 cor – 21,5x31,5cm. 
14,98 4.494,00 

72 400 Un. 

Confecção de Livro aluno PROERD – PROGRAMA 

EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA AS DROGAS, 

com as especificações mínimas: 

Capa: 25,5 x 56 cm, 4x4 cores, tinta escala em couche 

brilhante 250g. CTP incluso. 

8,95 3.580,00 
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Miolo: 56 páginas, 21,5x28cm, 4 cores, tinta escala em 

couche fosco 90 g. CTP incluso. 

Certificado: 21x30cm, 4x0 cores, tinta escala em 

sulfite 180 g. CTP incluso. 

(Modelo disponível no Clube do PROERD). 

Tamanho F4, dobrado ao meio A4. 

Deverá ser grampeado tipo revista. 

73 7.000 Un. 

Confecção de panfleto 4X4 cores papel 90g formato 

21X30cm - dividido em três partes – Com 

desenvolvimento da arte. 

0,82 5.740,00 

74 3.300 Un. 

Confecção de Panfletos 4x0 cor 15,5cm x 20,5cm com 

papel couche 90g. com serilha para destacar, 2 

modelos - Com desenvolvimento da arte. 

0,90 2.970,00 

75 5.000 Un. 

Confecção de panfletos 4X0 cores – papel reciclado 

90g formato 15X20 cm – 3 modelos. Realizar a arte e 

enviar ao departamento para aprovação, e realizar 

novas mudanças se necessário. 

0,34 1.700,00 

76 400 Fls. 
Confecção de Papel timbrado 75g 210mm x 297mm 

com logotipo da Departamento Solicitante, 4x0 cor. A4 
0,55 220,00 

77 42.000 Fls. 
Confecção de Papel timbrado 90g 210mm x 297mm, 

1x0 cor – tinta dourada. 
0,15 6.300,00 

78 1.300 Un. 
Confecção de Pasta 4x0 cor formato 32cmx47,5cm, 

papel supera 225g – furada com logotipo colorido. 
1,95 2.535,00 

79 1.000 Un. 
Confecção de Pasta arquivo 32,3cm x 47,5cm cartão 

supera 250g vincado e plastificado 
2,02 2.020,00 

80 200 Un. 

Confecção de pastas – 4X0 cores – papel reciclado 

300g – com lapela para encarte – formato 22X31cm 

(fechada), com a logomarca do Departamento de Meio 

Ambiente. 

2,83 566,00 

81 1.000 Un. 
Confecção de Pastas medidas de arquivo, 300g 

(DEMARTRAN) 4x0 cores. 
1,53 1.530,00 

82 600 Un. 

Confecção de pastas tipo evento – impressão em 

policromia (4X0 cores) – papel reciclado 300g – com 

lapela para encarte – formato 22X31cm (fechada), com 

acabamento plástico na frente, com bolso interno 

colado; dobra e acabamento.  3 modelos. Realizar a 

arte e enviar ao departamento para aprovação, e 

realizar novas mudanças se necessário. 

2,94 1.764,00 

83 1.000 Fls. 
Confecção de requerimento de matrícula – 1x0 cor – 

formato 29,7x42,8cm – Off-Set 75g. 
0,61 610,00 

84 2.350 Un. 
Confecção diário de bordo 1x0 ou 1x1 cor cartolina 

palha 180g – formato 20,5x30,5cm 
0,69 1.621,50 

85 200 Un. 

Confecção livro “Histórico de Marmeleiro”, tamanho 

21cmx29cm, couche 300 g 4X1, miolo 23 páginas em 

4 cores (colorida) e 46 páginas em uma cor (preto e 

branco). Interno com sulfit 75g, acabamento colado. 

Todo colorido. 

30,00 6.000,00 

86 265 Un. 

Crachá acrílico estampado, apenas na parte da frente, 

conforme modelo, tamanho 8,5x5,5 cm, com cordão 

personalizado e presilha. 

16,67 4.417,55 

87 200 Un. 
Crachá para eventos, tamanho 15 x 10 cm, cores a 

definir, com desenvolvimento da arte. 
2,05 410,00 

88 2.000 Un. 
Ficha de visita da Dengue 1x0 cor formato 17X10cm 

papel autoadesivo, com meio corte. 
0,41 820,00 
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89 1.000 Un. 

Folders – papel couchê brilho – gramatura 115g – 

tamanho 21x31cm, colorido frente e verso ou somente 

frente, 4x4 cores, conforme modelo apresentado, com 

desenvolvimento da arte. 

0,51 510,00 

90 30.000 Jogo 

Nota fiscal de produtor Rural – 4 vias, impressão tinta 

preta, formado 28x24cm, em papel auto copiativo na 

gramatura de 54, modelo fornecido pelo Departamento 

de Agricultura e Abastecimento. Formulário contínuo. 

0,63 18.900,00 

91 10 Un. 

Ordem de fornecimento – intransferível – 1x0 cor – 2 

vias Papel Extra copy (auto-copiativo) – numeração 

sequencial – Capa Dura – Grampeados – Formato 

15,7x21,4cm. 

20,54 205,40 

92 500 Un. 
Panfleto 1x0 cor – papel jornal 50g – formato 15x20 

conforme modelo, com desenvolvimento da arte. 
0,35 175,00 

93 3.000 Un. 
Panfleto de divulgação – 15x21cm – 4x0 cores couchê 

90g, com desenvolvimento da arte. 
0,33 990,00 

94 500 Un. 

Panfletos 4x4 cores formato 15cm x 20cm, papel 

couche 90g., conforme modelo, com desenvolvimento 

da arte. 

0,52 260,00 

95 7.500 Un. 

Panfletos 4x4 cores papel 90g formato 21X30cm - 

dividido em três partes – Com desenvolvimento da 

arte. 

0,39 2.925,00 

96 150 Un. 

Pastas para Processo Administrativo com ou sem 

presilha de plástico 4x0 cores - papel 300g formato 

25.5X47,5cm. 

1,93 289,50 

Valor Total 199.126,37 

 

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT 

e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

 

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 199.126,37 (cento e noventa e nove mil e cento e 

vinte e seis reais e trinta e sete centavos). 

 

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura. 

 

2 – PRAZO DE ENTREGA: 

 

2.1. A entrega do objeto será parcelada e deverá ser entregue ao Departamento solicitante, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, após solicitação formal, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, 

após assinatura da Ata de Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade, marca ofertada, 

reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. 

  

2.1.1. Os prazos de que tratam o item 2.1 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração. 

 

3 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

3.1. Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme:  

 

3.1.1. Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para 

efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos 

itens, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.  
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3.1.2. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da 

quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será 

atestada pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução.  

 

3.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa 

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária.  

 

3.1.4. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-

se-á a partir da data da notificação da contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado.  

 

3.1.5. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos 

produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 

Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

3.1.6. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

dos Departamentos solicitantes, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, 

mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

 

4 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

a) Elaborar e fornecer os materiais conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de 

acordo com a conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de compra; 

b) Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações 

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto desta licitação; 

c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução dos serviços; 

d) Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Para os itens que forem necessários a empresa deverá desenvolver a arte e encaminhar para a 

aprovação do departamento solicitante, antes da confecção de banners, adesivos e placas de identificação; 

 

5 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

a) Deverá verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

b) Deverá comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

e) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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6 – DA FISCALIZAÇÃO: 

 

6.1. O recebimento dos serviços/materiais, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata 

de Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos de Administração e 

Planejamento, Educação e Cultura, Agricultura e Abastecimento, Assistência Social, Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos, Saúde, Trânsito e Urbanismo. 

 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

 

6.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de 

Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao 

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será 

firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias 

que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 012/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de material gráfico, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 012/2023, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 
1 XX XX XXX XXX R$ R$ 
2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

Informar marca, se for o caso. 

 

Informar especificação dos serviços. 

 

Informar Valor Unitário. 

 

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 

vencedora do certame.  

 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

Prazo máximo de execução/entrega dos serviços/materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

Marmeleiro,           de                           de 2023. 

 

 

_____________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 

RG: 

Cargo:  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 012/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de material gráfico, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao(Á) Pregoeiro(a) e equipe de apoio 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na .................., 

através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com 

a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a) 

do RG sob nº ................................................. e CPFº ........................................................, cuja função/ 

cargo é ................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 

Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja 

encaminhada para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º 

............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente 

ao Pregão Eletrônico n.º ***/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2023. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 012/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de material gráfico, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 012/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de material gráfico, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO V 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, 

CEP ***, Telefone (**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, 

portador da cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, 

de ora em diante denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos 

itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na 

proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 012/2023. CLÁUSULA PRIMEIRA - 

DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços 

abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total Estimado  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de 

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até ** de *** de 20**. 

A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as 

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá 

atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a 

quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS 

PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO: A entrega do objeto será parcelada e 

deverá ser entregue ao Departamento solicitante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após solicitação 

formal, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de Registro de 

Preços, onde serão verificadas: quantidade, marca ofertada, reservando-se ao Município o direito de 

recusar aqueles em desacordo com o pedido. Os prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: Os objetos 

deste edital serão dados como recebido conforme: Provisoriamente, na apresentação dos produtos, 

acompanhado do romaneio de entrega, para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste 

momento ser realizada conferência dos itens, se identificada a conformidade com o documento que o 

acompanha, o romaneio é assinado. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da 

qualidade e da quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a 

Nota Fiscal será atestada pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. A 

Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o disposto 

neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram 

realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será 

notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. Em caso de 

produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, 
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pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da 

notificação da contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o item do 

objeto que for recusado. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a 

qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado 

pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação dos Departamentos solicitantes, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, 

contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do 

recebimento não importará na aceitação. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Elaborar e fornecer os 

materiais conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a conveniência e as 

necessidades dos departamentos, conforme ordem de compra; Assumir integral e exclusivamente toda a 

responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais 

encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta licitação; Atender aos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução dos serviços; Manter durante 

toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; Para os itens que forem necessários 

a empresa deverá desenvolver a arte e encaminhar para a aprovação do departamento solicitante, antes da 

confecção de banners, adesivos e placas de identificação; OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

Deverá verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

Deverá comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; Acompanhar e fiscalizar o 

cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ servidor especialmente designado; 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. DA FISCALIZAÇÃO: O recebimento dos serviços/materiais, a 

fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade dos 

Diretores dos Departamentos de Administração e Planejamento, Educação e Cultura, Agricultura e 

Abastecimento, Assistência Social, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Saúde, Trânsito e Urbanismo. A 

fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que 

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 

prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de 

Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao 

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será 

firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias 

que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. QUARTA - DAS CONDIÇÕES 

DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no 

período de 01 a 15 do mês subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da 

respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou 

encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por 

conta das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante 

verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos 

ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as 

obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados 

exclusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade da Contratada. CLÁUSULA 

QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A Administração indicará como 

gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa 
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designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 

8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao 

registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por 

parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de 

quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78, 87 e 88 da Lei 8.666/93 que trata 

das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos 

ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à 

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA 

REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo 

disponível. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; 

Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a 

necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 

8.666/93; Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 

seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou 

entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não 

comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não 

aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da 

Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do 

fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata 

pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova 

ordem de registro. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração 

administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o 

termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta. 9.1.2 Apresentar documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos 

exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 

9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento 

inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 

como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso 

de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor 

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência 

por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 

contratação; b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se 

refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela 

manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  c) Multa 

compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se refere, no 

caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional 

à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, 

sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; e) Independentemente da 

aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das 

perdas e danos causados à Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como 

arcará(ao) com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) 
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proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 

Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 

possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 

9.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria 

Geral do Município de Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 

nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 9.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As 

sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o 

contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 

9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando 

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades 

serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente 

instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito 

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente, 

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a 

Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. §1º No caso de rescisão por 

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. §2º A CONTRATADA 

reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

nº 8.666/93. §3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a 

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA 

DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico nº 

012/2023 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta 

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA 

CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omissos 

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos 

Municipal n.º 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.º 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a 

Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As questões 

decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão 

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a 

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

Contratante  

 

 

Contratada
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EDITAL DE PREGÃO Nº 012/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de material gráfico, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO VI 

 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2023 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico Nº ***/2023 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, 

CEP ***, Telefone (**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, 

portador da cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, 

de ora em diante denominada CONTRATADA,  sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto 

de 2002 e à Lei 8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de 

******* Nº ***/2023, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Tem por objeto o presente instrumento a aquisição de ****************, constantes no item 2.1 da 

cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão ***** nº 

***/2023, para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de ******** nº ***/2023 e seus anexos, 

juntamente com a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

global de R$ ********* (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total  

 

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta bancária 

da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente 

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS Nº ***/2023 

(Vinculado ao ****** nº ***/2023) 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 

******************************** 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1 O prazo máximo para fornecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a *** dias 

corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo 

com o pedido. 

 

5.2 O contrato terá vigência de ** (**) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até ******, 

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

5.3 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal 

a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  

 

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA 

através de servidor designado; 
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as 

obrigações por parte da CONTRATADA. 

 

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO DO OBJETO 

Compete à CONTRATADA: 

7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual, 

salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 

 

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia;  

 

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 

remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto 

com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE. 

 

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital 

ou na minuta de contrato; 

 

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta. 

8.1.2 Apresentar documentação falsa. 

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

8.1.5 Não mantiver a proposta. 

8.1.6 Cometer fraude fiscal. 

8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 
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8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes 

sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela 

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a 

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 

possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 

 

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria 

Geral do Município de Marmeleiro. 

 

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se 

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666/1993. 

 

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando 

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 
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8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

 

Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de ******* nº ***/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o 

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou 

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 

10.520, de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, 

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 

independente do domicílio da CONTRATADA. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

1

Marmeleiro, 15 de fevereiro de 2023.

Processo Administrativo n.º 018/2023
Pregão Eletrônico n.º 012/2023

Parecer Jurídico n.º 057/2023 - PG

I – Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.º 8.666/93, os autos onde transcorre o 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em regime de 
valor unitário do item n.º 012/2023, vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão 
de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando o registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa para fornecimento de materiais gráficos, conforme protocolo 
n.º 163/2023, oriundo dos Departamentos de Administração e Planejamento, Agricultura e 
Abastecimento, Assistência Social, Educação e Cultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, 
Saúde, Urbanismo e Trânsito.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento para contratação, 
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro e 
minuta do edital com os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Modelo Padrão de Proposta Comercial; 
Anexo III – Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV – Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento – ME/EPP;
Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços.
Anexo VI – Modelo da Minuta Contratual.

II – Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta 
como objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento 
de materiais gráficos.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre 
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.º 10.520/02 e a Lei n.º 8.666/93.
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A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.º 10.520/02, em seu art. 1º, 
assim prevê:

“Art. 1º. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá 
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será 
regida por essa Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, 
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado”.

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável 
ao presente caso, ou seja, a Lei nº 10.520/02, Lei n º 8.666, de 21 de junho de 1993 e atualizações; 
Lei Complementar n.º 123/2006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.º 1.519/06, 1.567/07 e 
2.235/11.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões 
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá 
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos 
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida 
como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em 
obediência ao art. 69, inciso II, alínea “h” da Lei n.º 15.608/07 do Estado do Paraná.

A Lei n.º 10.520/02 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.º 8.666/93 estabelecem 
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a 
habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2 e 
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para 
participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço unitário do item, estando contemplado no 
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4º da Lei n.º 10.520/02.

O edital contempla, no item 5.1, a previsão do art. 48, inciso I, da Lei n.º 123/2006, 
alterada pela Lei n.º 147/2014, prevendo a realização do certame exclusivamente à participação 
de microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n.º 
11.488/07.
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A modalidade eleita para a contratação está correta, uma vez que se trata da modalidade 
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo 
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.º 
8.666/93. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de 
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços 
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais 
em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 
O § 4º do art. 62 dispensa o “termo de contrato” nos casos de compra com entrega imediata e 
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência 
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no 
art. 55 da Lei n.º 8.666/93.

Não consta no processo o ato de designação da comissão de licitação, em cumprimento 
ao art.38 da Lei n.º 8.666/93, nos termos do Acórdão 7.454/213 – 2ª Câmara do TCU, devendo 
ser juntado aos autos tal designação.

III - Conclusão
 Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a 

presente data, me manifesto pela continuidade do certame, Processo Administrativo n.º 
018/2023, Pregão Eletrônico n.º 012/2023, após a juntada do ato de nomeação.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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PORTARTA N'6.942, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

o PREFEITO Do lvtunrcÍplo DE MARMELEIRO, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da

Lei Federal n' 10.52012002,

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

de Pregoeiro:
I - Franciéli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5.

Art. 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e sstáveis para

comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de pregos, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou do lance de menor preço;
VI - Conduzir a sessão pública presencial e via internef, quando Pregão

Eletrônico;
VII Verificar a conformidade da proposta com os requisitos

estabelecidos no instrumento convocatório;
VIII - Dirigir aetapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;

XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

www. marmeleiro.pr. gov.br
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x[ÿ - Receber, examinar e decidir sobre recursos e encaminhá-los à

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

xv Encaminhar os processos devidamente instruídos após a

adjudicação à autoridade superior e propor a homologação'

Art.4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;

II - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregão, inclusive na

modalidade eletrônic4 especialmente quanto aos documentos que compõem o

respectivo Processo;
III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;

IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;

V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento coniratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo

quando houver suspeição ou impedimento.

Att. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remrurerado

pela gratificação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro

de2}I3,observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo'

Aft. 6o Fica revogada a Portaria no 6.685, de 21 de janeiro de 2022.

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, l1 de janeito de2023

JAIR PILATI
de Marmeleiro

Publicada no DOE no 1394, de l1 de janeiro de2023

www.marmeleiro.pr.gov.br
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO-PR
Entidade: ltttut¡lcíplo DE MARMELEIRo

Evento: FORMAçÃO Oe PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

corureúDo PRocnRuÁnco:
Certificarr:l<rs quê o(al participante cc¡ncluiu <:

'"Cr-r!'.so de Forn"laçãtr d,e Pregoei ros¿",rrr i nis.tr-atlcr pel o
-fribunel de Contas do Estade do Paraná

çTJR;Þq) FRESES¡Ç¡AL (fUH,Iì(J (Jtt¡Ltl\h.

PlanejEl"l1ent(} e teFtTtû clê rãfÊrðnc'ia
Pulllicltla$G, IrnpLtgnåçäo e. pedldo de

esc*sÍecinr eñtos
SöËêãö Þ(iÊtl¡cq do ÞrÕçtõÕ

Adjucfics¡çäo ê i¡orÏloloç'.ação Anulação e
rÐv{f,gâçãc,
Seflçeles

R6sfJonsaþ¡lidadp do p.r€glo€iro ê €qLrifle
clË.apo¡o

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

Helio GilbertoAmarat
Diretor da Escola de Gestão Prlblica

Nestor Baptlsta
Presidente do Tribunal de Contas do Estado clo Paraná

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoVal
f69d0 1 5bfB03&nrCPF= 1 0505470985

idador=562dd8d5-e54c-42f2-88ef-
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2023 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: 10/03/2023 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna 

público para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizará licitação sob 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 

empresa para fornecimento de material gráfico, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 

da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, 

de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal nº 1.519, de 26 de outubro de 2006, Decreto 

Municipal nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da 

presente licitação.  

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

10 de março de 2023 às 09h00min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes, 

designados pela Portaria nº 6.942, de 11 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-

Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 10 de março de 

2023 às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições 

descritas neste Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de material gráfico, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes. 
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2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php. 

 

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras 

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Administração e Planejamento, telefone nº (46) 3525-8100. 

 

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as 

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações. 

 

4        DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 

antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do 

certame. 

 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em 

dias úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro – 

PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. 

 

4.1.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação.  

 

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  

 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante. 

 

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e 

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três) 
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dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

 

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

  

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  

 

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 

orientações que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf100-

digital, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

 

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao 

Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

 

5.2 Será vedada a participação de empresas: 

 

a) Pessoa física; 

b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 

d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

f) Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado 

ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou 

trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente 

público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou 

servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação. 

 

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 
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5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal.  

 

5.4  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital.  

 

6 DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  

 

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

7.2       O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 

7.3     Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  
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7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) 

em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a 

vírgula. 

 

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação 

de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro. 

 

7.8       Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

7.9       Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

7.10      Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

7.11      As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

   

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

8.1 No dia 10 de março de 2023 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet 

será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas 

e início da etapa de lances. 

 

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
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8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes.  

 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

 

8.5.1 A disputa se dará pelo valor unitário do item, sendo que se consagrará vencedor o 

licitante cujo valor DO ITEM for menor.  

 

8.6  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,01 (um centavo). 

 

8.7  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

8.8      O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

  

8.9  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 

8.10     A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública.  

 

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

 

8.12     Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.  

 

8.13     Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 

Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.  

 

8.15  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

  

8.16  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
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8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.18  No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

8.19  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

 

8.20  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos:  

 

8.20.1 No país. 

 

8.20.2 Por empresas brasileiras. 

 

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

 

8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação.  

 

8.21  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

 

8.22  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital.  

 

8.23  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.24  O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

 

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  

 

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
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máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando, 

justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado. 

 

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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10.1.1 SICAF 

 

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br /) 

 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.5 Para a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa: 

 

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. 

 

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em 

data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

consistirá em: 

 

10.5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.5.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a 
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Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda. 

 

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia 

de Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011. 

 

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde 

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 

da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 

prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, 

para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

 

10.5.3.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 

 

10.5.4 Deverá apresentar a DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

 

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 

 

10.5.5 Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim 

de COMPROVAR O ENQUADRAMENTO: 

 

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto 

de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de 

habilitação, a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte (ANEXO IV). 

 

10.5.5.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.  
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10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos 

indicados nos subitens acima 10.5.1 – Habilitação Jurídica, 10.5.2 – Qualificação econômico-

financeira e 10.5.3 – Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios 

apresentação.  

 

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o 

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o 

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de 

pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014.  

 

10.9  Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

 

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua 

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  

 

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 

 

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

 

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

11 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 

11.1  Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, 

item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para 

tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante 

anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor.  

 

11.2  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação.  
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11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) 

HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e 

das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.  

 

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Marmeleiro quanto do emissor.  

 

11.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) 

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de 

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.  

 

11.6  Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 

prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.  

 

11.7  É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a 

realização da sessão pública.  

 

11.8  Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e 

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda a este Edital.  

 

11.9  A proposta deverá conter: 

 

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação 

da proposta. 

 

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

 

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 

execução do objeto. 

 

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 

combinado com o artigo 66, § 4º. 

 

11.9.5 Indicação/especificação do produto e marca, se for o caso. 

 

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00). 

 

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 
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desclassificação. 

 

11.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

 

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 

 

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no 

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela 

quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa 

decimal. 

 

12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO  
 

12.1 A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 

quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço: 

Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do 

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de 

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos 

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 

número e ano do Pregão Eletrônico. 

 

13 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 

específicos, as seguintes situações: 

 

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

– SICAF. 

 

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação. 

 

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 

 

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 

exigências editalícias. 

 

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de 

Proposta”. 

 

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no 

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 
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(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso 

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame. 

 

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o 

declarará vencedor. 

 

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 

pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

14 DOS RECURSOS 

 

14.1 Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 

direito. 

 

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, 

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br. 

 

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

 

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias 

para: 

 

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido. 

 

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão. 

 

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 

 

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

 

14.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará 

o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
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15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

 

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 

lugar será declarado vencedor. 

 

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a 

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto da licitação. 

 

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a), 

ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 

do objeto licitado. 

 

17 DO PAGAMENTO 

 

17.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

18.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.  
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18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 

65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 

extraordinária, tampouco fato previsível.  

 

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal.  

 

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, 

“d” da Lei 8.666/93. 

 

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

 

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de  

Recursos Ordinários (Livres), Taxas – Exercício Poder de Polícia, Taxas – Prestação de Serviços, 

Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único – Portaria MDS 

113/2015, Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial – SUAS, Componente para 

Qualificação da Gestão – SUAS, Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – SUAS, 5% 

Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB, Educação 25% s/ impostos, Saúde 15% vinc. s/ 

rec. Impostos, Atenção Básica Estadual, Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde, Outros Royalties e Comp. Financeiras e Gerenciamento do Trânsito. Os recursos 

orçamentários correrão por conta das seguintes dotações: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

60 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.30.16.00.00 0 

61 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.16.00.00 510 

62 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.16.00.00 511 

66 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.63.01.00 0 

67 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.63.01.00 510 

68 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.63.01.00 511 

437 
10.01 

20.606 0027 2.049 3.3.90.30.16.00.00 0 

441 20.606 0027 2.049 3.3.90.39.63.01.00 0 

357 

09.01 

08.243 0025 2.034 3.3.90.30.16.00.00 0 

370 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.16.00.00 0 

379 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.16.00.00 0 

391 

09.02 

08.244 0022 2.014 3.3.90.30.16.00.00 940 

399 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.16.00.00 936 

404 08.244 0022 2.074 3.3.90.30.16.00.00 935 

406 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.16.00.00 934 

415 09.03 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.16.00.00 0 

359 

09.01 

08.243 0025 2.034 3.3.90.39.63.01.00 0 

374 08.244 0022 2.035 3.3.90.39.63.01.00 0 

381 08.244 0022 2.036 3.3.90.39.63.01.00 0 

392 

09.02 

08.244 0022 2.014 3.3.90.39.63.01.00 940 

400 08.244 0022 2.038 3.3.90.39.63.01.00 936 

405 08.244 0022 2.074 3.3.90.39.63.01.00 935 

407 08.244 0022 2.075 3.3.90.39.63.01.00 934 

417 09.03 08.243 0025 6.044 3.3.90.39.63.01.00 0 
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174 06.02 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.16.00.00 0 

175 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.16.00.00 103 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.16.00.00 104 

187 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.63.01.00 104 

188 12.361 0006 2.019 3.3.90.39.63.01.00 103 

487 
12.01 

18.541 0033 2.058 3.3.90.30.16.00.00 0 

491 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.63.01.00 0 

266 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.16.00.00 0 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.16.00.00 303 

268 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.16.00.00 348 

305 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.16.00.00 494 

324 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.16.00.00 303 

346 08.03 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.16.00.00 494 

277 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.39.63.01.00 0 

278 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.63.01.00 303 

279 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.63.01.00 348 

308 10.301 0016 2.029 3.3.90.39.63.01.00 494 

328 10.302 0017 2.067 3.3.90.39.63.01.00 303 

349 08.03 10.304 0020 2.033 3.3.90.39.63.01.00 510 

543 

14.01 

15.452 0036 2.065 3.3.90.30.16.00.00 0 

544 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.16.00.00 504 

546 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.16.00.00 511 

549 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.63.01.00 0 

550 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.63.01.00 504 

552 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.63.01.00 511 

515 

13.01 

15.451 0035 2.062 3.3.90.30.16.00.00 509 

522 15.451 0035 2.063 3.3.90.30.16.00.00 509 

526 15.451 0035 2.064 3.3.90.30.16.00.00 509 

532 15.451 0035 2.066 3.3.90.30.16.00.00 509 

517 15.451 0035 2.062 3.3.90.39.63.01.00 509 

524 15.451 0035 2.063 3.3.90.39.63.01.00 509 

528 15.451 0035 2.064 3.3.90.39.63.01.00 509 

533 15.451 0035 2.066 3.3.90.39.63.01.00 509 

 

19 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital. 

 

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o 

endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 

recebimento. 

 

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias 

originais prevista no item anterior. 

 

19.4 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da 

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social 
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e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

 

19.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer 

comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas 

fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.  

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do 

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão 

ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos 

praticados no mercado.  

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os 

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os 

mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.  

 

20 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

20.1 O prazo de entrega/execução dos materiais/serviços será de acordo com o ANEXO I do 

edital, após a solicitação e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes. 

 

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de 

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do 

prazo original. 

 

20.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração, 

determinar o prazo total da prorrogação. 

 

20.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 

 

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua 

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, 

conforme Decreto de Execução Orçamentária. 

 

21 DAS PENALIDADES  
 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que: 

 

21.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta. 

 

21.1.2 Apresentar documentação falsa. 

 

21.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 
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21.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

 

21.1.5 Não mantiver a proposta. 

 

21.1.6 Cometer fraude fiscal. 

 

21.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

21.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor 

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela 

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a 

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 

Município de Marmeleiro/PR. 

 

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 

 

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 

 

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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21.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 

garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666/1993. 

 

21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da 

contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem 

como os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da 

razoabilidade. 

 

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 

virtude de vício insanável. 

 

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 

que diretamente dele dependam. 

 

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

 

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

 

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 

 

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro. 

 

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei 

Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 

de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
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24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios 

do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e 

no Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico 

https://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia#!/. 

 

24.2  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao(a) 

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública. 

 

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação 

vigente. 

 

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões 

puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

 

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o 

integram. 

 

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo 

pertinente a esta licitação. 

 

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal 

ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

 

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, 

em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 

146

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

8.666/93. 

 

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

 

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

 

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 

 

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 

qualquer licitante. 

 

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 

ANEXO V Modelo da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VI Modelo da Minuta Contratual 
 

 

Marmeleiro, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

___________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 012/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de material gráfico, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de material gráfico, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos Departamentos 

solicitantes, informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 

 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 1.000 Un. 
Adesivos BOPP – Tamanho 12 x 21 cm – Com 

desenvolvimento da arte. 
0,86 860,00 

2 500 Un. 
Adesivos BOPP - Tamanho A-4 – Com 

desenvolvimento da arte. 
1,53 765,00 

3 200 Un. 

Adesivos BOPP – Tamanhos 12,5x6,5 cm – Com 

desenvolvimento da Arte, possibilitando ser de forma 

arredondada. 

0,94 188,00 

4 200 Un. 

Adesivos BOPP – Tamanhos 6x4 cm – Com 

desenvolvimento da Arte, possibilitando ser de forma 

arredondada. 

0,85 170,00 

5 200 Un. 

Adesivos BOPP – Tamanhos 7x6,5 cm – Com 

desenvolvimento da Arte, possibilitando ser de forma 

arredondada 

1,05 210,00 

6 5 Un. Almofada para carimbo auto-tintável Nº 20. 21,66 108,30 

7 5 Un. Almofada para carimbo auto-tintável Nº 30. 22,66 113,30 

8 250 Un. 

Apostila 1º Ano – Aluno com 40 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

20,40 5.100,00 

9 60 Un. 

Apostila 1º Ano – Professor com 40 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

21,46 1.287,60 
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10 250 Un. 

Apostila 2º Ano – Aluno com 36 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

19,46 4.865,00 

11 60 Un. 

Apostila 2º Ano – Professor com 36 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

23,96 1.437,60 

12 250 Un. 

Apostila 3º Ano – Aluno com 44 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

22,56 5.640,00 

13 60 Un. 

Apostila 3º Ano – Professor com 44 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

24,96 1.497,60 

14 220 Un. 

Apostila 4º Ano – Aluno com 36 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

23,63 5.198,60 

15 60 Un. 

Apostila 4º Ano – Professor com 36 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

22,66 1.359,60 

16 215 Un. 

Apostila 5º Ano – Aluno com 70 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

33,96 7.301,40 

17 60 Un. 

Apostila 5º Ano – Professor com 70 páginas; 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

34,63 2.077,80 

18 30 Un. 

Bloco Auto Termo Vigilância Sanitária com folhas 

auto copiativas com 60 folhas em 3 cópias cada 

numeração. Bloco 20x3 vias. offset 75g – 21x30cm 

12,73 381,90 

19 300 Un. 

Bloco de Notificação de Receita B 20x1 nas medidas 

10.3x20.5, confeccionado em papel super bond na cor 

azul 75g.  

2,78 834,00 

20 5 Un. 

Bloco relatório de atendimento a denúncias 

Departamento de Meio Ambiente com folhas auto 

carbonadas com 60 folhas em 2 cópias, com 

numeração e capa dura. Conforme modelo do 

Departamento de Meio Ambiente. 30x2 vias 

29,54 147,70 

21 5 Un. 

Bloco Termo de denúncia Departamento de Meio 

Ambiente com folhas auto carbonadas com 60 folhas 

em 2 cópias, com numeração e capa dura. Conforme 

modelo do Departamento de Meio Ambiente.30x2 

vias. 

21,99 109,95 
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22 3.000 Un. 

Calendário de mesa formato 16X21 cm; Base em 

cartão C2S 300 G; 4X0 cores e 12 folhas 4X4 cores. 

Em papel couche 170 g para meses. Acabamento em 

espiral. Em 01 modelos. Realizar a arte e enviar ao 

departamento para aprovação, e realizar novas 

mudanças se necessário. 

2,47 7.410,00 

23 5.000 Un. 
Cartão de Identificação e Vacinação Amarelo – 4x1 

cores – formato 7,5x11cm – off-ser 180g. 
0,26 1.300,00 

24 50 Un. 
Cartazes de divulgação tamanho – 29,7x42 cm 

colorido – 2 modelos, com o desenvolvimento da arte. 
5,91 295,50 

25 100 Un. 

Cartazes de divulgação tamanho – 30x20 cm coloridos, 

conforme modelo apresentado, com o desenvolvimento 

da arte. 

3,80 380,00 

26 100 Un. 

Cartazes de divulgação tamanho – 60x42cm coloridos, 

conforme modelo apresentado, com o desenvolvimento 

da arte. 

7,10 710,00 

27 500 Un. 

Carteirinha de vacinação para pets, tamanho aberto 

30x20 cm, tamanho fechada 10 x 20 cm, com duas 

dobras e 6 páginas, em papel sulfite alta gravura 180 

gramas, fosco, impressão colorida, com arte a ser 

definida pela contratante. 

0,72 360,00 

28 1.900 Un. 

Cartilha com 12 páginas 

Capa Frente Couche 115g 4x0 cores, 

Interno 10 páginas, sulfite 75g 4x0 cores; 

Acabamento Serrilhado e Grampeado 

Tamanho de 110,6x170,6 

1,53 2.907,00 

29 500 Un. 

Cartilha com 14 páginas;  

Capa Frente Couche 115g 4x0 cores,  

Interno 12 páginas, sulfite 75g 4x0 cores;  

Acabamento Serrilhado e Grampeado  

Tamanho de 110,6x170,6 

1,74 870,00 

30 150 Un. 

Cartilha com 20 páginas;  

Capa Frente Couche 115g 4x0 cores,  

Interno 18 páginas, sulfite 75g 4x0 cores;  

Acabamento Serrilhado e Grampeado  

Tamanho de 110,6x170,6 

6,50 975,00 

31 150 Un. 

Cartilha com 28 páginas 

Capa Couche 170g 4x0 cores,  

Interno: 26 páginas, sulfite 90g 1x1 cor;  

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 165,6x225,6 

8,50 1.275,00 

32 2.750 Un. 

Cartilha com 8 páginas 

Capa Couche 170g 4x0 cores,  

Interno: 6 páginas, sulfite 90g 1x1 cor;  

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 165,6x225,6 

1,45 3.987,50 

33 300 Un. 

Certificados para conferências, cursos e oficinas – 

formato A4 – 4x0 cores – conforme modelo, com o 

desenvolvimento da arte. 

2,95 885,00 

34 15 Un. 
Confecção carimbo auto-tintável nº 10, com tamanho 

máximo da impressão 10 x 27 mm. 
31,86 477,90 

35 35 Un. 
Confecção carimbo auto-tintável Nº 20, com tamanho 

máximo da impressão 38x14 mm. 
42,21 1.477,35 

36 82 Un. 
Confecção carimbo auto-tintável Nº 30, com tamanho 

máximo da impressão 47 x 18 mm. 
45,65 3.743,30 
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37 39 Un. 
Confecção carimbo auto-tintável Nº 40, com tamanho 

máximo da impressão 59x23 mm. 
53,78 2.097,42 

38 1.500 Pçs. 

Confecção de acompanhamento de crianças – 1x1 cor 

– offset 180g – 20 x 43cm – cp, 3 vincos. Cor azul ou 

vermelho, a ser escolhido pelo Departamento no 

momento da compra. 

1,04 1.560,00 

39 5.000 Pçs. 

Confecção de acompanhamento medicação continua ou 

prolongada 1x1 cor – off-set 180g – 21x30cm – com 3 

vincos, nas cores branca, amarela, azul, rosa e verde. 

0,54 2.700,00 

40 150 Un. 
Confecção de adesivo couche 90 g, 4X0 cores, 

medindo aproximadamente 10x6 cm. 
1,26 189,00 

41 100 Un. 
Confecção de adesivo couche 90 g. 4X0, medindo 

aproximadamente 8x3,5 cm. 
0,99 99,00 

42 130 Bls. 

Confecção de Bloco de Cadastro Domiciliar, Cadastro 

Individual, Ficha Clínica Pré-Natal, Ficha de Atividade 

Coletiva ou Ficha de Visita Domiciliar - 50x1 via – 

21x30cm - offset 90g. 

7,77 1.010,10 

43 20 Bls. 
Confecção de Bloco de Ficha Clínica da Mulher 50x1 

via – 21,5x30cm - off set 90g. – 1x1 cor (tinta verde). 
10,03 200,60 

44 600 Bls. 
Confecção de Bloco de Receituário Simples 100x1-

15,5x27cm-1x1 cor – off set 75g. 
5,40 3.240,00 

45 500 Bls. 
Confecção de Bloco de Requisição de Exames 100x2-

15x20cm-1x1 cor – off set 75g – auto copiativo. 
11,06 5.530,00 

46 60 Bls. 

Confecção de blocos de ordem de fornecimento 

11x15cm – 50x2 vias – auto cop. – serrilhadas e 

grampeado capa dura. 

7,54 452,40 

47 650 Bls. 
Confecção de Blocos de Receita Especial – 50x2 – 

18x24cm – 1x0 cor – auto copiativo 
8,23 5.349,50 

48 2.500 Un. 

Confecção de calendário da coleta de resíduos 

INTERIOR formato: 21x30cm, 4x0cores; papel 

reciclado gramatura 250g; Realizar a arte e enviar ao 

departamento para aprovação, e realizar novas 

mudanças se necessário. 

1,53 3.825,00 

49 3 Un. 
Confecção de carimbo datador, tamanho da impressão 

no mínimo 40 x 40 mm 
173,00 519,00 

50 500 Un. 
Confecção de Cartaz, 4x0 cor, medindo 20cm x 30cm, 

papel couchê – Com desenvolvimento da arte. 
1,66 830,00 

51 500 Un. 
Confecção de Cartaz, 4x0 cor, medindo 30cm x 41cm, 

papel couchê – Com desenvolvimento da arte. 
3,71 1.855,00 

52 350 Un. 

Confecção de Cartaz, 4x0 cor, medindo 31cmx47cm, 

papel couchê – Com desenvolvimento da arte. Realizar 

a arte e enviar ao departamento para aprovação, e 

realizar novas mudanças se necessário. 

4,86 1.701,00 

53 1.450 Un. 
Confecção de Cartaz, 4x0 cor, medindo 46cm x 64cm, 

papel couchê – Com desenvolvimento da arte. 
3,59 5.205,50 

54 200 Un. 

Confecção de convite 15x20cm – 4x0 cores papel 

reciclado; Realizar a arte e enviar ao departamento 

para aprovação, e realizar novas mudanças se 

necessário. 

2,51 502,00 

55 300 Un. 
Confecção de convites 16x22cm colorido 240g papel 

couche 4x4 cor – com desenvolvimento da arte. 
2,53 759,00 

56 600 Bls. 

Confecção de declaração de comparecimento e 

atestado de afastamento 100x1 – 1x0 cor off-set 75g – 

15,5x21cm. 

5,30 3.180,00 
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57 2.200 Un. 
Confecção de envelope grande 34x24 timbrado 4x0 

cores. 
1,16 2.552,00 

58 300 Un. 

Confecção de envelope médio timbrado 24,9x18,5cm 

timbrado 4x0 cor a ser escolhida pelo Departamento 

Solicitante. 

1,76 528,00 

59 200 Un. 
Confecção de envelope pequeno timbrado 23x11,5cm 

4x0 cor a ser escolhida pelo Departamento Solicitante. 
1,05 210,00 

60 300 Un. 
Confecção de envelope saco 18x24,8cm – timbrado - 

1x0 cor. 
0,95 285,00 

61 400 Un. 

Confecção de envelopes ofício, timbrados, 4x0 cor, 

papel branco, com logomarca da Prefeitura Municipal 

de Marmeleiro ou do Departamento Solicitante. 

Realizar a arte e enviar ao departamento para 

aprovação, e realizar novas mudanças se necessário. 

1,14 456,00 

62 400 Un. 

Confecção de envelopes ofício, timbrados, 4x0 cores, 

papel reciclado, com logomarca do Departamento 

Solicitante. Realizar a arte e enviar ao departamento 

para aprovação, e realizar novas mudanças se 

necessário. 

1,67 668,00 

63 400 Un. 

Confecção de envelopes saco 24x34cm, timbrado, 4x0 

cores, papel reciclado, com logomarca do 

Departamento Solicitante. Realizar a arte e enviar ao 

departamento para aprovação, e realizar novas 

mudanças se necessário. 

2,00 800,00 

64 500 Un. 

Confecção de envelopes saco 24x34cm, timbrados, 4x0 

cores, papel branco, com logomarca da Prefeitura 

Municipal de Marmeleiro. Realizar a arte e enviar ao 

departamento para aprovação, e realizar novas 

mudanças se necessário. 

2,03 1.015,00 

65 1.000 Pçs. 

Confecção de ficha clínica odontológica e ficha 

Estratificação de Risco em Saúde Bucal – 1x1 cor – 

offset 120g – 21x30cm. 

0,35 350,00 

66 15.000 Pçs. 

Confecção de folder – 4x4 cores – couchê 150g – 

21x30cm (aberto) com vinco – Com desenvolvimento 

da arte. 

0,31 4.650,00 

67 12.000 Un. 
Confecção de folder 4X4 cores em papel 115g formato 

15X21cm aberto – Com desenvolvimento da arte. 
0,28 3.360,00 

68 6.400 Un. 

Confecção de folders – 4X4 cores papel reciclado 115g 

formato 21x30cm (aberto) 2 modelos. Realizar a arte e 

enviar ao departamento para aprovação, e realizar 

novas mudanças se necessário. 

0,51 3.264,00 

69 5.000 Pçs. 

Confecção de folha de resumo semanal do serviço 

antivetorial ou folha de registro diário do serviço 

antivetorial da Dengue - 1x1 cor – offset 90g – 

21x30cm. 

0,18 900,00 

70 3.200 Un. 

Confecção de folhas formato A4 papel reciclado 90g 

timbrado 4x0 cores. Com a logomarca do 

Departamento Solicitante. Realizar a arte e enviar ao 

departamento para aprovação, e realizar novas 

mudanças se necessário. 

0,32 1.024,00 

71 300 Bls. 
Confecção de Guia de referência contra/referência 

50x2 – papel auto copiativo – 1x0 cor – 21,5x31,5cm. 
14,98 4.494,00 

72 400 Un. 

Confecção de Livro aluno PROERD – PROGRAMA 

EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA AS DROGAS, 

com as especificações mínimas: 

Capa: 25,5 x 56 cm, 4x4 cores, tinta escala em couche 

brilhante 250g. CTP incluso. 

8,95 3.580,00 
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Miolo: 56 páginas, 21,5x28cm, 4 cores, tinta escala em 

couche fosco 90 g. CTP incluso. 

Certificado: 21x30cm, 4x0 cores, tinta escala em 

sulfite 180 g. CTP incluso. 

(Modelo disponível no Clube do PROERD). 

Tamanho F4, dobrado ao meio A4. 

Deverá ser grampeado tipo revista. 

73 7.000 Un. 

Confecção de panfleto 4X4 cores papel 90g formato 

21X30cm - dividido em três partes – Com 

desenvolvimento da arte. 

0,82 5.740,00 

74 3.300 Un. 

Confecção de Panfletos 4x0 cor 15,5cm x 20,5cm com 

papel couche 90g. com serilha para destacar, 2 

modelos - Com desenvolvimento da arte. 

0,90 2.970,00 

75 5.000 Un. 

Confecção de panfletos 4X0 cores – papel reciclado 

90g formato 15X20 cm – 3 modelos. Realizar a arte e 

enviar ao departamento para aprovação, e realizar 

novas mudanças se necessário. 

0,34 1.700,00 

76 400 Fls. 
Confecção de Papel timbrado 75g 210mm x 297mm 

com logotipo da Departamento Solicitante, 4x0 cor. A4 
0,55 220,00 

77 42.000 Fls. 
Confecção de Papel timbrado 90g 210mm x 297mm, 

1x0 cor – tinta dourada. 
0,15 6.300,00 

78 1.300 Un. 
Confecção de Pasta 4x0 cor formato 32cmx47,5cm, 

papel supera 225g – furada com logotipo colorido. 
1,95 2.535,00 

79 1.000 Un. 
Confecção de Pasta arquivo 32,3cm x 47,5cm cartão 

supera 250g vincado e plastificado 
2,02 2.020,00 

80 200 Un. 

Confecção de pastas – 4X0 cores – papel reciclado 

300g – com lapela para encarte – formato 22X31cm 

(fechada), com a logomarca do Departamento de Meio 

Ambiente. 

2,83 566,00 

81 1.000 Un. 
Confecção de Pastas medidas de arquivo, 300g 

(DEMARTRAN) 4x0 cores. 
1,53 1.530,00 

82 600 Un. 

Confecção de pastas tipo evento – impressão em 

policromia (4X0 cores) – papel reciclado 300g – com 

lapela para encarte – formato 22X31cm (fechada), com 

acabamento plástico na frente, com bolso interno 

colado; dobra e acabamento.  3 modelos. Realizar a 

arte e enviar ao departamento para aprovação, e 

realizar novas mudanças se necessário. 

2,94 1.764,00 

83 1.000 Fls. 
Confecção de requerimento de matrícula – 1x0 cor – 

formato 29,7x42,8cm – Off-Set 75g. 
0,61 610,00 

84 2.350 Un. 
Confecção diário de bordo 1x0 ou 1x1 cor cartolina 

palha 180g – formato 20,5x30,5cm 
0,69 1.621,50 

85 200 Un. 

Confecção livro “Histórico de Marmeleiro”, tamanho 

21cmx29cm, couche 300 g 4X1, miolo 23 páginas em 

4 cores (colorida) e 46 páginas em uma cor (preto e 

branco). Interno com sulfit 75g, acabamento colado. 

Todo colorido. 

30,00 6.000,00 

86 265 Un. 

Crachá acrílico estampado, apenas na parte da frente, 

conforme modelo, tamanho 8,5x5,5 cm, com cordão 

personalizado e presilha. 

16,67 4.417,55 

87 200 Un. 
Crachá para eventos, tamanho 15 x 10 cm, cores a 

definir, com desenvolvimento da arte. 
2,05 410,00 

88 2.000 Un. 
Ficha de visita da Dengue 1x0 cor formato 17X10cm 

papel autoadesivo, com meio corte. 
0,41 820,00 
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89 1.000 Un. 

Folders – papel couchê brilho – gramatura 115g – 

tamanho 21x31cm, colorido frente e verso ou somente 

frente, 4x4 cores, conforme modelo apresentado, com 

desenvolvimento da arte. 

0,51 510,00 

90 30.000 Jogo 

Nota fiscal de produtor Rural – 4 vias, impressão tinta 

preta, formado 28x24cm, em papel auto copiativo na 

gramatura de 54, modelo fornecido pelo Departamento 

de Agricultura e Abastecimento. Formulário contínuo. 

0,63 18.900,00 

91 10 Un. 

Ordem de fornecimento – intransferível – 1x0 cor – 2 

vias Papel Extra copy (auto-copiativo) – numeração 

sequencial – Capa Dura – Grampeados – Formato 

15,7x21,4cm. 

20,54 205,40 

92 500 Un. 
Panfleto 1x0 cor – papel jornal 50g – formato 15x20 

conforme modelo, com desenvolvimento da arte. 
0,35 175,00 

93 3.000 Un. 
Panfleto de divulgação – 15x21cm – 4x0 cores couchê 

90g, com desenvolvimento da arte. 
0,33 990,00 

94 500 Un. 

Panfletos 4x4 cores formato 15cm x 20cm, papel 

couche 90g., conforme modelo, com desenvolvimento 

da arte. 

0,52 260,00 

95 7.500 Un. 

Panfletos 4x4 cores papel 90g formato 21X30cm - 

dividido em três partes – Com desenvolvimento da 

arte. 

0,39 2.925,00 

96 150 Un. 

Pastas para Processo Administrativo com ou sem 

presilha de plástico 4x0 cores - papel 300g formato 

25.5X47,5cm. 

1,93 289,50 

Valor Total 199.126,37 

 

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT 

e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

 

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 199.126,37 (cento e noventa e nove mil e cento e 

vinte e seis reais e trinta e sete centavos). 

 

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura. 

 

2 – PRAZO DE ENTREGA: 

 

2.1. A entrega do objeto será parcelada e deverá ser entregue ao Departamento solicitante, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, após solicitação formal, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, 

após assinatura da Ata de Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade, marca ofertada, 

reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. 

  

2.1.1. Os prazos de que tratam o item 2.1 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração. 

 

3 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

3.1. Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme:  

 

3.1.1. Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para 

efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos 

itens, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.  
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3.1.2. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da 

quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será 

atestada pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução.  

 

3.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa 

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária.  

 

3.1.4. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-

se-á a partir da data da notificação da contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado.  

 

3.1.5. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos 

produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 

Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

3.1.6. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

dos Departamentos solicitantes, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, 

mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

 

4 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

a) Elaborar e fornecer os materiais conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de 

acordo com a conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de compra; 

b) Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações 

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto desta licitação; 

c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução dos serviços; 

d) Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Para os itens que forem necessários a empresa deverá desenvolver a arte e encaminhar para a 

aprovação do departamento solicitante, antes da confecção de banners, adesivos e placas de identificação; 

 

5 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

a) Deverá verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

b) Deverá comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

e) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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6 – DA FISCALIZAÇÃO: 

 

6.1. O recebimento dos serviços/materiais, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata 

de Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos de Administração e 

Planejamento, Educação e Cultura, Agricultura e Abastecimento, Assistência Social, Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos, Saúde, Trânsito e Urbanismo. 

 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

 

6.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de 

Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao 

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será 

firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias 

que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 012/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de material gráfico, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 012/2023, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 
1 XX XX XXX XXX R$ R$ 
2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

Informar marca, se for o caso. 

 

Informar especificação dos serviços. 

 

Informar Valor Unitário. 

 

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 

vencedora do certame.  

 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

Prazo máximo de execução/entrega dos serviços/materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

Marmeleiro,           de                           de 2023. 

 

 

_____________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 

RG: 

Cargo:  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 012/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de material gráfico, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao(Á) Pregoeiro(a) e equipe de apoio 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na .................., 

através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com 

a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a) 

do RG sob nº ................................................. e CPFº ........................................................, cuja função/ 

cargo é ................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 

Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja 

encaminhada para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º 

............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente 

ao Pregão Eletrônico n.º ***/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2023. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 012/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de material gráfico, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 012/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de material gráfico, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO V 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, 

CEP ***, Telefone (**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, 

portador da cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, 

de ora em diante denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos 

itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na 

proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 012/2023. CLÁUSULA PRIMEIRA - 

DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços 

abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total Estimado  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de 

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até ** de *** de 20**. 

A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as 

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá 

atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a 

quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS 

PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO: A entrega do objeto será parcelada e 

deverá ser entregue ao Departamento solicitante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após solicitação 

formal, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de Registro de 

Preços, onde serão verificadas: quantidade, marca ofertada, reservando-se ao Município o direito de 

recusar aqueles em desacordo com o pedido. Os prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: Os objetos 

deste edital serão dados como recebido conforme: Provisoriamente, na apresentação dos produtos, 

acompanhado do romaneio de entrega, para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste 

momento ser realizada conferência dos itens, se identificada a conformidade com o documento que o 

acompanha, o romaneio é assinado. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da 

qualidade e da quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a 

Nota Fiscal será atestada pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. A 

Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o disposto 

neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram 

realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será 

notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. Em caso de 

produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, 
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pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da 

notificação da contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o item do 

objeto que for recusado. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a 

qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado 

pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação dos Departamentos solicitantes, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, 

contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do 

recebimento não importará na aceitação. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Elaborar e fornecer os 

materiais conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a conveniência e as 

necessidades dos departamentos, conforme ordem de compra; Assumir integral e exclusivamente toda a 

responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais 

encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta licitação; Atender aos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução dos serviços; Manter durante 

toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; Para os itens que forem necessários 

a empresa deverá desenvolver a arte e encaminhar para a aprovação do departamento solicitante, antes da 

confecção de banners, adesivos e placas de identificação; OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

Deverá verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

Deverá comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; Acompanhar e fiscalizar o 

cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ servidor especialmente designado; 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. DA FISCALIZAÇÃO: O recebimento dos serviços/materiais, a 

fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade dos 

Diretores dos Departamentos de Administração e Planejamento, Educação e Cultura, Agricultura e 

Abastecimento, Assistência Social, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Saúde, Trânsito e Urbanismo. A 

fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que 

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 

prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de 

Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao 

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será 

firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias 

que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. QUARTA - DAS CONDIÇÕES 

DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no 

período de 01 a 15 do mês subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da 

respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou 

encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por 

conta das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante 

verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos 

ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as 

obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados 

exclusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade da Contratada. CLÁUSULA 

QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A Administração indicará como 

gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa 
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designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 

8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao 

registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por 

parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de 

quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78, 87 e 88 da Lei 8.666/93 que trata 

das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos 

ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à 

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA 

REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo 

disponível. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; 

Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a 

necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 

8.666/93; Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 

seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou 

entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não 

comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não 

aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da 

Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do 

fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata 

pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova 

ordem de registro. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração 

administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o 

termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta. 9.1.2 Apresentar documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos 

exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 

9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento 

inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 

como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso 

de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor 

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência 

por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 

contratação; b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se 

refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela 

manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  c) Multa 

compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se refere, no 

caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional 

à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, 

sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; e) Independentemente da 

aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das 

perdas e danos causados à Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como 

arcará(ao) com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) 
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proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 

Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 

possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 

9.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria 

Geral do Município de Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 

nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 9.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As 

sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o 

contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 

9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando 

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades 

serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente 

instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito 

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente, 

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a 

Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. §1º No caso de rescisão por 

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. §2º A CONTRATADA 

reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

nº 8.666/93. §3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a 

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA 

DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico nº 

012/2023 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta 

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA 

CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omissos 

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos 

Municipal n.º 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.º 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a 

Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As questões 

decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão 

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a 

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

Contratante  

 

 

Contratada
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EDITAL DE PREGÃO Nº 012/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de material gráfico, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO VI 

 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2023 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico Nº ***/2023 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, 

CEP ***, Telefone (**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, 

portador da cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, 

de ora em diante denominada CONTRATADA,  sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto 

de 2002 e à Lei 8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de 

******* Nº ***/2023, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Tem por objeto o presente instrumento a aquisição de ****************, constantes no item 2.1 da 

cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão ***** nº 

***/2023, para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de ******** nº ***/2023 e seus anexos, 

juntamente com a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

global de R$ ********* (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total  

 

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta bancária 

da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente 

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS Nº ***/2023 

(Vinculado ao ****** nº ***/2023) 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 

******************************** 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1 O prazo máximo para fornecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a *** dias 

corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo 

com o pedido. 

 

5.2 O contrato terá vigência de ** (**) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até ******, 

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

5.3 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal 

a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  

 

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA 

através de servidor designado; 
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as 

obrigações por parte da CONTRATADA. 

 

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO DO OBJETO 

Compete à CONTRATADA: 

7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual, 

salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 

 

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia;  

 

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 

remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto 

com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE. 

 

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital 

ou na minuta de contrato; 

 

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta. 

8.1.2 Apresentar documentação falsa. 

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

8.1.5 Não mantiver a proposta. 

8.1.6 Cometer fraude fiscal. 

8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 
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8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes 

sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela 

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a 

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 

possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 

 

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria 

Geral do Município de Marmeleiro. 

 

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se 

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666/1993. 

 

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando 

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 
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8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

 

Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de ******* nº ***/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o 

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou 

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 

10.520, de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, 

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 

independente do domicílio da CONTRATADA. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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Marmeleiro, 16 de fevereiro de 2023. 

 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura 

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 012/2023, que tem por objeto a contratação de 

empresa para fornecimento de material gráfico, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes, conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; do 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012; da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de 

abril de 2018; da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei nº 11.488, de 

15 de junho de 2007; do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal nº 1.519, de 26 de outubro de 2006; Decreto 

Municipal nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da 

presente licitação. 

 

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para as providências necessárias. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2023-LIC 

MODALIDADE: Registro de Preços. 

TIPO: Menor preço unitário por item. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material gráfico, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 17 de fevereiro de 2023. 

 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 10 de março de 

2023. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 10 de março de 2023. 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado no link - licitações”. 

 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasgovernamentais.gov.br e 

www.marmeleiro.pr.gov.br. 

 

INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 

 

 

Marmeleiro, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

Franciéli de Oliveira Mainardi 

Pregoeira  
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 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

SEXTA-FEIRA, 17 DE FEVEREIRO DE 2023 ANO: VII                   EDIÇÃO Nº: 1421- 19 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
Página 8 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

PORTARIA Nº 6.983, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
Concede gozo de férias à servidora convocada por portaria e dá outras providências. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Rosmari de Assis, matricula nº 10065/1, cargo Assistente Administrativo, o gozo de 6 (seis) 
dia de férias no período de 23 a 28 de fevereiro de 2023, a qual foi suspensa para retorno ao trabalho pela Portaria nº 
6.950, de 18 de janeiro de 2023.   
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Marmeleiro, 16 de fevereiro de 2023. 
 
PAULO JAIR PILATI 
Prefeito de Marmeleiro 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E 
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2023-LIC 

 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço unitário por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material gráfico, atendendo as necessidades dos Departamentos 
solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 17 de fevereiro de 2023. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 10 de março de 2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 10 de março de 2023. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.marmeleiro.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 16 de fevereiro de 2023. 
 
Franciéli de Oliveira Mainardi 
Pregoeira 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 136/2022 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Cód. 
BR 

Descrição Marca 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

01 15 Un. 329389 

ANDADOR ADULTO. Utilizado para treino da marcha com 

meio auxiliar. Material de alumínio; regulável; ponteira de 
borracha antiderrapante; dobrável e articulável; Capacidade 
mínima suportada: 90kg. Apresentar registro do produto na 
ANVISA ou INMETRO. 

Indaiá 
A408 

188,65 2.829,75 

Valor Total Estimado 2.829,75 
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17/02/2023 11:29 Mural de Licitações Municipais

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1

CPF: 8148028931 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 12

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* 018/2023

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de material gráfico, atendendo as necessidades dos Departamentos 
solicitantes.

Forma de Avalição

Dotação Orçamentária* 0301041220003200633903016000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

199.126,37

Data de Lançamento do Edital 16/02/2023

Data da Abertura das Propostas 10/03/2023 Data Registro 17/02/2023

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar

Menor Preço

Sim

Não

Não

Não
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96120 - ESTADO DO PARANA
454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00012/2023-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - Etiqueta personalizada

Descrição Detalhada: Etiqueta Personalizada Material: Papel Couché Semi-Brilho , Cor: Branca , Largura: 35 MM, Comprimento: 60 MM, Formato:
Retangular , Tipo: Impressa , Características Adicionais: Conforme Modelo Do Órgão , Aplicação: Rótulo Para Medicamento

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1000
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 0,86

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1000)

2 - Etiqueta personalizada

Descrição Detalhada: Etiqueta Personalizada Material: Papel Couché Semi-Brilho , Cor: Branca , Largura: 35 MM, Comprimento: 60 MM, Formato:
Retangular , Tipo: Impressa , Características Adicionais: Conforme Modelo Do Órgão , Aplicação: Rótulo Para Medicamento

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 500
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 1,53

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (500)

3 - Etiqueta personalizada

Descrição Detalhada: Etiqueta Personalizada Material: Papel Couché Semi-Brilho , Cor: Branca , Largura: 35 MM, Comprimento: 60 MM, Formato:
Retangular , Tipo: Impressa , Características Adicionais: Conforme Modelo Do Órgão , Aplicação: Rótulo Para Medicamento

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 0,94

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (200)

4 - Etiqueta personalizada

Descrição Detalhada: Etiqueta Personalizada Material: Papel Couché Semi-Brilho , Cor: Branca , Largura: 35 MM, Comprimento: 60 MM, Formato:
Retangular , Tipo: Impressa , Características Adicionais: Conforme Modelo Do Órgão , Aplicação: Rótulo Para Medicamento

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 0,85

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (200)
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5 - Etiqueta personalizada

Descrição Detalhada: Etiqueta Personalizada Material: Papel Couché Semi-Brilho , Cor: Branca , Largura: 35 MM, Comprimento: 60 MM, Formato:
Retangular , Tipo: Impressa , Características Adicionais: Conforme Modelo Do Órgão , Aplicação: Rótulo Para Medicamento

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 1,05

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (200)

6 - Almofada carimbo

Descrição Detalhada: Material Caixa: Metal, Material Almofada: Esponja Absorvente, Comprimento: 110 MM, Largura: 70 MM,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 21,66

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5)

7 - Almofada carimbo

Descrição Detalhada: Material Almofada: Esponja Absorvente, Comprimento: 110 MM, Largura: 70 MM, Material Caixa: Metal,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 22,66

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5)

8 - Impresso padronizado

Descrição Detalhada: Material: Papel Opaline, Tipo: Cartão De Mesa, Gramatura: 240 G/M2, Comprimento: 90 MM, Largura: 110 MM, Cor: 1/0,
Características Adicionais 1: Relevo Americano, Conforme Modelo Do Órgão,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 250
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 20,40

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (250)

9 - Impresso padronizado

Descrição Detalhada: Material: Papel Opaline, Gramatura: 240 G/M2, Características Adicionais 1: Relevo Americano, Conforme Modelo Do Órgão,
Comprimento: 90 MM, Cor: 1/0, Tipo: Cartão De Mesa, Largura: 110 MM,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 60
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 21,46

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (60)
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10 - Impresso padronizado

Descrição Detalhada: Impresso Padronizado Material: Papel Opaline , Gramatura: 240 G/M2, Características Adicionais 1: Relevo Americano,
Conforme Modelo Do Órgão , Comprimento: 90 MM, Cor: 1/0 , Tipo: Cartão De Mesa , Largura: 110 M

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 250
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 19,46

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (250)

11 - Impresso padronizado

Descrição Detalhada: Material: Papel Opaline, Gramatura: 240 G/M2, Características Adicionais 1: Relevo Americano, Conforme Modelo Do Órgão,
Comprimento: 90 MM, Cor: 1/0, Tipo: Cartão De Mesa, Largura: 110 MM,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 60
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 23,96

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (60)

12 - Impresso padronizado

Descrição Detalhada: Material: Papel Opaline, Gramatura: 240 G/M2, Características Adicionais 1: Relevo Americano, Conforme Modelo Do Órgão,
Comprimento: 90 MM, Cor: 1/0, Tipo: Cartão De Mesa, Largura: 110 MM,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 250
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 22,56

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (250)

13 - Impresso padronizado

Descrição Detalhada: Material: Papel Opaline, Gramatura: 240 G/M2, Características Adicionais 1: Relevo Americano, Conforme Modelo Do Órgão,
Comprimento: 90 MM, Cor: 1/0, Tipo: Cartão De Mesa, Largura: 110 MM,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 60
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 24,96

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (60)

14 - Impresso padronizado

Descrição Detalhada: Material: Papel Opaline, Gramatura: 240 G/M2, Características Adicionais 1: Relevo Americano, Conforme Modelo Do Órgão,
Comprimento: 90 MM, Cor: 1/0, Tipo: Cartão De Mesa, Largura: 110 MM,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 220
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 23,63

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (220)
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15 - Impresso padronizado

Descrição Detalhada: Material: Papel Opaline, Gramatura: 240 G/M2, Características Adicionais 1: Relevo Americano, Conforme Modelo Do Órgão,
Comprimento: 90 MM, Cor: 1/0, Tipo: Cartão De Mesa, Largura: 110 MM,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 60
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 22,66

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (60)

16 - Impresso padronizado

Descrição Detalhada: Material: Papel Opaline, Gramatura: 240 G/M2, Características Adicionais 1: Relevo Americano, Conforme Modelo Do Órgão,
Comprimento: 90 MM, Cor: 1/0, Tipo: Cartão De Mesa, Largura: 110 MM,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 215
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 33,96

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (215)

17 - Impresso padronizado

Descrição Detalhada: Material: Papel Opaline, Gramatura: 240 G/M2, Características Adicionais 1: Relevo Americano, Conforme Modelo Do Órgão,
Comprimento: 90 MM, Cor: 1/0, Tipo: Cartão De Mesa, Largura: 110 MM,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 60
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 34,63

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (60)

18 - Bloco laudo médico , técnico

Descrição Detalhada: Material: Papel Apergaminhado, Gramatura: 90 G/M2, Impressão: 1 X 0 (Preta), Comprimento: 291 MM, Largura: 223 MM,
Finalidade: Registro De Controle De Bacteriologia,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 12,73

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (30)

19 - Bloco recado

Descrição Detalhada: Material: Papel, Largura: 9 CM, Comprimento: 9 CM, Características Adicionais: Personalizado Conforme Modelo Do Órgão,
Quantidade Folhas: 50 UN,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 2,78

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (300)
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20 - Bloco laudo médico , técnico

Descrição Detalhada: Bloco Laudo Médico / Técnico Material: Papel Apergaminhado , Gramatura: 90 G/M2, Impressão: 1 X 0 (Preta) , Comprimento:
291 MM, Largura: 223 MM, Finalidade: Registro De Controle De Bacteriologia

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 29,54

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5)

21 - Bloco laudo médico , técnico

Descrição Detalhada: Bloco Laudo Médico / Técnico Material: Papel Apergaminhado , Gramatura: 90 G/M2, Impressão: 1 X 0 (Preta) , Comprimento:
291 MM, Largura: 223 MM, Finalidade: Registro De Controle De Bacteriologia

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 21,99

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5)

22 - Calendário

Descrição Detalhada: Calendário Tipo Papel: Papel Couchê Fosco , Gramatura: 150 G/M2, Comprimento: 20 CM, Altura: 14 CM, Características
Adicionais: Conforme Modelo Do Órgão , Tipo Impressão: 4 X 4 Cores

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3000
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 2,47

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (3000)

23 - Cartão identificação

Descrição Detalhada: Material: Papel Off-Set, Comprimento: 11 CM, Largura: 14,5 CM, Tipo Impressão: Frente/Verso, Personalizado Conforme
Modelo, Gramatura: 180 G/M2, Cor: Branca, Aplicação: Identificação Veicular,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5000
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 0,26

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5000)

24 - Impresso pronto

Descrição Detalhada: Tipo: Coletânea, Abrangência: Programa De Intervenção Psicopedagogica De Reuven, Composição Básica: 7 Volumes De
Material Didatico Impresso, Classificação: Enriquecimento Instrumental Nível I, Aplicação: Desenvolvimento Do Potencial De
Aprendizagem,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 5,91

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (50)
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25 - Impresso pronto

Descrição Detalhada: Classificação: Enriquecimento Instrumental Nível I, Composição Básica: 7 Volumes De Material Didatico Impresso, Aplicação:
Desenvolvimento Do Potencial De Aprendizagem, Abrangência: Programa De Intervenção Psicopedagogica De Reuven, Tipo:
Coletânea,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 3,80

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (100)

26 - Impresso pronto

Descrição Detalhada: Classificação: Enriquecimento Instrumental Nível I, Composição Básica: 7 Volumes De Material Didatico Impresso, Aplicação:
Desenvolvimento Do Potencial De Aprendizagem, Abrangência: Programa De Intervenção Psicopedagogica De Reuven, Tipo:
Coletânea,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 7,10

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (100)

27 - Impresso padronizado

Descrição Detalhada: Material: Papel Opaline, Tipo: Cartão De Mesa, Gramatura: 240 G/M2, Comprimento: 90 MM, Largura: 110 MM, Cor: 1/0,
Características Adicionais 1: Relevo Americano, Conforme Modelo Do Órgão,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 500
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 0,72

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (500)

28 - Impresso padronizado

Descrição Detalhada: Impresso Padronizado Material: Papel Opaline , Gramatura: 240 G/M2, Características Adicionais 1: Relevo Americano,
Conforme Modelo Do Órgão , Comprimento: 90 MM, Cor: 1/0 , Tipo: Cartão De Mesa , Largura: 110 M

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1900
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 1,53

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1900)

29 - Impresso padronizado

Descrição Detalhada: Impresso Padronizado Material: Papel Opaline , Gramatura: 240 G/M2, Características Adicionais 1: Relevo Americano,
Conforme Modelo Do Órgão , Comprimento: 90 MM, Cor: 1/0 , Tipo: Cartão De Mesa , Largura: 110 M

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 500
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 1,74

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (500)
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30 - Impresso padronizado

Descrição Detalhada: Impresso Padronizado Material: Papel Opaline , Gramatura: 240 G/M2, Características Adicionais 1: Relevo Americano,
Conforme Modelo Do Órgão , Comprimento: 90 MM, Cor: 1/0 , Tipo: Cartão De Mesa , Largura: 110 M

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 150
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 6,50

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (150)

31 - Impresso padronizado

Descrição Detalhada: Impresso Padronizado Material: Papel Opaline , Gramatura: 240 G/M2, Características Adicionais 1: Relevo Americano,
Conforme Modelo Do Órgão , Comprimento: 90 MM, Cor: 1/0 , Tipo: Cartão De Mesa , Largura: 110 M

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 150
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 8,50

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (150)

32 - Impresso padronizado

Descrição Detalhada: Impresso Padronizado Material: Papel Opaline , Gramatura: 240 G/M2, Características Adicionais 1: Relevo Americano,
Conforme Modelo Do Órgão , Comprimento: 90 MM, Cor: 1/0 , Tipo: Cartão De Mesa , Largura: 110 M

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2750
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 1,45

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2750)

33 - "papel impressão gráfica"

Descrição Detalhada: Material: Papel Reciclado, Gramatura: 75 G/M2, Cor: Branca, Comprimento: 297 MM, Largura: 210 MM,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 2,95

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (300)

34 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: onfecção carimbo auto-tintável nº 10, com tamanho máximo da impressão 10 x 27 mm.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 15
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 31,86

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (15)
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35 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção carimbo auto-tintável Nº 20, com tamanho máximo da impressão 38x14 mm.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 35
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 42,21

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (35)

36 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção carimbo auto-tintável Nº 30, com tamanho máximo da impressão 47 x 18 mm.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 82
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 45,65

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (82)

37 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção carimbo auto-tintável Nº 40, com tamanho máximo da impressão 59x23 mm.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 39
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 53,78

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (39)

38 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de acompanhamento de crianças – 1x1 cor – offset 180g – 20 x 43cm – cp, 3 vincos. Cor azul ou vermelho, a ser
escolhido pelo Departamento no momento da compra.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1500
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 1,04

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1500)

39 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de acompanhamento medicação continua ou prolongada 1x1 cor – off-set 180g – 21x30cm – com 3 vincos, nas
cores branca, amarela, azul, rosa e verde.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5000
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 0,54

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5000)
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40 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de adesivo couche 90 g, 4X0 cores, medindo aproximadamente 10x6 cm.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 150
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 1,26

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (150)

41 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de adesivo couche 90 g. 4X0, medindo aproximadamente 8x3,5 cm.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 0,99

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (100)

42 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Individual, Ficha Clínica Pré-Natal, Ficha de Atividade Coletiva ou Ficha de Visita Domiciliar - 50x1 via – 21x30cm - offset 90g.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 130
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 7,77

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (130)

43 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de Bloco de Ficha Clínica da Mulher 50x1 via – 21,5x30cm - off set 90g. – 1x1 cor (tinta verde).

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 10,03

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (20)

44 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de Bloco de Receituário Simples 100x1-15,5x27cm-1x1 cor – off set 75g.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 600
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 5,40

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (600)

45 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de Bloco de Requisição de Exames 100x2-15x20cm-1x1 cor – off set 75g – auto copiativo.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 500
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 11,06

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (500)
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46 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de blocos de ordem de fornecimento 11x15cm – 50x2 vias – auto cop. – serrilhadas e grampeado capa dura.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 60
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 7,54

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (60)

47 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de Blocos de Receita Especial – 50x2 – 18x24cm – 1x0 cor – auto copiativo

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 650
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 8,23

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (650)

48 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de calendário da coleta de resíduos INTERIOR formato: 21x30cm, 4x0cores; papel reciclado gramatura 250g;
Realizar a arte e enviar ao departamento para aprovação, e realizar novas mudanças se necessário.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2500
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 1,53

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2500)

49 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de carimbo datador, tamanho da impressão no mínimo 40 x 40 mm

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 173,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (3)

50 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de Cartaz, 4x0 cor, medindo 20cm x 30cm, papel couchê – Com desenvolvimento da arte.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 500
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 1,66

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (500)

51 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de Cartaz, 4x0 cor, medindo 30cm x 41cm, papel couchê – Com desenvolvimento da arte.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 500
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 3,71

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (500)

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00012/2023-000 SRP UASG 454524 (10/19)22/02/2023  16:06

184



52 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de Cartaz, 4x0 cor, medindo 31cmx47cm, papel couchê – Com desenvolvimento da arte. Realizar a arte e enviar ao
departamento para aprovação, e realizar novas mudanças se necessário.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 350
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 4,86

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (350)

53 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de Cartaz, 4x0 cor, medindo 46cm x 64cm, papel couchê – Com desenvolvimento da arte.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1450
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 3,59

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1450)

54 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de convite 15x20cm – 4x0 cores papel reciclado; Realizar a arte e enviar ao departamento para aprovação, e realizar
novas mudanças se necessário

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 2,51

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (200)

55 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de convites 16x22cm colorido 240g papel couche 4x4 cor – com desenvolvimento da arte.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 2,53

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (300)

56 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de declaração de comparecimento e atestado de afastamento 100x1 – 1x0 cor off-set 75g – 15,5x21cm.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 600
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 5,30

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (600)
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57 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de envelope grande 34x24 timbrado 4x0 cores.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2200
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 1,16

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2200)

58 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de envelope médio timbrado 24,9x18,5cm timbrado 4x0 cor a ser escolhida pelo Departamento Solicitante.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 1,76

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (300)

59 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de envelope pequeno timbrado 23x11,5cm 4x0 cor a ser escolhida pelo Departamento Solicitante.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 1,05

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (200)

60 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de envelope saco 18x24,8cm – timbrado - 1x0 cor

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 0,95

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (300)

61 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de envelopes ofício, timbrados, 4x0 cor, papel branco, com logomarca da Prefeitura Municipal de Marmeleiro ou do
Departamento Solicitante. Realizar a arte e enviar ao departamento para aprovação, e realizar novas mudanças se necessário.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 400
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 1,14

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (400)

62 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de envelopes ofício, timbrados, 4x0 cores, papel reciclado, com logomarca do Departamento Solicitante. Realizar a
arte e enviar ao departamento para aprovação, e realizar novas mudanças se necessário.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 400
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 1,67

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (400)
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63 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de envelopes saco 24x34cm, timbrado, 4x0 cores, papel reciclado, com logomarca do Departamento Solicitante.
Realizar a arte e enviar ao departamento para aprovação, e realizar novas mudanças se necessário.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 400
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 2,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (400)

64 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de envelopes saco 24x34cm, timbrados, 4x0 cores, papel branco, com logomarca da Prefeitura Municipal de
Marmeleiro. Realizar a arte e enviar ao departamento para aprovação, e realizar novas mudanças se necessário.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 500
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 2,03

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (500)

65 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: onfecção de ficha clínica odontológica e ficha Estratificação de Risco em Saúde Bucal – 1x1 cor – offset 120g – 21x30cm.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1000
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 0,35

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1000)

66 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de folder – 4x4 cores – couchê 150g – 21x30cm (aberto) com vinco – Com desenvolvimento da arte.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 15000
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 0,31

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (15000)

67 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de folder 4X4 cores em papel 115g formato 15X21cm aberto – Com desenvolvimento da arte.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 12000
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 0,28

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (12000)
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68 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de folders – 4X4 cores papel reciclado 115g formato 21x30cm (aberto) 2 modelos. Realizar a arte e enviar ao
departamento para aprovação, e realizar novas mudanças se necessário.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 6400
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 0,51

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (6400)

69 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de folha de resumo semanal do serviço antivetorial ou folha de registro diário do serviço antivetorial da Dengue - 1x1
cor – offset 90g – 21x30cm.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5000
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 0,18

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5000)

70 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de folhas formato A4 papel reciclado 90g timbrado 4x0 cores. Com a logomarca do Departamento Solicitante.
Realizar a arte e enviar ao departamento para aprovação, e realizar novas mudanças se necessário.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3200
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 0,32

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (3200)

71 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de Guia de referência contra/referência 50x2 – papel auto copiativo – 1x0 cor – 21,5x31,5cm.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 14,98

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (300)

72 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de Livro aluno PROERD – PROGRAMA EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA AS DROGAS, com as especificações
mínimas:
Capa: 25,5 x 56 cm, 4x4 cores, tinta escala em couche brilhante 250g. CTP incluso.
Miolo: 56 páginas, 21,5x28cm, 4 cores, tinta escala em couche fosco 90 g. CTP incluso.
Certificado: 21x30cm, 4x0 cores, tinta escala em sulfite 180 g. CTP incluso.
(Modelo disponível no Clube do PROERD).
Tamanho F4, dobrado ao meio A4.
Deverá ser grampeado tipo revista.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 400
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 8,95

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (400)

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00012/2023-000 SRP UASG 454524 (14/19)22/02/2023  16:06

188



73 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de panfleto 4X4 cores papel 90g formato 21X30cm - dividido em três partes – Com desenvolvimento da arte.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 7000
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 0,82

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (7000)

74 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de Panfletos 4x0 cor 15,5cm x 20,5cm com papel couche 90g. com serilha para destacar, 2 modelos - Com
desenvolvimento da arte.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3300
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 0,90

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (3300)

75 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de panfletos 4X0 cores – papel reciclado 90g formato 15X20 cm – 3 modelos. Realizar a arte e enviar ao
departamento para aprovação, e realizar novas mudanças se necessário.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5000
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 0,34

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5000)

76 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de Papel timbrado 75g 210mm x 297mm com logotipo da Departamento Solicitante, 4x0 cor. A4

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 400
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 0,55

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (400)

77 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de Papel timbrado 90g 210mm x 297mm, 1x0 cor – tinta dourada.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 42000
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 0,15

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (42000)
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78 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de Pasta 4x0 cor formato 32cmx47,5cm, papel supera 225g – furada com logotipo colorido.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1300
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 1,95

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1300)

79 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de Pasta arquivo 32,3cm x 47,5cm cartão supera 250g vincado e plastificado

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1000
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 2,02

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1000)

80 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de pastas – 4X0 cores – papel reciclado 300g – com lapela para encarte – formato 22X31cm (fechada), com a
logomarca do Departamento de Meio Ambiente.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 2,83

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (200)

81 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de Pastas medidas de arquivo, 300g (DEMARTRAN) 4x0 cores.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1000
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 1,53

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1000)

82 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de Pastas medidas de arquivo, 300g (DEMARTRAN) 4x0 cores.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 600
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 2,94

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (600)

83 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção de requerimento de matrícula – 1x0 cor – formato 29,7x42,8cm – Off-Set 75g.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1000
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 0,61

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1000)
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84 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção diário de bordo 1x0 ou 1x1 cor cartolina palha 180g – formato 20,5x30,5cm

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2350
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 0,69

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2350)

85 - Confecção clichê impressão gráfica

Descrição Detalhada: Confecção livro “Histórico de Marmeleiro”, tamanho 21cmx29cm, couche 300 g 4X1, miolo 23 páginas em 4 cores (colorida) e 46
páginas em uma cor (preto e branco). Interno com sulfit 75g, acabamento colado. Todo colorido.

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 30,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (200)

86 - Cartão identificação

Descrição Detalhada: Material: Papel Off-Set, Comprimento: 11 CM, Largura: 14,5 CM, Tipo Impressão: Frente/Verso, Personalizado Conforme
Modelo, Gramatura: 180 G/M2, Cor: Branca, Aplicação: Identificação Veicular,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 265
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 16,67

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (265)

87 - Cartão identificação

Descrição Detalhada: Material: Papel Off-Set, Comprimento: 11 CM, Largura: 14,5 CM, Tipo Impressão: Frente/Verso, Personalizado Conforme
Modelo, Gramatura: 180 G/M2, Cor: Branca, Aplicação: Identificação Veicular,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 2,05

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (200)

88 - Ficha

Descrição Detalhada: Material: Papel Sulfite, Cor: Branca, Tipo: Sem Pauta, Características Adicionais: A4,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2000
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 0,41

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2000)
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89 - Papel cartão

Descrição Detalhada: Material: 100% Fibra De Algodão, Gramatura: 810 G/M2, Largura: 80 CM, Cor: Branca, Comprimento: 120 CM, Características
Adicionais: Ph Neutro Com Reserva Alcalina,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1000
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 0,51

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1000)

90 - Bloco nota fiscal

Descrição Detalhada: Quantidade Vias: 4 UN, Tipo Papel: Autocopiativo/Apergaminhado, Tamanho: 210 X 297 MM, Características Adicionais: Série
Numerada, Logomarca Do Órgão, Cores Vias: 1ª Branca, 2ª Amarela, 3ª Rosa E 4ª Verde,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Caixa 500,00 JG

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30000
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 0,63

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (30000)

91 - Impresso padronizado

Descrição Detalhada: Material: Papel Opaline, Tipo: Cartão De Mesa, Gramatura: 240 G/M2, Comprimento: 90 MM, Largura: 110 MM, Cor: 1/0,
Características Adicionais 1: Relevo Americano, Conforme Modelo Do Órgão,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 20,54

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)

92 - Impresso padronizado

Descrição Detalhada: Material: Papel Opaline, Tipo: Cartão De Mesa, Gramatura: 240 G/M2, Comprimento: 90 MM, Largura: 110 MM, Cor: 1/0,
Características Adicionais 1: Relevo Americano, Conforme Modelo Do Órgão,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 500
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 0,35

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (500)

93 - Impresso padronizado

Descrição Detalhada: Material: Papel Opaline, Gramatura: 240 G/M2, Características Adicionais 1: Relevo Americano, Conforme Modelo Do Órgão,
Comprimento: 90 MM, Cor: 1/0, Tipo: Cartão De Mesa, Largura: 110 MM,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3000
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 0,33

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (3000)
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94 - Impresso padronizado

Descrição Detalhada: Material: Papel Opaline, Gramatura: 240 G/M2, Características Adicionais 1: Relevo Americano, Conforme Modelo Do Órgão,
Comprimento: 90 MM, Cor: 1/0, Tipo: Cartão De Mesa, Largura: 110 MM,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 500
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 0,52

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (500)

95 - Impresso padronizado

Descrição Detalhada: Material: Papel Opaline, Gramatura: 240 G/M2, Características Adicionais 1: Relevo Americano, Conforme Modelo Do Órgão,
Comprimento: 90 MM, Cor: 1/0, Tipo: Cartão De Mesa, Largura: 110 MM,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 7500
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 0,39

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (7500)

96 - Impresso padronizado

Descrição Detalhada: Material: Papel Opaline, Gramatura: 240 G/M2, Características Adicionais 1: Relevo Americano, Conforme Modelo Do Órgão,
Comprimento: 90 MM, Cor: 1/0, Tipo: Cartão De Mesa, Largura: 110 MM,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 150
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 1,93

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (150)
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	Telefone Requerente

		2023-02-03T10:02:09-0300
	MARILETE CHIARELOTTO:045.818.929-45 1


		2023-02-03T10:19:24-0300
	WAGNER LUIZ BARELLA:023.166.629-27 2


		2023-02-03T10:21:39-0300
	CELSO PEDRO SCOLARI:325.085.490-53 3


		2023-02-03T10:27:38-0300
	SIDICLEI RISSO:864.958.019-04 4


		2023-02-03T11:07:33-0300
	MARIZETE KOWALSKI OLINQUEVEZ:792.904.779-20 5


		2023-02-03T13:14:35-0300
	VANDRE JOAO SIGNORI:636.179.869-00 6


		2023-02-03T16:28:38-0300
	SIDNEI GHIZZI:036.646.219-99 7


		2023-02-06T09:06:43-0300
	EVERALDO SOBRINHO DE OLIVEIRA:029.062.139-93 8


		2023-02-06T15:03:39-0300
	PAULO JAIR PILATI:524.704.239-53 1


		2023-02-06T15:35:06-0300
	JANAINA DE OLIVEIRA FABRIS:073.807.139-06 1


		2023-02-06T16:29:06-0300
	VANDRE JOAO SIGNORI:636.179.869-00 1


		2023-02-06T17:08:12-0300
	FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI:067.175.299-54 1


		2023-02-16T09:43:19-0300
	EDERSON ROBERTO DALLA COSTA:836.685.869-34 1


		2023-02-16T11:23:10-0300
	PAULO JAIR PILATI:524.704.239-53 1


		2023-02-16T11:23:31-0300
	PAULO JAIR PILATI:524.704.239-53 1


		2023-02-16T13:43:59-0300
	FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI:067.175.299-54 1




